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Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contrata çao, Pregoeiro e 
. equipe de apoio para conduzir os atos das 

licitações e contratações  municipals  derivadas da 
LoiFederal n.° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker Pagan!  para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a  fan  de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais.derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Car.  °line  .Pilati,  Jean  dra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações.e‘•Contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único, Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tornada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da lie' itação, o inapulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições parao regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 09 dias do mês de maio de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego ob-
tido entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para a presente contratação é de R$ 
43.234,62 (Quarenta e Três Mil Reais, Duzentos e Trinta e Quatro e Sessenta e Dois 
Centavos). 

Respeitosamente, 

Zaida eresinha ra ocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de 
Capanema PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. ÓRGÃO INTERESSADO 
1.1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
2. OBJETIVO 
2.1 0 objeto desta dispensa de licitação consiste no Registro de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1 Zaida Parabocz; 
3.2 Alecxandro  Noll.  
4. JUSTIFICATIVAS PARA A AQUISIÇÃO 
4.1 A presente dispensa de licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE 
ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, processado pelo sistema registro de pregos 

4.2 CONTEXTUALIZAÇÃO  
4.2.1 As escolas de tempo integral possuem uma metodologia diferenciada. 

Elas atendem as crianças de 5 aos 10 anos (Educação Infantil e Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental). 

4.2.2 A oferta das aulas inclui as disciplinas da BNCC (Base Nacional 
Curricular Comum) que são basicamente: 

a) para o Ensino fundamental anos iniciais: as disciplinas de  Lingua  
Portuguesa, Matemática, Ciências Naturais, Educação Física, Arte, 
Geografia, História,  Lingua  Estrangeira Moderna e Ensino Religioso; 
b) e os Campos de Experiência para a Educação Infantil que são 
ministradas em todas as escolas do território nacional: "0 eu, o outro e o 
nós"; "Corpo, gestos e movimentos"; "Traços, sons, cores e formas"; "Escuta, 
fala, pensamento e imaginação"; "Espaço, tempo, quantidades, relações e 
transformações". 
4.2.3 Além das disciplinas e campos de experiências da BNCC, as escolas em 

tempo integral possuem disciplinas que  complement=  a carga horária. Essas 
disciplinas estão definidas nos PPP's (Projeto  Politico  Pedagógico) devido sua 
importância no desenvolvimento integral dos estudantes.  Sao  elas: Dança, Karatê, 
Esporte e Recreação, Arte Circense, Teatro. Para ministragdo destas, a Rede 
Municipal de Educação não possui profissionais em seu quadro efetivo com 
habilitação e/ou formação na área. 

4.2.4 A Proposta Pedagógica Curricular das escolas de Tempo Integral 
embasa a prática pedagógicas apresentando uma Matriz Curricular diversificada e 
completa. 

4.2.5 As Escolas de Tempo Integral Tancredo Neves e Janete Katzwinkel 
atendem 18 turmas de estudantes num total de 345 alunos. Esses estudantes 
permanecem na escola por 8 horas diárias. Os dois estabelecimentos representam 
grande avanço na a parcela de compromisso do município assumido no Plano 
Nacional de Educação que aponta que até 2024, 50 °A das escolas devem ampliar a 
carga horária de vagas na Educação de Tempo Integral. 

4.2.6 As duas escolas possuem um IDEB acima da média paranaense o que 
prova que toda metodologia e investimentos estão sendo bem aproveitados, 
produzindo efeitos através dos indicadores. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.2.7 Os anos de 2020 e 2021, em razão da pandemia do Covid19, deixaram 
inúmeras consequências negativas e transtornos até mesmo de organização. 
Pregão 102/2020 não foi totalmente usado em 2021, prazos dos contratos foram 
prorrogados e os saldos restantes para 2022 não são suficientes. 

4.2.8 0 ano letivo de 2022 já teve inicio no mês de fevereiro e os profissionais 
que desenvolvem as aulas das Oficinas nas escolas de Tempo Integral deram inicio 
as atividades seguindo a Proposta  Politico  Pedagógica dos respectivos 
estabelecimentos, fazendo com que o conteúdo programático esteja sendo 
desenvolvida pelos Planos de Aula e projetos para o ano iniciado. 

4.2.9 Como a Pedagogia nos aponta, é prejudicial aos alunos a troca de 
profissionais durante o processo letivo. Partindo do principio da continuidade dos 
serviços públicos e com a exposição da presente contextualização, é que se justifica 
a necessidade da adoção da contratação dos mesmos profissionais contratados 
através do pregão 102/2020, pela modalidade de dispensa de licitação, 
fundamentada no inciso VIII,  art.  75 da Lei Federal 14.133/2020. 

4.3 DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
4.3.1 CONSTITUCIONALIDADE 
4.3.1.1 Fundamenta-se a presente contratação, no principio constitucional 

da continuidade dos serviços públicos. Este principio arrazoa a versão 
administrativa do principio da continuidade do Estado. 

4.3.1.2 0 principio da continuidade do serviço público significa que os 
serviços públicos não devem ser interrompidos, dada a sua natureza e relevância, 
pois são atividades materiais escolhidas e qualificadas, em razão das necessidades 
de determinada coletividade. 

4.3.1.3 Segundo  Georges  Vedel (VEDEL, G. Droit administratif  pp.  814-815), 
se uma atividade foi elevada a categoria de serviço público apresenta uma 
característica particularmente imperiosa para a vida nacional ou para a vida local, 
se impõe que o serviço funcione a qualquer preço. 0 professor enumera algumas 
aplicações deste principio: 

a) A continuidade do serviço público supõe, em primeiro lugar, o 
funcionamento pontual e regular do serviço; 

b) Quando a Administração assegura ela própria a gestão do serviço 
como regra, é ilegal que interrompa o serviço, exceto por força maior; 

c) (entre outras). 
4.3.2 INFRACONSTITUCIONALIDADE 
4.3.2.1 Tal principio foi ainda positivado no Código de Defesa do Consumidor 

(Lei 8.078/1990) promulgado em obediência aos  art.  50, XXXII, 11 e 170, V,12 da 
Constituição da República, nos seus  art.  6°, X e 22 que assim determinam:  

"Art.  6° São direitos básicos do consumidor: 

(—) 
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

(—)  
Art.  22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissiondrias ou sob qualquer outra forma de 
empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, 
eficientes, seguros e, quanto aos essenciais,  continuos".  

4.4 DA FORMAÇÃO DO PREÇO  
4.4.1 Os pregos máximos da presente contratação são aqueles referentes ao 

Pregão 102/2020, homologados através da Portaria n° 7.803 de 01 de fevereiro de 
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2021, atualizados através do INPC, conforme prevê a cláusula undécima da minuta 
do contrato, anexa ao edital do referido pregão. 

4.4.1.1 A atualização foi calculada através do site  
https: / icalculoexato.com.briparprima.aspx?codM  en  u =FinanAtu alizaIndi  
ce e seguem anexados ao presente termo de referência. 

4.4.2 Utilizando-se de pesquisa no banco de pregos se demonstra, conforme 
anexos, que os pregos contratados no presente processo são inferiores aos 
encontrados na plataforma. 

4.5 DO QUANTITATIVO DE HORAS 
4.5.1 Fora calculado o estimativo de horas/aula a partir do término do saldo 

do pregão 102/2020, sendo o quantitativo da presente contratação contado a partir 
da quinzena do mês de abril de 2022 até o fim do mês de Junho. Prazo cabível para 
organização de certame licitatório. 

5. 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/servigo 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unida 
de 

Prego 
máxim 
o 

Prego máximo 
total 

1 39234 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERENCIA 

241,00 H 34,25 8.254,25 

2 62542 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

242,00 H 24,79 5.999,18 

3 48276 AULA DE GINASTICA E JOGOS DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERENCIA. 

251,00 H 24,74 6.209,74 

4 39083 AULA DE KARATÊ, MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
As EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

460,00 H 31,42 14.453,20 

5 36173 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

225,00 H 36,97 8.318,25 

TOTAL 43.234,62 
0 prego máximo estimado para a presente contratação e de R$ 43.234,62 
(Quarenta e Três Mil Reais, Duzentos e Trinta e Quatro e Sessenta e Dois 

Centavos). 
5.1 DADOS DOS FORNECEDORES: 

FORNECEDOR CNPJ ESPECIALIDADE MARCA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ESCOLA DE ARTES 
FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

19.224.408/0001- 
75 

ARTE CIRCENSE ESCOLA DE ARTES 
FORCE PERFORMANCE 
EIRELI 

FAVLER LUCIANO 34.515.263/0001- GINASTICA E FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO 55 JOGOS TRAPP FACCIO 
HEVERTON CARLOS 20.102.754/0001- KARATe HEVERTON CARLOS 
VEIT - ME 60 VEIT - ME 
ESCOLA DE ARTES 19.224.408/0001- TEATRO ESCOLA DE ARTES 
FORCE PERFORMANCE 75 FORCE PERFORMANCE 
EIRELI EIRELI 
FAVLER LUCIANO 34.515.263/0001- DANÇA FAVLER LUCIANO 
TRAPP FACCIO 55 TRAPP FACCIO 

5.2  SAO  COMPETÊNCIAS COMUNS DOS OFICINEIROS, adaptando-se à sua área 
de atuação, planejamento das aulas e cronograma de cada unidade escolar: 

I - planejar e operacionalizar o processo ensino aprendizagem de acordo com a 
proposta pedagógica da unidade de ensino; 

II - executar atividades baseadas no conhecimento cientifico acerca do 
desenvolvimento integral da criança, consignadas na proposta  politico-pedagógica;  

III  - organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de 
expressão, pensamento e interação; 

IV - desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo 
norteador do desenvolvimento infantil; 

V - executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos 
e as especificidades da criança, em suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; 

VI - estimular nos alunos a noção de cidadania e respeito ao próximo, 
estabelecendo limites e regras dentro da sala de aula, de acordo com o regimento 
interno da unidade de ensino, na respectiva área de atuação; 

VII - planejar, organizar, executar e avaliar as atividades profissionais, de 
acordo com as Diretrizes Curriculares da Secretaria Municipal da Educação e 
Cultura e a proposta Pedagógica do CMEI, respeitando o estágio de desenvolvimento 
das crianças, com o objetivo de contribuir para a sua formação integral; 

VIII - promover a segurança das crianças sob sua responsabilidade, intervindo 
em situações que ofereçam riscos; 

IX - registrar e controlar a frequência e a pontualidade das crianças, 
comunicando ao coordenador, os casos de faltas e atrasos em excesso; 

X - proceder ao registro da avaliação do processo de desenvolvimento da 
criança, em documentação apropriada, conforme rotinas preestabelecidas na 
instituição e o disposto no regimento; 

XI - participar de encontros, cursos, debates e trocas de experiências, visando 
ao aprimoramento profissional, de acordo com os critérios preestabelecidos; 

XII - orientar e acompanhar as crianças em suas dificuldades, encaminhando-
as ao coordenador, ou à Secretaria Municipal da Educação e Cultura sempre que as 
soluções estejam fora de sua área de competência; 

XIII - responder às consultas dos pais e/ou responsáveis dos alunos, sobre os 
avanços da criança, atendendo encaminhamentos definidos, em conjunto com o 
suporte técnico-pedagógico; 

XIV - realizar atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança em suas diferenças individuais, sociais, econômicas, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma de modo a garantir a 
integração/inclusão de todas as crianças; 

XV - orientar e acompanhar as crianças nas atividades referentes à refeição, 
higiene pessoal e organização do ambiente, incentivando a aquisição de hábitos 
saudáveis e autonomia, como conteúdo interdisciplinar quando oportuno e 
conveniente a abordagem nas oficinas; 

XVI - participar e acompanhar as crianças nas atividades externas, zelando 
pela segurança e o bom aproveitamento da programação trabalhada, quando 
necessário e/ou solicitado pela coordenação; 

XVII - garantir a organização e a manutenção dos materiais utilizados nas 
atividades educativas; 

XVIII - manter a pontualidade e assiduidade diária; 
XIX - cumprir os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

XX - participar e colaborar com os eventos realizados pela unidade de ensino e 
pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura; 

XXI - cumprir o planejamento,  PPP,  e metas das respectivas instituições, 
respeitando na integra o seu Regimento Interno; 

XXII - outras atividades correlatas à área de atuação. 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1 A empresa vencedora do certame receberá mensalmente a requisição de 
empenho com o quantitativo de aulas ministradas. Deverá proceder A. emissão da 
nota fiscal conforme os dados oficiais constantes no documento emitido pelo 
Departamento Contábil e Financeiro do Município de Capanema, a qual somente 
ocorrerá posteriormente A elaboração de requerimento de prestação de serviços pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
6.2 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for 

o caso; 
f)justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos ser- 

viços; 
g) assinatura do Secretário Municipal solicitante. 

6.3 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
6.4 A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 
serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 
informações previstas no subitem 6.2. 
6.5 A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 
6.6 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
6.7 0 fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitern 6.2 
configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 
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da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o 
não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
6.8 As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. As solicitações 
provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante. 

7. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
7.1 As diretoras das escolas emitiram declaração de que as empresas, através dos 
profissionais que estão ministrando as aulas neste ano letivo de 2022, preenchem 
os requisitos exigidos no edital 102/2020, e seguem em anexo a este Termo de 
Referência. 
7.2 Integram, no que couber, o rol de exigências da presente contratação, 
independente de transcrição, as exigências relacionadas a qualidade da prestação 
dos serviços de ministragdo de aulas do edital e atas/contratos do pregão de 2020. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 0 contrato terá validade de 06 (seis) meses, vedada sua prorrogação 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 0 contrato  sera  acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pela Diretora do Departamento de Educação, a servidora Nilva  Steffens.  
9.2 Caberá ao fiscal, por meio do(a) Agente de Contratações e equipe de apoio, o 
controle e a administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

9.2.1 Gerenciar a ata de registro de pregos. 
9.2.2 Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados, 
9.2.3 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de pregos ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias 
contratações. 

10. DA LEGALIDADE DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA ADOÇÃO DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 A modalidade de licitação por dispensa possui amparo na Lei Federal 
14.133/2021:  "Art.  75. E dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 
(cinquenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de 
outros serviços e compras, 

1-4 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 
de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 
respectivos contratos e a recontratageto de empresa já contratada com base no 
disposto neste inciso; 
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1.4 
6° Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade 
do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo 
mercado na forma do  art.  23 desta Lei e adotadas as providências necessárias 
para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de 
responsabilidade dos agentes públicos que deram causa et  situ  ação 
emergencial." 

10.2 0 Regime de Registro de Preço possui fulcro no § 6° do  art.  82 da Lei n° 
14.133. de 2021, que dispõe: "0 sistema de registro de preços poderá, na forma 
de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por 
mais de um órgão ou entidade". 
10.3 Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 
10.4 No que tange ao disposto no §6° do  art.  75, devido a demanda excessiva 
gerada na retomada das aulas após o período de aulas remotas, a gerência da ata 
do Pregão 102/2020 acabou sendo falha, por isso da necessidade emergencial, em 
vista do principio da continuidade dos serviços prestados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 09 dias do mês de maio de 2022 

Zaid eresinha Parab cz 
Secretária Municipal de i,sd .gão, Cultura e Esportes.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORÇAMENTO 
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74.  
E 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM ÁREAS DE 
ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇO 
PRAZO DE ENTREGA: MENSAL (30 DIAS) 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 06 MESES 
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AULA DE ARTE CIRCENSE MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE NO TERMO DE  
REFERÊNCIA 24
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AULA DE GINASTICA E JOGOS DE ATLETISMO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME EXIGÊNCIA DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 25
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AULA DE  KARATE,  MINISTRADA POR PROFISSIONAL QUE 
ATENDA AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA  
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AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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AULA DE DANÇA E ATIVIDADES RECREATIVAS COM 
INSTRUTOR CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
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TOTAL- R$ 43.234,62 I 

DATA. 12/0 20  

Responsável pela Planilha Final de 
Preço 



CatSer: 15431 Corso profissionatizonte 
Adjudmaç5o: 01107120:e I 1430 

Homologação: 09/0712021 1313 

Fonte:  want  corricrasccverrinintais.gov  

.br 

Quantidade. 500 

Unidade: Unidade  

LW.  PR 

Cf4PJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Data 

tkitação 
Preço Identificação 

Preço Compras 
Orgão Público 

Governamentais 14.379.830/0001.36 L FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO 14926.00 

Valor Unit/inn  

PREFE,1 MiiNCIPAL DE MARMELEIRO PS tii*Pregaid:432021 0510512021 RS 45,00 

U5221454524 

RS 45.00 

Marca Marca não intormada 
Fabricante  Fairmont.  PAO 1,401.1.00 
DeGefig501  SPIV*,  de PrOISSSity.8111Spet43,12.3d0  pain  ministrar or/as de danças bale  rap hop,  darsar arcaras, 3,72 raia crianças ciarapiim, projeros 

07.142.217/0001-85 TRL SERVICOS LIDA P53600 

Obsr:rot,r.ão Descrição 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1923 

Pesquisa Fealizada em 07/04/2022 22:40:57 

• 

Em oanformidade coro a InstrucAo Normativa fr 65 de 07 de Julho de 2021. 

CERT11,11,00--, 
argão: PREFErruPA musliciPni. DE MARMELEIRO PR Data: 0C11512021 0904 

0.4441:1 Objeto. Contratação de mptesr,  saro rivoistrar pwestras. airtas e teatros, para Modolidade. Pregão RI:tree:co 

atender as necses.si*Ces dos C*c. artarnentos solicitantes. SRP. NAO 1 1.:,,.••• • b- 

EltA  Descrição: Corso Profissionalizante • Serviço *croFissional escer.iabadc para ministrar 

de danças: tdit,  hti Fi0i, danças  urbanos, jazi pare criermas 

arcietos. 

Identificação: NoPrecpio4320211 UM:1L454524 

Lote/Itens /14 

Ata: Liak.A/a 

1,4&01710 MatemaliC0 Aplicado:Mc;i1FIAritn•Mtica dos  preços  csfrdos-  Preço  calculate) cols base re rnit-iia rmtntroa de Mons  os  oregos 

selecionw.Ms  pelo  irsuArici  para  -eApele Ceter rein:1rib tier, 

r;r7 fry 07, .ack, 1,4,1 sr raavis serf .5,tera,nratii ter 

derawl4e 

Item 1: serviço de profissional capacitado para ministrar aulas crc dança (ritmos drversos) 

, 
PREÇOS QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

claro:0 
 

PROPOSTAS ESTIMADO 
FF,TiMADO 

(OSCULADO 

Ira R$ 35.50  (Lin) R3 35,50 

27.643.274/0001-55 ISABELA SANTOS REIS 07473496925 R521,20 

*VENCEDOR • 

Marca Marta  mac:  edormada 
Fabricarile: Fabricante riDe. ntormadct 
Descrição Senrço de citorissional especiaroado para rd5nistrar a5gu de dançar:  hate rip  haç tiasça tatarais. iare  cam  crianças conlorme projetas. 

19.632.641/0001-97 ORGANIZA EVENTOS LIDA RS 21.60  

Marc.'  Marca nãr. infamada 
Fabricante Fabricante oão ,riformaitio 
Oescricto Seri;c Se priAisskin)l  ewer  laMatIO Para ministiar a:a,/a de danças 0a0. 1n5 tro, daivois ia-baeas ja, 5a. pioArints 

11.5578.53/0001-61 WIZ  CARLOS  MENON P.S 21.60 

Marra Marca não iritormada 
Fabricantei t:abricante não inlormaoti 
Descrição: SeisiLAtlo crotissional tepeciolizack-i para mtitStrar at,13, de rkirçast dettt, t'rip  hap.  d4rNa4  l4banatrae  Pam  viarMos coAforme 0,0feds. 

Marca: Mama Mc iriforroada 
Fabricante: Fabricante nac  :marinade  
Descrição: Servitx. 'Ir órafiscional espertatisado par* miradrar A1 Airr% cie danças  rare. hip hop,  darçankai•Aral,,all para criançaz donforme proodor. 

1418 11/05/2021 R$ 2611(1 13 049.9N/0001-34 L DE S ESPORTES OREL! 14338.00 

Marco Marca  sac  nirormada 
abr.:ante: /...sbricarire  rain.  informadc- 

Descriçã. Ou-iça de pro/1,mM ctioec:atuaiki pari mrnistrar 1% dam.,  hate. rip hop.  dançar atacar. sei sana crar.ças c,,tórót,, 

17.173.525/0001-21 I DESCOMPLICA LTDA RS 44,00  

Marca: Marro ruic  'Noce.*  
Fabricante Fabricante Pau iitonnado 
Descrição: Servige  dc  orotissionat cspeciatizaki para iiinistrar aotaa dariças balL  óp Nap,  danças  mbar.,  pii72 para crianças witcame  promos  

05.206.560/0001-92 thAPACTO - EIRELI RS 45.00 

Marra Marca não in/armada 
Fabricante: r'ataricante não i•itorniado 
Desvisid: especiatitaSs para mnistrar aias ris An.s i,  nip  1ei,  corças par, eronças  coif-sine  arni,elos. 

04.632.45310001-91  CURSOS  PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA RS 45.80  

Marca-  Mancarão adormada 
Fabricaste, ,Fadicante não :aform.,40 
i>,scrição,  Eery*:  rOe proimsional especiatizado  pain  rneastrar aulas de dar(a.s: bae.  rap hop,  Cat»ai ubarits, j1172. saia crianças  conform!  projetos. 

05.501 153/0001.36 INSTITUTO mAKRO  MARKETING  CURSOS E TREINAMENTOS EI1E1.1 RS 50,00 

Mama, Maca  sae  informar-.51 
Fabricante Fabricanie oSci ir,romarin 
Descricãd espet  stints  para rrirr'irar aatas nsirsrs.as hr.p1,4), laiço 311 1; ;1-1,1 rtiortcar ,tirifarme arri,nittps 

Relatam gerado no dia 07/0412022 22:4228 (IP. 187.60.213.2381 
Código Validação. 61diSYtinylm°421BD300eDgiVambNKgfmuZ23caCZO5S%21S66imGv8m8a171M7eiFtriP`rgeeeicisg%3d 
hip./naww bancodeprecos.com  br/CertificadoAutenticidade? 
toke,6idttSY6riarrn%752rBD300eDgriVaribM<gtmuZ23caCZO5S%2521S661mGv8m8a)71MTeiRriPYgeeeicisgt.253d 

Detalhamento dos ltens 

2/4 

RS 35,50 Valor Global: 

TOTAL 

RS 35.50  

Preço 
Órgao Públido 

Pitt:4mo 

1 Prefeiura Mvikical *Para. das Aguas/MS 

Valor Unitár io  

Mediana dos Pregos Obtidos  RS 35,50 1 

Identificacão 
licitação 

Preço 
Data 

26,00 

kk-d a tbs Flews °big:km RS 35,50 

de Prdilse.'-dIddy,..dadd  sara  me:ellar ....ea, de daneri ti:tre4,3 

Stimitidad: 

Un:datte 

Prc,,  (C,in'ty ad Gosfernirientats) 1:  Mediana  Otis  Propostas  Friars 

At/ ter:  

LI Relator* gerado no da 07/0412022 224228 (IP, 187.60.213.238) 
' Código Validação: 61dttSV6nyfri%2030300cDgiVambNaCgtmuZ23caCZO5S%TtS66imGv8m8vgiMTeiRriPYgeeeicisg%3d 

Un4cPejn*IdftSbaYnc6nylm./575°-2;BcD30b0e"CeDgi'VarihNKizranuZ2r1Hca.C2'  055%2521SrarairiGarni8vj7IMTe)ROPYgeeejcisg%253d • 1 14 

Eraiffl. 

Elt-tt; 

I smio profisstenai cap,,,tado para rr, fvztrar au;as de corça (Amos ci,versasi 

Preço  abroad°  rtr. Percentual Preço Estirnadm Catculada RS 3051 Media dos Pt  eV.  Obtides- K, 39,00 



Ft$ 26.00 

Data: I I /0E42021 00 DD 

Modalidade: PrecAo  

SAP  NACO 

wernificação 1412 

Lote/Itern• 112 

Ata:  FDA  

Fonte: web.quakysist4,nac.corn briarc-ces 

sos_rtatarSasioretertriTa_rotsinipa 

l_de_aarado_daz_ag..as 

CNPJ RAZA.0 SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL Qs  LAUDO DA COTAÇÃO 

13.487 685/0001.94 HASIC  GESTÃO  E CONSUL TORIA LTDA RE 50,00  

Marca.  Marva r2o .nformada 
Fabccante: Fabrante nfia  infamada  
DescriçAG: Sex ,rip de profivs..anal especraIrlado re,,strar au*ra de dr,4-411s baI4. hip Pop. &Incas  urbanas,  proc  para  rviantas er.fori-ne pc-.4etos  

A  TENÇÃO  •  G Banco de P,,X76 é Lira te.:nokisiça ;Alf 3t?l:de des p<ir imettes pe$41ii.$a dkpxted el ,  Lem: tventes, Instrutxies AIe5tr4iw5-.5, 
Acdreks„qegula..nef,tos e rews e Sendo  ass,rn, per reunfr tkve.rsas forites govema,nentai5 cf.,71.9knwlates e sites de 
sisteina conside:adeatIrar fefee cer meld  para  due as  pesquisas  seiam ,eall:adas de forma segia-a, e  eficaz 

28.736.195/0001-51 IC TR.ERJAMENTOS  LIDA  AS 58.00 
Preço estimado do  gem  calculado pela fOrmula M4dia Aritmetica dos preços obtidos: 

0$ 58,80  

RS 69.00 

RS 69,17  

MAMA Marca ri50 aftdiada 
Fabricante Falricante rao 
DettrOt ADIAS  OF PAL  

10.917.639/0001-90 IP CURSOS  PROF  ISSIONALIZANTES EIRELI 

Marca:  Marto  Nk..:,:formdo 
FabycaPte: FAti,VAE  Pao  iatcrin.stlo 
bescriciic: Srerv.co ar prorn,pcnal etawalizado crx-a rn.,Istrar at.Jas de e..arças: ba. Paz 'az. damas Lirbanaajat a pare 72,*105. 

27.435.304/0001-52 E-SOCIAL - PROJETOS EDUCACIONAIS E DESENVOLVIMENTO EIRELI 

Marta:  Marca  rulro eori*.da 
Fabricanle: Fabr.ente riar inte,nado 
Deser0o: Seri0 de ordlirAional er.riecia,cadk car,  marcara  r atinc de dancas: ha Err Pop.  dançar  urhanas JAZZ  para  ,..rar4,- as ...-mnfdrarie arojems. 

22.39&441/000I-17 PCH CURSOS. ENSINO, IDIOMAS E EXCELENCIA EM EVENTOS LTDA 

Marca: Marca  FA.)  intyrnada 
FabrIcante: Fabdaante rdc inforrnado 
DeArcr:gie• teofisanalalesper4,adu para riiirstrar at:las daeo;as: bah,,1143 dangas  :abacus. ¡in  para cpancar. arqdridr,e prsijet.s. 

Item 1 -serviço de profissional capacitado para ministrar aulas de dança (ritmos diversos) 

• 1 prego do portal Compras Governamentais praticados relaAdnrildsicac/ro Publica de licitações homologadasiadjurlic&ias no dia 

05105/2021, calculado pela fórmula Mectiana das Propostas  Finals  

1 prego de Aquisições e coniF atacões similares de  (Oros  entes pitlicos hornologadasijudioadas nc dia 11/06/2021, calculado cela 

formula Mediana das Propostas Finais 

DESCRITIVO DE  FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finai.s da iica.z4o e selecconac preço do melo (no caco de numero impar de propostas) ou a rnédia dos preços do meio. 

Preço (Outros Entes PUbbcos) 1: Medtana  Cos  P:opostas Finais  

Art  S 'IatrfdoS7m Adhode,2;;Z: 

Org50 Prefeitwa Mun6pni sos PainTsp ezs Aguas/MS 

Obteto, r;ONTRATAcki LIE EMPRESA PRESTADZIV, DE SERVIÇOS ESPECALIZADOS 

PARA MINISTRAR AS OFICINAS  OF  PINTURA (FM TF000).  BISCUIT,  MUSICA 

(VIOLÃO E 1-LAD  In DOCE). 841E1 CLASSICO. DANÇA (1813.40S DIVERSOS) E  

Alit  AS  OF  CARATF NO SHWIÇO GOV/7240A F FORTAI.FOIMENTO DE 

vINCULDS -  SCI-V E NA SECREIÃREA muNio;p4 DL Ecoc.4Ci.O.  CULL  URA, 

ESPORTES E LAZER, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS AUERENDIADAS PELA 

REDE sorAvssistENCtAl, EDUCA1 IVA E CULTURAL (r./ MUNICIPLO DE 

PARA:30 DAS AGUAS/MS. 

DesorSo: SERVIÇO  OE  PROFISSIONAL CAPACITADO PARA mINISIRAR AULAS DE 

DANÇA (RITMOS DIVERSOS)-SERVIÇO DE PROFISSIONAL CAPACITADO PARA Quantidade. I  ODD  

MIN1STRAF,  AULAS DE DANÇA tivrmos OWEASCOSI uF MS 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

35.879 810/0001-44  JOSE  ADJAILTON ARAUJO DA SILVA 07484847445 

VENCEDOR 

P.$ 26.00 

Marca n5o iptc:rnada 
Fabricante: Fabricante não intonnada 
Descr :a,ho riçocrrikraIaimtada  

   

Bail]  Relatorio  gerado  rid  dia  07/04/2022 22:4228 P 187.60.213238) 
51 Cbdigo  Validação:  61dftSY6nylrn%21BD300e0ghVambNKg8nu223taCZO5S%21S66imGv13m81471MTejRriPYgeeeicisg%3d 

. Nip ://www.bancodepreciais.com.br/CeruficadoAutentcidade?  
token.fIctESY6nylm%2521130300eDgLiVambNKgtmuZ23caCZOSS%2S2fS66imGverntivj7IMTejRnPYgeeeicisg%253d 3,4 

04i13 

Elizdrolif  
Relatório gerado no dia 07/04/2022 22:42:28 (P: 187.60213.238) 
Código Validação: 6IdttSY6nytm%211313300eDghVambNKgtniu223caCZO5S%21S66imGv8rn8y7LVTejRnPYgeee¡cisg%3d 
tutp://www.bancodepretos.com.briCertificadokeenticidade? 
tokenldftSY6nylm%25283133013eDghVarnbNKgrrnu223caCZCISS%2521S66imGv8m8,471MreiRriRYgeeejcisg%253d 4 / 4 



71,Preglo302021 17,11171121 P$ 

il4SG187593  

PREÇO 

ESTIMADO 

CAL CULADO 

60,61 

Identiticao•io 
LicitaoZio 

N.Pre9to.1072021  20/12/7021 

UASG.9e31995 

PERCENTUAL 

Data 

TOTAL 

Observa,,ao 

183 66.35  

I Mediana dos Pregos Obtidos. RS 57.99 

RS 60.61 

tv'eda dOS PreÇOS °btu:AS: Af, • 

Valor Global: 

Valor Unit5rio  

Relatório de Cotação: cotação rápida 1927 

Pesquisa tealilada etti 07/04/2022 23:02.01 

EM Xnformidisde  con,  instroo40 Normativa N°65 de 07 de julho de 2021. 

Melddo Matematico Aplicado: Wr.tia Aritmt.tica dos tweços c.ktirlz,s • Preço n-s,00 de to,os  cc  

seleciona .,os  peas  ustia-io piva apele deter minado Item. 

re,e,  , .1.11 r V 

Item : curso prohssionaluante 

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3/f. 115 V3.61 

Prey, Comp,. 
Qrq4o  Público  

Governaineida is • 

PREFE,T URA MUNICIPAL DE NOVA  PRATA  DC AGUAQUIPR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFASSI:PR 

GOVERNO  DO ES [AIX) OD PARANA I I URA MUNICIPAL DE XIS VILtnitiOS N'PregZio1232021 26/1W2021 RS 5/.99 • 

13002 9,3 r.-_141 

Item 1  C,...r`.:0 

Prey: Es/nado .3 r.:114r Percert,saI. Pero Esturiado  Calculado:  RS Media dos News Obtick,s PT £007  

Quantidade DescrOo 
. . 

evrso  arte6reense:Ortiat,N00 de esrorosra pata maIrstrai aulas  tin  cosmos de artes circerrses dviddas  env,  as sewraes :no 

telEdart, a,..robaca ir solo. patinide barrana. matabarismo, contarciu6srea: tecida ambatro: e eguittrismo. os Ser.i 

ços ser/ia prestarks da seguale rour,eaa, os cis,sos cever3o  set  mnissados  DI  (visa) ves tx.w serraria. coimprc-endendo de 03 /Ir 

8/3/ 8.04 (4.1,0j tlefaS fIC  period:,  a Sef defavde cela contratanle -60 cursos serao inetialrados ria se rk municesic e nos distrit 

Os.  ohs  05 /0015/10(60 deve,-40 tarnisern ter e flexibidade  cc  nortrOs par; turmas eiG,Japresentacões noturnas, 6 

saio de semana e Iv:arils :mica me espet..-ifii.,:ões do  terms  crc reterenca.  

Nei()  !Compras Governameniais) 1 Mediana  ciao  Propostas Finais 

,et 5`431:16.54eiga..,kaz*.P:.2% 

PREFEITUPA MUNICIPAL VE OVA PPATA EA) AGU0(.1u...P. 

Objeto. Contratacio de ernoiesa 8/aia r-NiEzar,:k de ofx.ala de a, te sacense. rio 

flIefIeOnefit: to an...Modes realizadatt seta Secretaria de Ass.sten,a Social e  

Cellars  de Peferencia da Assistresia Social - CPAS. riz+ F.iiin,r-o de Nova  Plata  

4.) igtif)Ck, • Pr..  

Cameo  iofiu: Serviço Educacional - Superior ( Graduaclio ) • Contrataca'o de ernelesa para 

E izz.cre: de ofIcina de ale circeetsr. e,saie protbçãoe 
re,,,tah3,iseno. eqiErbtio, contorcionismo, acrobacias, darraturgla c6rn,..3 r 

aereos t1erAo. traO:O),  parrs  criancas e adok.scenter. t.'orn 
Aditedicaokr. 2 1/12/2021 13•56 

disponibilidork,  para organizaciu de eventos e viagens de acomparibarnentos 1-1.60109.4ão:  211212021 14.30  

dos alunos  ern  ppresentactes. -  Malmo  02 prorissFar,is devid,,mente 

duAticados , pardo  ammo  das tigs,,oes • r:atga lacraria mkurna br 

16 Ufezesseis)  burps  sernanais ronograma a  set  determnado a CIli,410 da Quantidade, 1.157 
Seuetaria Municipal de Assttència Unaladir. UNIDADE 

CatSer 12785- Sentiço educacionai - st9tenor grad.facrao UF: FR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

32 329 993/0001-36 FRANCIELI SAL 10286693992 RS 66.80 

VENCEDOR 

Marra: Marca inf,xmada 
Fabricante Fabricante (rto informado 

Gantraltr..lo de empteaa tiara reahi,,,,,ao drr000cir.adrr arte atere/0 encat,, cradi4ió edire0o de eapesicnks. irnsiatarismo. equilrana.  contortion'  
simos acrobacias, dramatorpia oirni,sa e sere. (tecAo. tra e traperio), para ,i-anr,:as e adatese.entft. • COMcispoacklatie  part.  orpni7re,k 3e  evermore  e viage  
re  de ar..)mpaitamentos doar akinos ein aprftenta,Ses. - Uhans ei profissiona4 dee•damente qualifrocks e e466tacies pani everckIo das Fteis•Ses  Taiga  
icrada rnki;rna:16 (destsseis) hvas sernanas - Cronwarna a ser cleterminado a  alter,.  da Secretaria Mani,ipal de Asaistência SocOt. 

Data: 20/12/2021 02 30 

Modalidade. Pregio Eletrdnico  

SEW  NAU 

Identificação: N.Pregfse- 1072021 /  

MSG  987055 

Loteillem. /1 

Ata:  ink  Ala 

Fonte:  wo..cornprai,F.wernamentats goy  

11 567 803/0001.61 Lutz  CARLOS  MEHON 155 5580  

Marca  Mama ntio intornacis 
F abricante: l•-abricarite ;ntdirnadt. 
Oescrigio Coniratar,ab de ,niVer,  para  reajizaçao ade..,reeme e direc.ki de ,pt-lackeos. rna,abaricrno,eliatrio. contomeini 
err-ocosirdrasra.diareatiagsacmmru  acabeis  treseds. ¡ea fren digiongidade oara organilar,itts de ev,ntril 
r, de acornpanbarneriso3 dos aka.: ef, iryItSt StIÇCX.d. • 02 pgvf,,,,,,,r.ai,• gwi:fs,aws 8/3,3 it “CfC1C.4)das  funções.  -  Carpa  
Fl•wina rmlana 16 rssezesse:st moray semaria. • Cro-ograrna a rer r.s.,Ermeado a crei!rto  da  S.rcretaria tionk•ipal de Assistencia  

Detalhamento dos itens Preço (Compi as Governamentais) 7. Mediana das Piouostas  Feats  

Ar si'cia  'Ned  a,Vdc Ao.,,e772: 

RS 57.00 

drolo-  PREFEITURA mUN.CIPAL DE1UPASSi/PR 

Objeto: R,,gistrd de Pregos visar,do a cor:tratapi, rir errtoresa pats  

rrintiar diversas moctibdades descemos em  form  de oficinas e 

cornpleta  pars  a embVao de Cinema 0ri,e-in CS SMir•WS +jelefii„, cm 

executados de tones parcelada. de acouX• •-..om as necessidades dii 

Cor ta,  period:,  de 17 mesas. cont.ar  do aos/accra da 

Ata. tucb  err  ccoloimidack cum o  Teri.  de Referewia r5  Edital.. 

Data' 17/11/2021 09D0 

Mulati&, Preção Ea...triraeo 

STOP:  SIM  

!derail ioaç0o: N.Pregau:307021 LIA5G 987993 

LoteNtern: 

Ala. unkALI 

Adjudicag.ity 21/12/2021 1039 

Homologação7 36/12/2021010027  

Fonte:  werw.comorpsgovernarnentais goy 

EIÏ.WD Relatório gerado no da 07/04/2022 23:02:50 (IP: 187.60.2132381 
17490.: Codigo Vabiiacao 6IdfISY6nyim%21130300eDghVambNKgfmuZ23caC7055%2156&mGv8rn8g7pjhPg0%2bIld8acP5bG%2brg%3d 

hep //www.bancodeprecos.corn.br/CerbficadoAlitenticidade?  
• token.fildftSY6nylm%252t8D300eDgbVarnbNKotrouZ23caC1C55,0252ttitkimGvflmbq7pjhPoOnZ52b11.18acP5bG°4252brgIc253d  

Ei Relatório gerado no do 07104/202223:02:50 (P 187.60.213.238) 
rt,Site).: Código Vabdaylo 61cIftSY6nyinl°62030300eDghVambNKgfmu223caCZO5S%2M66irnGv13mbq7N-Pg0%26t1d8acPSbG%2breh3d 

http.//www bancodeprecos  corn  br/CedificadoAutenbcidade? 
1 / 5 loken=6IdttSY6nyim°4252f13D300e0ghVarnbNKgfrnuZ23caCZOSSI.2521566imGvernbe7POPg0%252brid8acPSbG%252brg%253d 2/5 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

30.454.710/0001-52 NATA ..iARDEL SCHIMIT LiE LARA 09264245995 RS 57,99 
a VENCEDOR 

Descrição: Curso profissionalizante • CURSO ARTE CIRCENSE* Contratacão rIr Quantidade 188 
ernpresa para ministrar aulas de  Olga.  de Artes CirCer,t'ef, dhr,ddas entre to Unidade: UNIDADE 
seguintes rrodalidades: Acrobaca de solo Patmide Hunrara. Maiabar  ism°. UI: PC 
Coritm:ionisra, Palbaço. Tecido Ar"..robatirx. e Equiiibrisnx. Os servços Ger.*: 
prestados diasequhte matierra:.  Gs  cursos devet5o ata mini.stras  Or  tui,a) sei 

per semana. opmpreendenc de 03 (ices; a 04 (caistro) horas  so  ser-urdes ser 
de! pet;  Coltratante - Os cursos serão namstrados es cede da Mumipto e 

nos ds,Urtos. Obs. instrutores deverão  lantern  ter 

flexiCflidarie de horaress pare tiaras elos apresentações not:eras, finam  so  
serraria e feriacte.  Conform,:  eswificações do  Terms  de Pielerk•ricia 

CatSer. 15431 - Curso profissk,4.52sme 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

13.336.262!0001-73  MONTEIRO ATIVIDADES ESPORTIVAS  (TDA RS 54.99 

Maica. Mama n5o inSomada  
Fabricante: Fabricante  nao informed:, 
Otte! tcic 2,RSO AA' 7E CtRCENSE Coriratação errs)... pate miniates ii:16.5  eteaea d!zrtez Cedenses &ate 3S aeguints, roolii,rbdes: 
Acrcbacia tIc win: Pirernide .atiMalia: '...SMO.C.ttofek4sisrm:Pa,,,x,c. Equilitosisto. Os servipos seeds pre.stad.  da  sequin!, man 
e=3 • 03 clOsts titVtaf) see !grist.. 01 (Lena) vex aar szemana, comprecgientio* (t3 it.) a 04 lcszatro)  neta  rao pc** a  ser  delinw  pais  Cumeatara,. 
• Os  ressoa serio  nu-astral.. sett:  da  klieseipe c rent et:slit:0s. Otis. Os aniline:es deenat: timber!,  ter e raa!nrif iOt  para  tarni 
3S1/0i: ap,semx3es notion. semansi e lens-dos Contorme esoesitssacOes cb Terino de Referenda 

11.557 853/0001-61 LLliZ CARLOS ktEM)N 15 57,00 
a VENCEDOR' 

Mar.: Mamasão infcgmada 
Fabricante: Fabricante rião intennada- 
Uescr ção:  Cut.=  Lb aal E CiRCENSE. C.trataçãn erreres. paza IniruVrof aulas de  corror  de Aries Circe.ec dixtddas  dive  as  segieóren ove„,,,adades. 
Aerobacia  re  sue. Piriartide mamara. Malalia-ismo. Ckeinrcionterze; l'anar,e, I era.,e Acreliafien e Erareettrisr.  Op  sentso  seen premed,  rIa seguinte  man  
eia •  Cs acuou n,rseeÃa ser tgnistradoe  GI  (tr.) vez psr sentane. comvecielend.,  de 03 itt-64 a 04  (guava)  !eras no polods a ser detinido peta Contratante 
• Os ekeso sego ninistrarkis na cede da Venetoo e res. delittos.  Obi, cis  ifISVUEOMS deivega tambern ter clisponibilidatk flexibileade  Or,  ,1".1,1e1,, pare  turn,  
as .1/ru apresentae3rat nalignes.  less  der Lemr'a e tenedas Cantorrne en-et:Sklar:6es da Termo fleferencia 

05.306.560/0001-92 IMPACTO • EIRELI RS 59,00  

Marc.,:  Mar. não Slformada 
Fabricante: Fabricante não info:ma* 
Cescrição: CORSO  OE  ARTE CIRCE:USE: Czaratação*envreso  oars  ministrar aulas decursos de Aries Cecenses dliVitias  calm  os seguirttes. modatickel.: 
Acrobacin de  soft,  Piramide Humane; fdalaberisme.Contorciceismo: Palneçc,  'feet&  Aerobe:to. e  Equilibria  ma. Os serviços serão prestados da seguinte  man 
errs:-  CiO secos ,e,„„).0  ret rr rnanteascs  çr  (stoat  ve7 por semana. compreendendo *03 (11855 a 04 kgetro)  ¡was  no  periods  a ser defiftido  pet*  contratante 
• Or  Valcos serkr rr*istractos na rrededn teunicido e rosa 6301. Obs.  Or  natrutores deverão  Iambi:,  ter disponibilidade e dexibilidade de bontrics pare torra  
us  efou aoresentacoes roturnas. finais de semana e fenados. Conforr*especitic,::,, do 'rem,* Rp.t&i,,,, 

Preço (Compras Governamentais) 3 Mediana das Propostas Finais 

Par  Met  Cds tle 7  at,  ...t&eds 20r,  

DNS°.  GOVERNO  ra",  ESTADO  

PREFEiruPA MuNICIPAL CE DOiS ViZINHOS  

Objeto:  Contrataçâo de empress espemlizada  para  rienssuar akdas ern ofk,inas de one SRP:  
circense  • Exclusive. pare a partii,aacão de Microernpresa e Empress de Peek-ens  
Pone.. 

Descrigiot  Curso  protissionalirante - SERVO:XS DE  AULAS  EN oFr.:Nks CE C,Ft00 tom a 
peesceora ts, ran tislrutor e ten Monitor segurrido as r.df w.te• ismat:  
abono  31 rosateurrr  para arfe circense roer  everiencra cornprorratia en 
partxpar..ão or 04 ',1St., reirstro pr,fies;onal ;CAT)  nas Crete,  
cimerise, acrohata. rnahbarista C,ertifie,ado de capacitnão e Quanticiade. 

farnsa;ao ern  arte  cicense. Corrion.-ao de experiencia de nu rr.inizre  SAI  
ho: at aria atuart4) atrutor e  atestadas  -de capacio.ide teco..a 
...oriertriandu Aye ter:1'a).  atoado ria  area. (Ii Moretor gut teriha  peto  
reerrx 25-31.as de Certifica&s tic  oras-os ria  area ceceeso 1,3f, Mil:rSt:ar 
...3f ,tinin tie  arte  5ir0-erne pare  crianças  e ario*scentes, comoreend,& irs  
seguintes  materias• k-robv.ias de solo e a4rea rc4abarism corn  claves. bofas.  

soarorrias. wrido.tar!szre, eqstI4x coo tt,,dm  ênfase  ens pinamtd,s 
N.:manias e  paradas  en re-rk e dt:o, drareaturgla cOrnica.  acrobacias  aereas ' 
:yen  ler-fase  roe  tecido  a...rotate.o. e  
perna  Or pair Coos dsponibiiriade pare parrictraçâseos  eventos,  restrvai, 
dernais comrtes dii municipo 

CatSer 15431 • ceso prof:csits.lizarite 

Relatório gerado no da 07/04/2022 23:02:50 (P: 187.60213238) 

rsr.  • Código Validação. fildttSY6nytm%21B0300e0ghVambNKgfmuZ23caC2Q5S%2fS66imGv8m8g7pihP90%2bed8acPSI:G%20ion3d 
littpl/wiwz.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenbcidade?  
tokerFfildf1SY6nylm%25218D300eDgliVambalKglinu7.23caCZO5S%252fS66imGvern8q7pjhPg0%252bndBacPSbG°4252brglii253d  

Marca: Marco  ado  inforreada 
Fabricante: aabricante não informado 

Slit-Ilitt;OS  OE  AuLAs  em oF 4:As's CiFiC0 soma presença i*  urn  Instrutor e  urn  Monitor Auxiliar  sepal&  as caraclertias anaant Cr1 Instrut t.Pt. 
ur  pars  arte ntreense  care co.-mg.:ea de part*joar.ao  ear-terse decor.,  registro nmfissoral  (OPT)  ras fa-s;Oes de t.lottre ciniense. acrobata. equ 
ãtdista e neiabatista. Cert4  iced.  de cap*:tacão e emcnaçâceree arte secar-se. Somprovar„eo de exoceõecia -deras  minima  580 hcras sua at.ndo  corns incur  
tAcr:c a's:star:Cs Os capcidade tecnica comprovanda qsas tenha atuado .  arc.  31 Monitor Aoilar que tenha  oak,  mends  250 Isslarri dar Certibta*s de curson 
na c.ra Ministrar oficinas de arte circense para crianr,as e  adolescent's,  compreendendo as seguistes inaterias. Aactsaoias de solo e ati  ea.  moi 
abarisme com ca,es bolas. d.atrcróu e arcolas.contsecsonismo. erngtrismo com  defuse  em aii6midea  human.,  eParadas de  na',  uric  e  dun. arrepiarA  
mica, aciobai,as erreis com  &Vase  em acrabfit6,o. acrobtlta e  dupe.  tv,anozicto e pene de  pa,  r.,am disporabi:idade para p:srlicipação  
ens  evrvics. festiveis e son:lies da manistpd,  been  como acarripannernento nos ensaes. apteserilacães e petticipaçães dos da oleiro  err- 
ocorras ccsare,. C Orc,jete  tend  a duração de 12 MIS., coce 02 alerts:anent-as atendariente teOr instiutet e 0,  imon:tores  
Or-tern due.  seEkid,rs manha e  tar*.  com &,ariOc *alk 03t•arnso cada  llama,  de amdo sarna demanda. O pros,o*ia vender ate 50 abrns  pc:  terna  Op  
roietc eontasti  corn  2 espetir., ern  f*rnato de Mostra de Ressraados, onde rue ai.endirlos poder/as aoresestar ritkr contei•&, aprendieic dprante os meses rOe 
itreitic 

Relatório gerado nada 07/04/2022 23:02:50  (P: 187.60.213.238) 
Código Validação. fildfISYranylm%203D300eDghVandNKgfmuZ23caO205S%2IS66imGv6m8q7pihPg0%2bed8acPSbG%2brg%3d 

roa httpihweiv.bancodeprecos.corn.br/CedilicadoAutenticidade?  
tokenlattSY6nylm%252tBD300eDghVambNKgtmuZ23.C2058%2521S66im&A3m8q7pInPg0%252bndeacPSbG14252tirg%253d 

IS 57,99 

Data' 26,11/2021 tr.r.CA 

Modalidade:  Prega. Eletrônico 

NÃO 

NoPreoao.1232021 UASG.9875-11 

; 

Ata Liok_ALa 

tote/Item 

Fonte'  %wt..;  comprasocver.rnentais  go,.  
br 

i20 

Unidade tinio,de 

UI rri 

315 

EJe ia 

415 



Ç , LAUDO DA COTAÇÃO 

4 717111;40 • 0 Eran...v de 1'eç.>: e  uma  &Oar* tecrrica qua aterrae s porarnetros de pesquis3doicseft, Len tveares, Instruce;es Narratives. 
Acorrhir.:s, kegulamentos,  Decretas  e  Portarias.  .5er:do assirn par rt,t..n.;: divers.is fan(e,t gove.rnan,eatais acToletares e sites de domnie anbak, n 
,,Siffrel DSO 4 cOnSideradv  ;;;na  rrrnte e Wffo urn rneicrpara clue  pesquisas  slam  realizadas  de kerns  segura, e  eficaz. 

Preço estimaoc do item caieulado pela tármula Media Aritmetica dos preços obtidos. 

Item 1 - curso profissionalizante 

-3 preços do portal Cornpras Governamentais praticados pela Atiminisira* Pública de iiitações rol iologadasiadjueicadas entre os das 
26/10/2021 e 20/12/2021, calculados pela fOrmula Mediana das Propostas 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

• Capta os mços finiis os licitação e seiezionao p!eço do meio (no caso te nun*ro impar ire propostas) ou a média  Cos  preços Co mero  

Dail]  Roate,60 gerado no dia 07/04/2022 23:02:50 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validaçào: 61dfISY6nyh-n%2113D300eDghVambNKgfinuZ23caCZO5S%2fS66iinG1.43m8q7pfrhPg0%2tittaacPSbG%2brg%30 
http//.no.bancodepecos.com.br/Ce60cadoAutenuicudade? 
token=61dftSY6nylm%2521)3D300eDghVamóNKgtmuZiscaCZO5S%2521S661mGv8in8q7pinPg0%252brid8acPSI,G%252b/o%253d 5 / 5 



PRECOS 1 

PROPOSTAS 

QUÃO TIDADE PRF.00 

ESTIMADO 

RS 46.92 (tin) 

PEACE NTUAL 

Prego Compras . 
Orgão Público 

Governarestntais  

PRUE4 URA MUNICIPAL DE TUPASSUPR  

PREFEITURA MUNKIPAL DE MARMELErPO • PR  

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

11.567.8610001-61  LUIZ CARLOS ME-NON P5 4353 

VENCEEADR  

Marc.  Marca são  aorm.at.a,  
Fabricante: Fabricante não  Atom:ado  
Descrição:  CURUO DE  TEATRO  Cb¡etr.c, scriteOco apacacbe  remotos  milunas ctslorrte. c 41NCY0 ,(Is Trrino Jr Refertrmia Reouistos mrimos co protrisi  
cear,  Dr.40Ma em Cet (Oka& de Corviusbo de Cosa ra area de  abração.  Es aerAcos Jed:, aie.:tar:ics 40 aeguAre mane,. Carp torana de DS harasire.rla seen 
arum. E018011,40 21  bora.s.'aula ineAsais. pc,  um perrodo de 12  meses  (375 horasianol.  onde  as auras seits mAstradas e, up& s croas  recessos  nsa d: 
stress, conf..me a nrcess.ru,  de Oa contrata,te labs: As hOrdS/a...71a  poderão  softer vamytea ,e,larrne as  ne,,,sgiades  da  contrat,te 

05 306.560/0001-92 IMPACTO • EIRELI RS 44.90 

Marca ktasca  nit;  snlorma,$a 
Fabricante. Fr:rum:Ate não mformadc 
Deter-kip.  3L4220  IF  TFAIRD Dbietec,-....reepas aplicado e rert.mitri5 mk-.S..ren rentorme 51iE40 Termo de Relvencus Reutovios maimuis scrrrcrofssi 
oral. Diploma ou Ceoincado se Corot.stio de Ct.cso ro  area  de aniacan f_,ros serko, serão pies:Nix da sewatit erarursu" Carga horkia de 08 horavaula ocre. 
arais, mca3rn 24 h,asianla pora peregt, rie 12 m 1,t1  bra-  ora onde a: attlan  seas  mMiserada: Ir ludanc, cause nme:sa, r•nr. rt:  
straits.  curer:ore a r.messidade dar.401:.13n1,1.  Ti's  Se !-e.astasia lisi*acrotrv variaçO, ro,l,mc as ne‘esseladres '13 c.crotrataste 

13:336.262/0001-73 MONTEIRO ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA R 48,00 

Marra: Marca rSie Cifiarnada 
Fabricante Fatekante nen elormado 
Desc-rie,40, CLIRSO IrE TEATRO Otirtioa. roritexfo aplicAo e rig-anus .-rxi/arrne o MEXO 1 do Terrro de Refecia Requisisos mine:nos do p-ofissi  
coat  Dpinma ediSca..11 Conc44.5o de  Otto arcade  atração. os ser.*, vdtc arestadds da seguiese maneira: Cates. Itoraria de De twaSiaula sem  
wars.  totn5rAds 7d Mres:aula ewssais. per ort,  wt.*,  de 12 rrests1375 horaVahel:ende aS aulas senle alastradas e,Tçãane raso sece550ro. ncs 
Stritcs, conforme 5 necesssiade da oor,iranrte Ot.s. As hoc-as/no'. poderk  serer  ,..ar*des ccntorme as necessidades do conuatante 

Detail-lamento dos Itens 

Item 1. curso p70ftssiora1:zar.,..2 

Pre?ct Estreado  " Percentual - Preço Estreado Calculacm Meda dos preços Cbtidos: RS 4f. 

8343,9k 

Data: 3ii:(1512021 0904 

Modalidade. PregEro Eattrinutc 

SRP: N.A.0 

Identificação: 14.Pregão- 43202 I U4513 454524 

Lote/Item: /11 

Ata: LikAla 

AdJud,Nin: 01//17,2021  14 30 

Honiologação. 20/37:2421 13:13 

Fonte-  eAvv, comprasgovernamentai çso 

br 

Oistrdidade, 500  

Unidade:  Undade 

in' PR 

Observação 

AS 44.90  

emir Mato 

K6%13
o  
!-'1 

iTnitt-A:. 
neitqf3 Elli"tt 
oovotsuaaa  

Relatório de Cotação-  cotação rápida 1924 

Erd dortrormidade com a instrução Normativa W 65 de 07 de  Jolt*  de 2021. 

Metudo Matemalico Aplicado. Média A,,lrneuca dos preços obtidos - Preço LtalcuIado tsArri t•te-..e nu media antrretica de  boos  os p-eças 

Stejecjoru-Lts peio asuaria  pars  aquel, e deterrrkWo item. 

C,IM•me itiptraetermotno  Pe ...1"...A."Ax-3, A ersousa .a-cc-, self cs.0,1,rs Gs...,,es, :AC V S4Wor,  maleWevs,  a,,,riCtava a 

me:Tasfer  

Rent 1.  dorso  profissionalizante 

PREÇO  

LS  I IMADO 

CALCULADO 

45.92 

Identificação 
Data 

Licitação  

WFreg1o302021  

1/AS0187993 

WPreção43202.1 

4541.;,r4 

vain, unifific 

I Mediana dos Pregos Obtidos RS 46,92 1 Meda dos Preços Obudos. F.`,- • 

Valor Global. AS 46.92 

Objeto: Regstro  or  Preços. i-isa,dc a contratação do ernpresa espeoLaitzada para 

minctrar *versa:, nvrialsdadet-  de cursos  ern  forma  Or  cfcinas e soks;ão 

compieta para a exibicao de Cinema  Drive-A Os serosos deverão ser 

execotados de forma parcelada. de acorcro corras nexessioades do 

Addlaustra;ão Municipat  poi  um periodc de 12 meses. a coma'da assu-Lat..,,s da 

Ara.  'Ado en:  eenformidork  coin  o  Term cu..-  Referencra EditaL. 

Descrição: Curso profissionalizante CORSO  OE  TEATRO Objetivo, conteUdo apircado e 

eit,Cdos oonforme o 8.110.50 do Termo de Refererca.Reotratos 

oilr,nos do proftssit.tnal-.0ip'orna ou Certificado de Co-crusiio de Corso fla  &ea  

de atuaç&a.0.s servicos serão prestarbs da segLunte maneitaCarga  Wade  de 

05 horasiattla sernanais. totaItzando 241-.aslaula mertsais, por trm perruis de 

12  :news  (375 h. asIam.,). 0/1-* as autos serão reinistradas Tr4,ãssi e çaso 

rimessirio. nos &filtns.  confreres,  a necessidade da ,ontratante.Obs 7 As 

ciarasiatea porierac  softer  ,ariações conk:me os rec.-es:sic:odes da contratante 

CalSer. 15431 - Curso ontfissionalizante  

IOTA) 

PS 45.92  

Preço  

17:11/2021 195 44.90 

D6/05/2021 11$ 481:i 

RS 46.92 

SRC,  civ 

lantificação: N'Preoão:302021 UASC 987993 

tote/Item: /2 

Ata: LinkAta 

Adiudutação. 29/11/2021 133.1 

Homologação: 21/12/2021 01:07 

Fonte: ivivw comprasgovernarnee—tare  go,  

bc 

Quantidade. 375 

Unidade:  UNMADE  

1.1F: PR 

00ant idade 

1 iMais 

Ur:sec cão 
• ,. 

craw tie  teatro  objtuvo, cdrsteiick apkaca, e ierm:itos mirmos conforrne o ar.ao remc i.fereneen,sac, f1,1Pii1,05 CO 

peofirsioro.dp:orna cr.:tits:ad)de corcl:A5c de curse na  arm  de atnação.os t,rvirreS  sera:" restarts  da segtunre maneiraça 

roa ficuaria de 06 I-or-as/atla serranas. totalizando 24 Norasiada rrensais, soc  Err overdo  de 12 meses (315 horauano). onde as 

avlas serão mAistracias  errs  tupássi e caso necessano, nos dstritos, oortforme a recescrdade contratame obs as horaslauia p 

bderão varrações conforre as necessirits ca cceioatorite. 

Preço (Compras Governamentais) 2 Mechana das Propostas 

te.; :AT cia IN 6. e 212, 

6r0o PAFFEITURA MUSKIPAi flf s.,ARME1EiR0 

()N.:to Contratação empr,a ;Loa miorstrar pa.sstraS, ofciras a teatros, para 

atencicr as recessiiii, Departamentos solicitantes.. 

Oescrças Curso Profisscnalrzante Serviço de luofissCnai esoecaakado currl re.̂.,tro r,o 

OCT (Delegaria Regmnar A, Trabaltc,  doctor  de  teat*  ator, para ministar 

auras teatro cce.torre proxtos rkt departamento  Jr  educação e saliva. Nt% 

hOra,7 Se1,3.7, 

CatSer 15431 :::urso plofis,k,aii2onte 

Preço (Compras Governamentaisi 1 Medraria das Nopostas Finais 

e. -N(,5 • n;-,y  

degas  PP.Lf UR.% MutdCiPAL °eta:  1 7,1,7121 i0.130 

Modalidarie: Pfettlo  acidic.°  

#is Relater.  gerado  no  dia  07/04/2022 22:4817 OP: 187.60.213.238) 
Cedgo Vakdac.ao. 61dftSY6nytm%2tBD300e0ghVamtAKg1muZ23caCZO5S%21566imGv8m8g4i3aXdRYhGsCmOOPoCKJCo%34 
http //wm,bancodeprecos.combr/Cert,ficadoAutentleidade? 

0 token=61dtiSY6nylrn%252tBD300eDghVambNAgImuZ23caCZ0555,2521S66urnGuemlig4BaXdRYhGsCmOOPeCK)Co°4253d  

CNPJ RAJAS)  SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

i .567.863/000 I LO17. CARLOS MS/NON 

• VENCE-DOF  

Relaters  gerado no dia 07/04/2022 22'48:17 (P. 187.60.213.238) 
Cechgo VatdacAo 6lattSY6nylm%21130300eDghVarnbNKOmuZ2Vae-205S%2M66imGv8m8g4BaXdRYhGsCmOONCKJCo%3d 
http llswee,  bancodeprecos.eorn br/CertiticadoAutenticidade? 

1 5 token=61dttSY6nylm%25283D300eDghVarnANKsemuZ23caCZO5C%2521S66M,Gv8m8g46aXdRYI,GsCmOOPeCKJCo%2534 

PS 36,80 
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WEJ Relatório gerado no dia 07/04/2022 22:48:17 (IP.  187.60.213.238) 
Código Validação: 61dfISY6nyirn%2180300e0ghVambNKgtmuZ23mCZO5SX21566imGy8rn8g4BaXdRYhGsCm0OINCKJCo%3d 
httpihirenv.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade? 
tolien=61ditSY67,4mX25211113300eDghVambNKgfinu7,23caCZ1355%2521366imGv8m8948aXdRYbGsCmOOPoCKJCo%253d 

tos,  
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CNN RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL CNPJ RAZA0 SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca:  Marisa  M., irfOrTnada 
Fabricante:  Fa  brioante elo inf.-mark] 
Deseneão: rien*,a on-Astrat especi,ra,*: noesredes,r, es 11481 ti)eiegae0a ReT.ional de Irabaldesi ,;:fetre In Marro0 ator, para ininistrar airlas rInmatro, 
ixsrifonne pnijetria do departairebito de Miccar,iioe  cub,-  a. tiion,i -os 8 /10.3 seinanais 

19.632.641/0001-97 OPGAI3ZAEVENTOSLTDA RS 37,00 

Marva: M3r. rti.) Mforrnada 
Fala-loante: Fabboante ride, inkirmada 
riee‘rie-ao rierviço de poarrseidral espec zdn err!,  .'este-  re, Celt 1,11,PFeia Regie,ria1 do I r a balN".1  diretor  de Mato, dr  ator,  bate  ministrai aulas  de teat!, 

of in ne pr trio  Ga  eebartainerito edict:eau e tirbiga. rniianui 8 ixaas se' miners 

04.632 453/0001-91  CURSOS  PRUFISSIONALIZAN TES OMEGA  LIDA P537.00  

Mansa  • Mart a riaa infrproada 
Fabt:camte: Fadeante infentiada 
Descris.30: Setergo d0 ofnsiona1especiaiisai*, dim nigistro no DKr 8rsgiororido Tralia6xil dirclor teatio di Mot.  para  mirssirar  aula  de team. 
cc,foffne pro¡etcs 0f-0.1-tamento ed;),,,,,i,1 coirrira NI0 8 herbs semara. 

14.379.830/0001-86 L  FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO AS 38.00 

Marna:  Marca não  alforrnada 
Fate cote Fabrioeale inlormaika 
tbrncrctic SEviço de e.77..-Kke-rwk ;ors reeiatit, rse 01s7 (17,-legasia dc TrabaINt) rt,tor de team,.  atar,  000 7anistrar .1. c1/4, 
°Worm., projeros do depanamento de etirs,c3ci e tultura 7i2erno breas semaoais 

34.896.540/0001-17 FRANCISCA LIDIANE NOBRE DE MESQU1TA 03993747950 AS 43.98 

mama: Marta ode, ,Tdorrnada 
Faix:caste:  rabic-ante não informado 
Descrição: Gene,,o Norms:oral eipede1i7ade  Dent  i-wstro DR7 Regtonal de Trabagaei  deicer  teetaa AM. 1,3,3 Mit'ult ,a,  Alias de  team.  

projetes do Peeer. Perro de e.A.r 4-.;,6ce No .-s::".1,3 8/rosas osnaisars  

06.501 163/0001-36 INSTITUTO Mi-/PRO MARKETING  CURSOS E TREINAMENTOS EiRELI RS 81,67 

Marta: Marca não infiximda 
Fabricante Fabricante não intormado 
nescrição: Serviço de pr.-A.:skin -,1,611er.3117.3tia com registro ei DRT (ilelebx:ia Regional do Tratraita; direlor de tealro ou ate, para minis-1;0(.4n 3eatr..,. 

cmfortre projetos deport:0*mo de educiação e 'sitoca  flu  mnimo tr bor. rernamis 

13.487.68510001-94 HASIC GESTÃO E CONSULTORIA LIDA RS 81.67 

Marra: Marca não mformada 
Fabriconte. rabncante rão inlormado 
DescriCio:  Service: pp  arorissidnai espetia1izado  corn  registre no DF:1- Trateinoi diretor de Paatro ou ate, para aifias  an  reatro.  
conform*  projetos dew:amen:,  tie  ed.:ear-4o e eMtura rico imPtime S beras semamis 

25.736.195/0001-51  IC  TREINAMENTOS LIDA  

Marc.: Marta  não  infix-it:ado 
Fake-ante: Fa:Os:conic  não  inkonado 
Veseriçad rEATRO 

07.142217/0001-65 TPA_ SERVICOS LT DA 

RS 44.00 

P5 48.00 

Mama:  Marisa  não abirmada 
Panricante: Fabrimrite nio in107riark, 
Dimcrieão: cego de1u7,6seionat espexiaiirade tom mgistio nos 1.11.111.( 1..X.-eia Reg:or:al de I.  rabaks,)  *rater  de born,rie ator, ministrar  atlas  de  bop,  
rxnformo proretcis de depatarnento de edircie,iki e  :cetera.  

13.049979/000134 L DE S. ESPORTES EIRELI 055 49.90 

Marca:  Marta sin eskainada 
Fabr Patin:anti, oiliairrfcns,ad.a 
Crest-n.00:  Ser-aço  on profnsioral oom ri-selro no EPIT (Cietlada Regional do Trabal6o) dberor de teat,* di ator para iniowi far  aulas  de teates.  
contes-me  pn*P.tos &.• riartarrento de ed....* e cotwra NU, 4res O ,F1,36 semarors 

17.173.525/0001-21 I DESCOMPL ICA LT DA AS 57.40 

Mama: Ma rea rirea irf dirs.& 
Fabricarde: Fah,k.ante ,150 inicemdo 
DesCal,-3c Seve0  de Ja'olissional eapiecialreado sorts senilsiesros r.AT (DeIewia Rec.dnui dc Trabaktc) de reatro  ator.  pati, ininisbar .1as de teat!, 
.nforrrie prggeos do depanarnerita de .e-ii.cacilo crelioa Int•-,:a 8 tx,ias seroppais 

10.917.639/DX.1-90 IP CURSOS  PROF  ISSYDN IZANTES EIP.EL1 RS 57,60 

Liprep: Vossa r• :,.(oi-e-xio 
rabrrcante: r6o 
Descri160: Strer.,c VelT Ren,isnal do Trabalboi Chitt.r deEeetto sri alie. sara miais bar aulas teabo. 
tor:km, proktus do dep. Larrenta 5,/coro flo im,-erres 8 hdas semanas. 

27.436.304/0001-52 E-SOCIAL - PROjETOS EGIJCACIONA;S E DESENVCV.WENTO EIRELI AS 58.00 
. • .  

Masca:  KM,. rile a'Isornede 
Fabric-ante: Fats-it-ante  não  intormado 
Deserirdic: Set*, ezaeciai1aatto rxris  registro  ;AT (Dei,;atia Re4i0n05 es traba6v) nectar  cie  1eaSrosr  ator. para ministrar  arias de leatio, 
ene...1,Yrne pruisqns es dep.-lament:, de edtr..400. e cuitura. Stn real,. 8 h.,. semamis 

05.306.560/0001-92 IMPACT° • EIREli RS 70,00 

Marco:  Marca  r4.:  informada  
FabOcante: Fakuicante ca. inforrnatk,  
Descrição elpeckt..*: C11,1 tegist,t, cc 007 Reedinal Tiabaltio) team,.  ator,  ona roiriritiar hulas de teat, 
rx-afarrrie pr*tos deaarlarneeir,  de erfiraifão cabura  tio  rrilnims 8 ti.c.ras ceinamis 

Relator* gerado no era 07/04/2022 22:48:17  (IP:  187.60.213.238) 
Código Validação. 61ciftSY6nyim.421130300eDghVambNKgfmuZ23caC205S%21566imGv8m8g4BaXdRYhGsCmOONCKJCo%3d 
tittpr/www.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade?  
toker,601,SY6nyilm%2521813300eDghVambNKgfrnuZ230aC2C155%2521566imGv8m8g4BaXdRYhGsCrn0QPqCKJCo%253d 3/5 



LAUDO DA COTAÇÃO 

RFAIC,40 • a3f)..47 Oe Pf qi& aterhie aos par amerras de pesgosa dap.:,;tcs  err.,  L.jsVigentes, ostrtirS matrvas. 
Acordins Ftegulamernc,,, Decretos e 4::el'adas. Seiadoasserr. prr au.amr diversis fonrez,  gort.,:ameraiz corripierrx,wwes sir..>s de doomiik• ampt.,, o 
sistema ra, 4;ons,deladu fafge e. Sirri, tO pe' pa's 94:e as p....s'qUiSaS realizadas de klma  septa  a agd e 

Preco estimado do item caloulado pela idarula Média Ai-America  dos preços obtidos. 

Item 1 -curso profissionalizante 

• 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Adrninis tra4kN Pública de licitações h ado  /e4iidicte1ao entre os das 

06/05/2021 e 17/11/2021. calculados vela forrnd a Mediana das Propostas Finais. 

tj DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

Cata os preços fina,s licitaçiio e seieciona o ore‘o do meio (no case de nomero impar de propostas) 0:1 a média dos preços ri ox,o 

`664: 
Relatóno gerado no Clia 07041202222 A8:17 (IP: 187.60.213 238) 
COdigo Validay.k. 61cMSY6nyim.42160300eDghVambNKgfmuZ23.3CZO5S./.21566imGv8m8g4BakiRYIZsCm0QPoCKJCo%3d 
http.liv.ww.bancodeprecos.com.br/CertilicackAutenti.dade  
token=61OrtSY6nrm%25i1130300eDVIVarnhNKgImuZ23caCZO5S%2521566mGv8m8o4BaXORYhGsCmOONICKJC01.253c1 5 / 5 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

13.070 448/0001-23 ELTON DA SILVA SI-CRATOM; RE 32.t0 

• VENCEDOR • 

Marco Maroa TAG i/miriam  
Fabricante:  Fabric-ante n5e islorrnado 
Desciição: Descaição r-ão infc,ixb 

Item I. aúlas Ka'ati}, sem3nal. Tetaluando 15 (Quin/0 noras semaras, nos locas a serem trziic4..-1.3) TeL diremt municipa/ da drrisao munic,pai ;I 

e esporte, cuitura 

Nag° 
(Jrçaio  Publico 

Público 

1 muNICIPIO DE PIRAPOLINHO 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE iTApui 

Valer Unithilo 

PREÇOS! 
PROPOSTAS 

7 /7 RS :31 00 

QUANTIDADE 

I Med.ana dos PreÇos Obtidos P531.00 I 

PREÇO 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 

Data 
identiticatAo Preço  

licitaçao 

DC-0E0.522 09:02P2022 5332.00 

1/5005.721 16/04:20Z1 RS 33,00 CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR GA PROPOSTA FINAL 

RS 31,00 13 487 68510C-D1-9A  HASID.  GESTAO E CONSULTORIA LIDA RE 30.00 

VENCEDOR oc Preços  Otx..ics  PS 

PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

RS 31,CeJ RS 31,0D 

TOTAL 

Órilso. ;4.1E55:at:RA MIAICIPAL DE iTAP/li 

Objeto PROJETC FORMANDO MAIS  DUE  ATLETAS 

Descrição: AULAS DE  KARATE  At/LAS DE sAPATE 

Data: 15.174/21/21 0000 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP:  MAO  

Identificação: 00005221 

I ote/Item 1/9  

Ala, Ltolada  

Foote:  preiserver.d&s.redltraosparencia; 

Quantidade: 532 

Unidade. Ha 

ur  SF  

Item 1. sen",-_4- tv:a],z,,r.de, 15  ::1,.riz01-13,a.35'emar.,._ir,:.:-.)" sP5LCLPT m‘inipa ;la is-Zo 

mDLc.tTai de es.;x111:e.cut:Jra.  Lazer  e 

Prew Estreada' r,'S Pcrce,•., Now En:,7 - Mkiia Kos  

EI 

1 / 3 

SRP:  SLED  

Identificação: 05.003522 

Lote/ftern: 1/1 

Ata: LiokAla 

E note. 186.227.40 20:5656/trana,,arencia, 

Quantidade 720 

Unidade: UNI 

UF: SP 

CERTIMADO  • 

t; ISV:f E 
S 

milL3P4.  • 

00VDIAL213,  •  

Relatório de Cotação-  cotação rápida 1926 

Pesquisa realizada em 07/04/2022 22:59.02  

Ern conformidale cots a !Ms:M*50  Normativo  N°65 de 07 de Litt's:, de 2021.  

Objeto CONTRATACAO DE EMPP.ESA COM PRoPtsstorlAis EspEoLt.illAIXIS PAPA 

miNs.STPAR AULAS NAS SEGUINTES MODALIDADES FUTEBOL. FATS/IL 

KAFLAlt. CAPOE VOLEIBOL BASQUETEBOL  KICKBOXING  E jlu JITSU  PELT) 

PEW-0Y) DE 12 (DOZE) MESES 

Descrição AULAS  OF KARATE.  SEMANAL. TOTALIZANDO 15 (QUINZE) HORAS 
SEMANAiS, NOS LOCAIS A SEREM INDICADOS PELO DIRETOR MUNICIPAL 

DA DIVISÃO MUNICIPAL DE ESPORTE. CULTURA. LAZER C TURISMO. - 
AULAS DE  KARATE.  SEMANAL. TOTALIZANDO 15 (OU.NZE) HORAS SEMAI4Ais, 

NOS LOCA/Si SEREM INDICADOS PELO DIRETOR MUNiCIPAL DA DrilSÃO 

MANIC/PAL DE ESPORTE. CULPJPA. LAZER E TURISMO. 

MOD&  klatemático Aplicado. S14dia Asitme:Sea dos preos  - Preço oaktulaio  urn  base ri.! media ar;trn6tica de tocos nreços 

seieciroiacios io  [Nara  apela fiel.e.rrriiri,o30 !ter, 

Preço (Outros Entes Públicos) 2 Mediana das Propostas Finais RS 30.00 

  

Marca: Marta nbr., intoorada 
ralaricame rabriçanit não intaimado 
Descrição: Deccrkião inlon,ada 

Valor Global. A$ 31,00 

Detalhamento cios Itens 

Quantidade De.scr,ão 

I Unidade aulas de  karate.  semanal totalizarido TO (duiriza) beras ees Ocas 1. serem indicalds pek: cketoi rnlsacis,i da da.s3o 

morlicipai esporte, ctiIttira. SLOT,: wrismo 

Prego (Outros Entes Públicos) I: Mediana das Propostas Finais 

Observação 

RS 3200. 

MUNICIPio DE PiRAPOZINHQ Data: 05:1/2/2722 110:77 

Modalidade PREGAO PRESENCIAL  

Balaban°  gerado no de 07/04/2022 22:59:38  OP:  187.602132381 
Código Validação. 61dftSYEinyirn%211313300eDghVarnbNKgrmuZ23caCZO5S%2fS66imGsern8nNH/OL41DngPYgeeeicisg°43d 
TIBP7/....0ancadeprecos.com.brICertricadoAutenticidade? 
token=6IdfiSY6nytrn%2521BD300eDgriVamtiNkgriruZ23caCZ05.5.%252/S68imGvemanNKOL4iDngPYgeeeicisg%253d  

Relatório gerado no dia 07/04/2022 22:59:38 (V 18760213-2M 
Código Validação. 61dttSY6nyirn%2IBD300eDghVarnbNKgfinuZ23caCZQ5StrafS66imGvIlm8nNlirOL4tDnigPYgeeejcisg%3d 
http://www.bancodeprecOs.Com.br/Certiftrarkaudenticidade?  
tokerbldftSY6nylm°42521613300eDghVambNKgfrouZ23e.-705.5%2521566tmGv8tnElnNHrOL<OngPYgeeeicisg%253d 7/1  



LAUDO DA COTAÇÃO 

a riAlt;ÃO •  O Preç..,s up7a salwila fk-r,..vcia:qa gat? atere asimtarrepas de pesquis3 aisch.,...71cs err,  Lek vgen;:..s. lasenk,5es• Ma:fait:vas. 

A 0•100•F• kt7o4nenrOz% DeCregS e Pr:eXiaa,  Semi° ,Istyiai, par revrii,  o eases faites 5j  os  camplea?enta.-e,.,  e  ires  de iiontutio  a'wk, 
fa? consideiadu a,za  (rapte  p 5if r; :Oft 3rrmopar.o queas  pesquisas  Sej..*” real:vac/as de 16.,P ,a Seg:If e ef;;•az.  

Preço estimado do dam calculado  pale  tórmula Media Ailtrnetica dos preços obtidos: 

Item 1 -  aulas de  karate,  semanal. totalizando 15 (quinze) horas semanais, nos  locals  a serem indicados  pelt)  diretor municipal da divisão 
municipal de esporte, cultura, lazer e turismo. 

2 preços os Aquisicd-es e writrata0:-.s stmroaes Ce  ()taros  entes p;:iblicos hoinologatiasicAudicadw entre os dias 15/04/2021 e ffill.12.;2022. 
ca,culados pela fórmu:a Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Mechana das Propostas Finais 

- Capta os preços ieras Ca lir,ita;ao e seieciona o rreç,., do nleio (no ;no de número impar Ce propostas)  or  a media aos preços do meio 

Relaterio gerado no (to 07/04/2022 22:59:38  (IP:  187.60213238) 
00490 Validação: 61dfISY6nylm%2830300eDghVambNkgrmuZ23caCZ0559‘2fS66imGvean8oNHrOL4tDngPYgeeeiciag%3d 

• hvitmw,bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentic:dade?  
ClAeSi• token=61dtSY6nyirn%252180300eDgOVamaNKgfrnuZ27Q5S%2521S66irnGv8m8nNiiraL4tDngPYgeeejusg%253d aia 



resLicao cle-se.NL--as  

Preço Estimadm p53; 2. .'e•  Percent.' • Preço  f..s.crudo CalctfaOrs.  i'$;  /5 12 WO. Prs.t.s Ostrrics'  

Mau& Matematico Aplicado. MdGct fruir  -.co preços ott idos - Preço c:aloriado co  media af itr,eii0a de  tutus  

seieciona:fos oeio usuaric  pars  aquele determiriado item 

0 4 seu..;ieu, cni cçss sts,f,irokirtz,d  ern  eiseareraoeOr ri,ro l/Mew,rdrervess 3,,,,,,334,3 3 

' 

Item 1. prestacao de servicos 

MEW  
PP.1"(;OS OW%  T  [DAN PREÇO PERCENTUAL 

LSRMADO 
PROPOSTAS ESTIMADO 

CALCUIADO 

2 / 12 RS 35.12 (un) 55 3512  

NCO  Compras 
deg  ão PabIrco 

Governamentais 

PREFE. TURA MUNICIPAL DE TUPASSI/PR 

Valor Unitario 

Data 
rdentificação Preço 

Licrtação 

N.Fregfic,302021 17111/2021 RS 35,00 

LIASG187993 

11$ 35.00  

Preço Data 
Org,la PUblico texntificao5o Preço 

Publico ticitar„Ao 

I PREFEiTuRA MUNICIPAL  OE  PAPANAGUA / , ...".0MiSSACil. PERLIANTE DE L iEfrACACI. 1iet.itação:874771 15/05/2021 RS 35.25 

RS 35,25 

TOTAL 

PS 35.12 

Valor Unitário 

Relatório gerado no dia 07/002022 23,01A5 (IP: 187 E0.213.238) 
Ceicigo Validação. 61cIttSY6nsitn%24313300eDighVarnbNKgfrno223caCZOSS%2ISErbimGv8rn8oRC4z4.42bh5biatiJ8rO3uHUYOWati 
htba ihrnw.rbancodeprecos.combeCertilicadokaenticidade,  
token=6IcetSY6nylm%252830300e0gWarntiNKgtmo723caCZO5S%2521S66iniGv8m8oRC424%252Ms5n%257fU8rz9uHUYO%253d 

O. 

CEPTIF,A00-1  

tar.,5ACI; 
A 

= 

us-»  

Relatório de Cotação cotação rápida 1926 

EM conformidade  corn  a Instri.Oo Normativa N° 55 de 07 de jultro de 2021. 

Quantidade Descrição Oh;tervação 

Unidade dantratação de eropresa es,w.riorrada para presta¡tic ore serviços sro  ens.°  de esxrtes. apoio tecnicc e on,ntações nos dsersn 

C  area::  espvtivas.CCrn assessoria  ens  educação lb/ca. dr, eventos esperlivos e *nii,is obrigacOes etpor:ikatt tla  area  

.  com issaeaboria e coosultoria troa escolinhas de esoortes rnuriricipais, aukis de espolies  138 segointes modalidades: futsal.  ,detb  

or.  bari.bol, laaSetiactet.i. IVAN de canvo, futebol  society, aileron-1m,  

Or-Ulna.  svate. de areia. streettal, gin4soca  Titmice,  g2.rssura artiste:a, ba&ninioro xadrez, v der tk, priara. ténis de mesa,  

boon  capoeira. tridmynastkra, girdstica fureional fulreadiei,stet,  heart  Anis. terls de carnpri careliagern sendo em rksporto e par 

ades. aorta nos espa--ps in&ados. probssAnal  corn  gractuação elou  corn  reçistro cref. 

RS 35,00 Preço (Compras Governamentais) Mediana das Propostas  ;roars  

1.47 n0.0:7185 05 0? ,k AAA'/e2,7.7! 

órg5o.  PREFEITUFLA tAi/NiCIPAL aE TVP.A.Si/PR 

Objeto: Registro  On  Preccs. ersant* a eontrata00 5» er,prese especiarizada  pars  

ministrar diversas ciadalidsdes rk cursos  ern  forma de oficinas e sokrAo 

completa paras exrieçãr, de Cinema Onordrr Os servrçAs dtver6o ser 

executacios de forma parcelada. de aCOrdo  Corn  ar necessidades da 

Adrrrnistração Municipal. por  urn period*  de 12 meses, a cor/ar da assinatura da 

Ata. 14.Kb  ern  cr.oformidas*  corn  o  fern.  de Referência cci Edtal. 

Descrição. Curso protissionalinnte -  CURS,:  DO Trio.) °FIONA ESPURTIVA  due vies  is 

conerataçao de empresa especiailada para ofertar oficro Ec.xortivs 

eapeciairzada  carp  prestação de serioços de Otirias na Ores dcesircrle.cOrrro 

as:re.ssarias em campeonatcs. Mur.Oars ads/Is e base. regionaiis e estadua* ris 

r,orialidade de areia). Puma' rim, Tenris de mesa, Futebol. 

atletismo e xade2)  corn  notária capacrclade para proporcionar n&nometos 

riferericiados 57)7 55.1005 edoritos no PI ografT, r.4r7nicrp01 ne esporte, e 

poricrpeImente.ger. erv.r, enC.aminhar e acompanhar atletas r.ki Munsapio, para 

campeonatos kirrnicrpars de base. campeonaros regronars e naciorvil, e cossivel 

encarrainamento a setecs em  Probes  pronscianars, is pi,* estadual e nuttrial. 

conferrne lei municipai n.  I 935no  le  RerKcsites minim:us cso, 

rapli:gaonaisinplorno Ou CertrliCade  eke  Corr:tusk:*  Curs,  Supostos  ern  

Ea,k›Kb's Tinioo mc/5ria1rIa,  Lon, COOT  ativo a atualizaaki. ou carteira de ex-

profiasional osie mnpicnre a capacrtaVro dos mesmos pare a 3138;0 especifica 

SiSO treinarceolos LIso SersiçOs serão prestack, da seonte  marreirti.tio ,alor da  

hors  a ser piaga a contratada cievera dspor de TI rimlessssr para cada 

modalidade . 

CatSer. 15431 - Curso profissionairzante 

Data-  17/11:12021 0501) 

Modalidpie:  Pregão  E*.trbirsico 

SnP:  SIM  

WPre3ão.30207 I I/AS(11187993 

Lote/item.  

Ata:  I  ink AM  

Adjudicação'  29111/2021 1323 

Itamoloyeçao: 24112/2021 C-n€ 

Forge: vmsr.c,onvraZgrAvenament:, gseo 

be 

Quantrdade: 2.000 

(inidader UNLOADS 

UF: PR  

1 Mediana dos Preços Obtidos RS 35,12 I Preço;.,  Obtido.T. RS' :15;12 CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

   

11.567.863/0001-61 LUZ CARLOS  ?XENON RS 33,66 

VENCEDOR Valor Global:  

 

PS 35,12 

  

Detalhamento dos itens 

Marca Marca ribc intarrivrcia 
Fabricante: Fabricante rrã.m inform:aft: 

Descrição, CURSO DO TIPO OFICPIA ESPORTIVA rrrre Asa a centratar,So de etripresa evecraheada para ofcitar oficira Esporimx esoccialiLada. para prestar,i 

ode soro/cru de  Of kinds  Me  area  dx rspcirre,  corm  assessdias  ern  itarscratoalo.r. sidutto e base, repionais r,eiladrsisro rir modalidex Ir voltaic/15o 

uadra/atela), F.sassr  FAA revoa, Fete:a alletiSmc e xsdrez)  corn  rtir.f.-ria çapacida*para propotoonar trinnamentos diierenc:adis  set  rdar,os 
crio Pr-..gsmot.1.-.Lipal deespcinres e prettipronerite, werciar,erovnerdsar e cftrnparibar alienas 50 Municipo. para.:roper:in-1.s Mxioitioars de  bare. cant  
peonalos regrensis e nac-eral e pasigs-ei encansintiamente Sr se1rç30  ens  clrsirer prObStIonals. a  nisei  estaduai e re.e  nor  mppierp3, rO 1.93.5,10e. 

Rerlursiled nrbirrerc rk,s profi3sionars: Diprocoa Ce Ceraticiado de 1:(4,[1,3550 Se I7,oaor SAXY,Or  en,  Educe:*  F =sr.a licerisrritura. com  GAFF  af,n, e atd3a7dsic. 

ou  carte.,  de ts.„-rsfiss-vn-arq.,*compfove a casardraçEc dos met,sse para a aturKS-c ed;•ecdica nos  tree-omegas. On  serviços tteria prestatkis da ser,arrnte  
matter.  Nic m101 dx 1.54 a Ser paca a ccnUataaa averd dispor de 01 profestcr para corda rm-Je!idade 

05.306 560/0001-92 iMPACTO EIRELI 135 35.00  

• Marca  :tat inforn,,,. 
Fabricarite  Fabricante  nao .rrf.rrnadc 
Oescrictro: CUPM 02 TIP'Cr OF,C,NA E3r,ORTrilk ode Yit3 a CC,1,3t34,30 dr, erocre3a e.specialinda paraefrrr,or  oficina  Escortiva eaCeciaIitada. Para Crestaça 
ó servrços sirs Circinier ron Srea esperte  .17,0 31,5501.3 ern Itans(Seoratos. Moniesdis artulte e base, reltigrars e  estaduais mor  n,rittaliciatte lc 
usrirsisreia). Futsst rem de rrrrrru. FUtetr3,. iitICt.1110 e MaCkeZI CUM riptôria capacidaee  para  pr.Ixatkeia, bcifewrientras diferenciarlus  aos  idyilto, 

S rim' prewar, 1.4,,,k.pat estottes c princicabotatr gererciar. error-erne,: a, e 3:0,,,p3ritliir stletas Munieicie,  para  carriftonatos Msnicicain Inn briar, 
peartates regionsis Crsi,  inale act arraiharnento a ‘iele;lio ens 'talkies cratiss.nais,  Sn voou  estaaps1 t national. conrora, ,ei rritetitipai n" I C3512018 
krituiaitOS rnavriscS des wet, arensia Di.promp rii,Certificado* Cd  so Superior ern Etlaat,ik•Faift I,.enciatura. cam f.tREF  aios  e afi451i55c5'. 

'so 0nr1eim1,  'Sm  Cnrlm/llSlior,.ii 5505  cc.rr/rlcne  ri  ,up,itscin dos rneuuos  poros V•e;iste,;(03  Sc  serviscs uniOn are3icrIct. dr: sevinie  
rolas  eel proles  ser  oar r c Ida 

00 2,'t3 Relatono gerado no do 07(04002223:31.05 (P: 187.60213.238) 
Codigo Validação filaftSY6nstrn%2830300e0ghVambNKgtrnoZ23caCZO5SIS2fS66imGs8m8oRC4A4X2bh5b.42I1J8re3uHUVM3d 
http -ihvivw.bancodeprecos  corn  beCertilicadoAutenticidade? 

i token,61dftSY6nsitin%252SI)300eDonVambNI(gtmuZ23caCZO5S%7521S66imGv8rri8oRC4,4%252bri5b%2528J8r79uHUY0%253d 215 



Preço (Outros Entes Públiros) 1: Medaria das Propostas Finais  

:tart  Fe.:11 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PAStANAGLIA I (I) COMISSAI.I PEPMANTE DE 

LICITACAO 

Contra:Nil° ure Erinresa rs) Pres1st- do Fxrvvics  en,  Ennn, rir 

Espertos.  ern  atendirnento  Oa  Secretaria Miinic,aat  car  Esportes 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS - Gontratac.,5c de ersaresa pare 

prestação de caroços  ern  ent,no se espoetes, apoos teorstr, e orientações rua 

&der=  areas  it-sae:rd.-I.  corn  assessor,: em re...sari-4oIrska,prornoisac de 

eventos esporAivoz e densas ot:r.k:iacões espesilicas ria  area,  coes assessoria e 

nos escolinnas de esportes atAaa  Sir  esportes  Pas  

sewintes modaidades FUTSAL. VOLEIBOL. i4ANÇEBOL. BASQUETEBOL 

FUTEBO1 DE CAMPO. FUTEBOL SOCIE  Tv.  AT LETISMO. NATAçÃO, Bk,ICROSS, 

CiCLISMO. ARTES MARCIAIS, CCARIDA. GINAST C.A.  SKATE,  HANDEBOL 

DE AREtA. STRFETRAI I. GINASTICA RrrmICA, raNASTICA ARTISTIC:A,  

BADMINTON.  XADREZ.  MOLD  DE PRAIA. TENIS DE MESA, BOXE, CAPOEIRA, 

HIDROGNASTTA. OINktTlCA FIJAit:IONAL. FuTEVOI.E.I.  SURF, BEACH  TFI,PS. 

TF.NS DE CAMPO. CANOAGEM SENDO EM DESPORTO E PARADESPORTO nos 

espaços Profissional Ce)Ts OraduaçAo erou  corn  regstro iso CFEE 

Ongão: 

Meets,  

Descrição.  

RS 15.25 

Data' 15.'0612021 09,00  

Modalidade  Prefião 

OR?: Nit;  

Identificação:  tOlicitacao 871771 

1.01e/item I/1  

Ata IL.tozida 

Adjudicaiakr 22..:0,a7071 1213 

Hotnotogaçad: 22/09V2021 12:10 

Poste: onvw.lidta,oes-e comb/  

Quantidade:  20.1000 

UP. PR  

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

13.878435/0091-07 AC COSTA EVENTOS ESPORTIVOS lTDA. RS 34,95 

VENCECOR 

Mama: Mama nao orfçansada 
Fabricante: Ca icsfenâo inforrn.xia 

Descr'relo: Or.strataiii. d emPre,s.Paciaiizada pam set*ur ore easinox esportes, apoio Lesnino e or*nw3re rias diversas antati ecoortiva 
e,ocrepssocsoc.a em edeieaçdio  Inca,  pro-,..xic,  de eventoc esponisos e demaisobrgx;ões esweicas da  area, cam assessor's  e xinstatoria  ran  ezoolinhasd 
e esportes NO. aisporpm nas segiiimer rra-,,,kixtes .11 SAL, VOLOISOL IiANIOIIIIIL BASOUEILBOL, FETTLE:0i DE CAMPO,FU  TEEM Y 

, A TLETiSMO,  NAT  •A4D, tCtC  ROSS  
MiCA„ GINASTICA.A.P.TISTiCA, SADMINTON,XADREZ. IIDLE i Ido PRAIA.  ;TAPS  DE MESA. BOXE CAPOEIRA.HiLICOGiNASTICA.GINASTICA FuRCONAL. FutEstr 
LEI. &PS.  MACH  TENIS.TEIBS DE CAMPO. CANDASEM SE  NC-0 EM DESPORTO E PASADESPORTOnos espaços Mfroades Profiss,oral  corn  Graduaç5n 

repistrc noCREF 

NCLN SERVICOS DE UMPEZA CONSERVACAO E. REFORMAS  LT AS 35,00 

Marca Man, na', Worrnada 
Fabricante Fabrioante edo infornwki 
Desericac COntrataCan de eenpresa eeOueciaftcsds  poi-a  pre: e, rendTda  err  ee.soo dO esporte. OpCnI e crientat.tes nas Au-rosas  areas  esportiva 

csisT Imo V. CAMILO  .TREINAMENTO.S - EPP RS 35.r.)0 

Mora, Mama 0..,* 
Pabiicante. Fa:if:came rail, aftermath, 
DescrieSet Ccintratagil, ephomin especiaIirada Para drastack ser,Css-crer--ser.,  de esPoItes. aPfro tefrsirs, e ti,ataLtats  rias  thimatas esparsiva 
c. cent 3550E0550 ens earetac4c priarnixda de event. ecpc4cmis o frwthic tkingxóes .peclicas  da  area. corn assest,,ia e ,,,,.;n11,nas 

oc eaptints rrimitriartia. aMas d eaornite::  :os  ceguintes mixiatidaIiss,EUISAL  VOLEIBOL  HAN DEBOL. SASOUETEE:OL. EUI LSO:. DE CASAPO.FUI Brit SOME I 
V. ATLETISEiO,  NATAÇÃO.  BrCiCP,OTS, CCLISMO. AI:1ES MARCLAIS. RIABY. OffitiliDA. GINASTIC.A. SKATE_  HANDEBOL  DE  ASO&  STREETS:ALL. GIN:AS.0.7:A Ili 
1,11E:A, CiiNASTiCA ARTISTICA. P.AEMINTON. )(ADREI.VÕL El CE PRAIA. TENiD DE MESA,  BOXE.  GAPOESIA. ttitDBOGINASTICA.  GINASTICA  EUNCIONAL FlifEV 
Din. %IRE BEACH TtNi.S. ItNIS DE  CAMPO.  CANOADEM SE WY) EM N.:SP:DE.1TO E PArIADEVE.T.TOrds espacos  indicados. Profissional  co Graciaacan Coo  

registro  noCREF.  

MONTEIRO ATIVIDADES ESPORTIVAS  LT  D.4 ME RS 35,15 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

1 7.33ti 252/0.11 -7:: MONTEIRO ATIVIDADES ESPORTIVAS LIDA RS ",z9.50 

mama, Marca  ciao  ,formada 
Fabricante, Fatirtnantet  aim  inforrnada 
Descricah, ODS.Sti DD TIPO CA' IONA ESPORTIVA doe visa a cormaiaidao doenspresa etiormiaiiiada para otertar  akin.)  Esparti4a esper.-iali?ada, para presiasa 
c de  senior  t ireadu, espone r.,ams assessorias  ern  carispe:inwos. Municipan  adult°  e  bare  regidnaic e es Luas es mcdaiidade de sniebol (0 
infralareia). Fit:sal  FN. Thirds  de rceen. Futebol atletisnso e xadrez) com  scat,.  (--apecidade  Rea  proporcc.nar terenamentas Plere,-ciados  ryas  311.1FKI, insfritó 
r. no ',drama Martctal de  aconites  e priricipalmenie, gerenciar:  encarninhar e acompannar alletas do MurscIpti, Tara carnoeartator Municipaio e, base -roer 

perinatos reginnais e nacianah. (wwirreil erramineorneren a seta.*  ern chines  profissionair a  wad  estadual e  o.a..mal..-Afamle fes rpunicipal r- T.j251r1 
ilegaisitos roffriron idas profissionais: iNitriira ou Geri:ER:ark. de Conclusia de Currin Superior  err,  Eisaratiein F acenciataia. uar, G  REF  afivo e atuatirackx  

ea  carte,ra de exiprcifissiónai ode r.ompiose a capacifaclo dos rises:nos pam a atuar,c especiTica nos treinamentes. Os serinocis serdo orestarMs do seguinte 
marefra Na vaMr da  Pieta  a ser papa a contratatis revern °is°, ik 01 ;a:lesser oura cada 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Mar.-  Mama nac eitor,ada  
Fate  ioante: Fabric:ante  nap,  4,forrr.arx.. 
Descric5o, Contrat,Krio empresa especialicaria para crestacfki de ter,repor os,esreor de erro-ter, ;Nine, e orienraeies  nor  dieeciar  areas  riper:ha 
n.Acuoi ass050a-riaeneôsaçi'tsirra pnsrriparmdeoreseesospod.orsedersarsurrrusao'ssccps-scacrladrea.con,ssscrsuro ee.issu/Iseiaruar.esesiiolsts 

espirres aulas se esportes nias seguintes rt.icslsiimtortes. E-/ISCO.  VOLE  if:OL:  HANDEBOL BAS,IDETESOL FurEem. DE CAMPO. FtiTEBOI, 5001E 
TV, AlICIISMO NATA(1.0.B1C1CRO(r.i. cicusmo. ARIES MARCIAP3, RUGBV, CDP.PjDA, GINASTIC SE ATE HANDEBOL DE ASEIA. stkolT6ALL.GINASTICA 
PENAICA, GINASTICA APTiSTICA. SAE:MINTON, XADFiF2: vOLEI DE Pv.AIA. rt.N,s DE MESA. SOME. CAPDERA.IIIDROGINASTICA. (i,NASTKli FUNC:IDNAL Mil 
Evc)LEN OUSE. BEACii TENIS, It.NIS DE CAMPO, CANOASEM  BEND:::  EM DEBPORTD E PARADESPOBTO 00, eSPar,,i. widicados P(ofiseknal  corn  Cilatittres0 e 
Pau oom  rapists,  no ORE!,  

KELLY VANES.SA  StFIOEMBERGER  ELO' R5 35,25 

Marc.  Marca  rdroLsi.grsoda  
Fabricante  Fa.blicanie informade 
Deanne-a°, C.'ontrataraar: the erne,sa elpereabzada  para  aftailayai tieniiiços sri enain, espiete.; act*, nisaucii TioerdiKfrieip nal diver., areas esty,rtira 

L C F rrE SOUSA - ME R535,32 

Mama Maroa rao  :Manna.  
Fabricante: Fabricante  nay  informade 
Desericao Canvataiao Sr.  emote.,  especiaticada para frestaçao de SN'AÇOI:  5rr1  eosin:,  ar ess,-tcs, ar.--oro t4coico onenrac6r, nas Sioritas  areas  esacierri 
S .  

ULISSES RICARDO P.OEIAPS PS 35;35 

Marca: Marca n,3r Lnlorn,a. 
Fabricante, Fabricante r.ão ,rifortnarto 
Deseriçao: Contrataçac orersresu epee:of:coda ouni prestação de sereicas en :1,3,W de esprxtez. a,:oró tecnico e orientargats ara diversas  Areas  esportiva 

PKM SOLUCOES EmPRF.S.ARAIS  CIRCO   COP RS 37,00  

Marca StiG .iformacti 
Fabricente. Fabricante  PLC  intomado 
De C  awe,-  io de ernpresa Dora prestao.io de seetios em estios cre essortes, aporo tionies e orientacdesr nas deiersas  areas  
s. cc:masses. caria  ens  edue.4a Prornecao se eventoc esportivori e cieinais a;.nrigav3es especite.s da  Area, corn  assessia e izrearlIceia nas .iNslinnas 
de esNyt. municipais.arIas deeiLirxter, nas rregointes modalidades. FLPESAL. VOLEISOL, HANDEBOL. BASOUEFEBOL. FUTEBOL DE CAMPO. FUTEBOL  FACIE  
IV Al  LE  fISSAO. NA TAGlil. BIGICAOSS. CICIJSMO, ORCES MAPCIPS,  PIXIES.  G011fiiDAGNASTICA,  SKATE.  HANDESOL OEAIIE,A, SIREETBALL, SiNASTICA 
ErMICA.GINASTICAMITESTiCA,  BADMINTON,  XADFtEZ, VOLEi D.E PFXA.. TENIS DE fAESA. SUE, G000EIAA.H1DROGINASnCANNp:6-N:A FuNrioNAL Fure., 
OLE!. SLittE,  BEACH  TERIA TEN,S DE CAMPO. CANEACEM SENDO CM DESPORTO E PARADES.'./i3ORTO nos espaços Fn..fissional  corn  ."ii•aduzicki  err 
scam  registro no CREF. 

DEFENTI & RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA ME RS 37.00 

Marta. Man, min inforniaidiLa 
Fabricarde: Fafricante rac irdannarki 
Detençad Contra:a-J. cte Eropiesa Especializada na Prestri;ki Serk,scis  ern  Ensina  tie  Espanet,  ern  atend.mcnic Secretaria Mr,ciral rie Esponts. D 
074771 

3 f 5 
MN

) Reiatórm gerado no dia 07/04/2022 210145 (P: 1E17.60.213.238) 
" Código Validaçao, 61dftSY6riyIrn%21130300eDgnVambNKgtmu223c*C7-Q5S.421S66imG4imtroRCaz4%2bnai%2flarzgoHLNO°43d 

hitaftv,ne.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token,EetSY6men%2.52f80300eDghVambNkgMtu22,..rnyaS1.2521566itnGiAlIm8oRC424%252Oh5ti%252fU8r29uHUYO%253d  

Relatório gerado no Ma 07/0412022 23:01115 (P: 187.60213-238) 
Código Vatiooçdo 61dftSYSnytm%28D300e0ghVambRkgfinuZ23caCZQ5S9rafS66imGAntoRCAMirabh5b%211.18rzEL,HUY0%3d 
tittp/Avvny.bansodearecos.com.briCenificadoAutenticidade? 
toirer,sictsY6nyim%252fE.0300eDiatiVamONKalmuZ23caCZOSS16252IS66iniGvem8oRC4z4,6252bh5b%2521U8a9uHUY0%253‘.1 4 / 5 



CY) 

LAUDO DA COTAÇÃO 

4 TEM;40 C 8,:ir,dd e Pre(,>s e on  ,a =kw* tern.Aipca que/2k0e zek: panirrenos de pesquis,3 disp.,slcs em Leis virntes, Instru-0:4s Nonnadvas. 
Addrdaos, ;regal:lawn:at%  Decretas  e Porto:ins.  Sendo  assInt, psireunir dive,sis .6.;nfes govemaik,ftais. tzdes de domnic,  aropk, o 

s,slerna ru, 1 CY/eVer31/0  ama  forge e, airs to7/ men par.  quem  4,,,Squ:Sas sejAin  realizadas  ;le forma sefigozi, e ,5142az.  

Preço estimado do item calculado pela formula Media Aritmetica dos preços obtidos: 

Item 1 prestacao de servicos 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados peia Adnrui.stusçâo Públade licitações feynologadasiadjudeadas no dia 

17Y11/2021. calculado pela fórmula Mecliana das Propostas 
-1 preço se Aquisições e contratações similares de outros entes ptibiicos hornoi,:ladas/adjudica4 dia 15706/2021, pela 

formula Mediana das Proc»ilas Finas. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

• Capta os  pews finals  da licitaç e seieciona o pT:‘,..; do meio frio case de numero ¡mar se propostast ou a media dos preços do meio. 

..rk 
 si  i0 Re/alone gerado no dia 07/04/202223:01/05 (IP: 187.60.213.238) 

Ced,go Validarolo. 61df4SY6rtylm%241313300eDghVarnbNKgtm imv8 uZ23caCZO5SVatS66Gm8oRC4z4%2bh5b%2f1J8rz9uHUYO%3(1 
i._ .,..':. http://www.bancodeprecos.com.bdCerti6cadoAutenticidade7  
Elkeit.._ .  token  6IdttSY6nyIrn%252fi3D300eDghVambNKg1rnuZ23caCZO5S°.:252S66imGv8m8oRC4z4%2525h55%252f1.18rtgul-iL/Y0%.253d 515 



LEVANTAMENTO DE HORAS/ AULA PARA OFICINAS DO ENSINO FUNDAMENTAL - TEMPO INTEGRAL 
OFICINA DE DANÇA OFICINA CIRCENSE OFICINA DE TEATRO FICINA DE ESPORTE E RE 4 OFICINA DE  KARATE  

J .K. T. N. total .1.K. T. N. total J.K. T. N. total J.K. T. N. total J.K. T. N. total 
45 26 71 52 22 74 40 27 67 52 27 79 100 50 150 
53 33 86 60 27 87 52 27 79 52 -, -, 

_.) 85 110 54 164 

58 27 85 53 27 80 46 33 79 60 27 87 96 50 146 
27 14 41 27 15 42 32 15 47 27 15 42 60 78 88 
58 33 91 66 77 93 52 33 85 66 33 99 110 60 170 

55 97 82 53 34 87 50 20 70 46 27 73 115 60 175 
47 33 80 60 26 86 46 20 66 46 33 79 98 50 148 
48 20 68 46 26 72 52 27 79 54 21 75 98 54 152 
77 20 47 27 20 47 40 14 54 28 15 43 70 34 104 

TOTAL 651 TOTAL 668 TOTAL 626 TOTAL 662 TOTAL 1297 

abril 
m aio 

itinho 

julho 
agosto 

setem bro 
outubro 

novembro 
dezembro 

Município de 
Capanema PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 05 dias do mês de abril de 2022. 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Mun. de Educação, Cultura e Esportes 
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TEMPO INTEGRAL 

Diretora 
Neiva Márcia de Moura  Noll  

Escola Municipal Tancredo Neves — 

E.I.E.F. Rua Santa Catarina S/N — Bairro São José Operário 

CNPJ: 00799022/0001-63 
Telefone: 26030823  

Email:  tancredo.neves.1@hotmail.com  
Capanema Pr. 

• 

CAPANEMA - PR  

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 

REQUERIMENTO 

Prezada Senhora 

Zaida Teresinha Parabocz 

Solicitamos que os profissionais das aulas de oficina permaneçam os mesmos. 

Acreditamos que nesse momento do ano letivo seria muito prejudicial a troca dos 

profissionais que trabalham com as turmas na Escola Municipal Tancredo Neves, pois os 

trabalhos já estão em andamento e as crianças adaptadas com esses professores. 

Nestes termos, 

Aguarda deferimento. 

Capanema, 08 de abril de 2022 

Processo: 918/2022 
Data: 08/04/2022 Hora: 04:34 

A ssunto: 
LICITACAO TERMO DE REFERENCIA  

Rawl erente: 
ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 
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CAPANEMA - PR  

Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 

Atestado de capacidade técnica 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que as empresas: Escola de Artes Force 
Performance; Favler  Luciano Trapp  Faccio; Heverton Carlos  Veit-ME prestam 

serviços compatíveis com o objeto do Pregão N° 102/2020. 
Registramos que as empresas prestaram os serviços de Oficinas de: Dança e Atividades 

Recreativas, Arte Circense, Ginástica e Jogos de Atletismo, Karatê no noas de 2020, 2021 

até o presente momento. 
Informamos ainda que a prestação de serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo as empresas cumprido fielmente com suas obrigações, 

nada constando que as desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Capanema, 08 de abril de 2022. 

  

N'Nr)  

Nif 4*.  

46.04%. 
'4' 4 

Diretora 
Neiva Marcia de Moura  Noll  
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ESCOLA MUNICIPAL JANETE KATZWINKEL — EIEF 
Rua Santa Catarina, 4071 Bairro Santo Expedito 

Fone: (46) 35521969 / 999118060  
E-mail:  escolajanete@capanema.pr.gov.br  

85760-000 CAPAN EMA — PR 

Requerimento 
CAPAN EMA - PR 

 

A 
Secretaria Municipal de Educação 

Prezada Senhora 
Zaida 

Solicitamos que os profissionais das aulas de oficina permaneçam os mesmos. Acreditamos 
que nesse momento do ano letivo será muito prejudicial a troca dos profissionais que 
trabalham com as turmas na escola. Enquanto equipe gestora e pedagógica da Escola 
Municipal Janete Katzwinkel, ressaltamos a necessidade de os profissionais das aulas de 
oficina permanecerem, sendo que o tempo para adaptação, planejamento, organização e 
continuidade do processo de ensino aprendizagem por parte de novos profissionais podem 
prejudicar o rendimento acadêmico dos alunos. Nesse contexto, a escola tem por objetivo 
a formação integral dos discentes e não apenas a responsabilidade de ter um profissional 
para cuidar dos alunos durantes as aulas. Vale salientar que as estratégias de ensino dos 
Componentes Curriculares das oficinas evidenciam, que: "A técnica vai sendo introduzida 
gradativamente, porem respeitando as condições físicas e psíquicas de cada idade, as 
necessidades globais e as aspirações de cada um".  E a avaliação parte da ótica que: "A 
avaliação escolar deve ser uma prática compreensiva, que funciona como estimuladora, a 
qual se reflete sobre o processo de ensino aprendizagem. Por essa razão, devemos buscar 
uma aprendizagem significativa, atrativa por si mesma, num clima de relações pedagógicas 
assentadas sobre confiança e comunicação. A avaliação deve considerar as singularidades 

• de cada sujeito. E, se faz necessário respeitar o tempo de aprendizado do aluno, auxiliando  
na construção de conhecimento do aluno e redirecionar a metodologia utilizada pelo 
professor". Evidenciando as práticas de ensino e avaliação do Componentes Curriculares 
em questão, torna-se pertinente medidas administrativas que garantam a continuidade do 
trabalho que já vem sendo realizado, sendo que estes estão sendo satisfatórios nesses 
Componentes Curriculares. 

Termos em que, 
Pede deferimento, 

Capanema, 08 de abril de 2022. 

Raquel Pereira 
Diretora 
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Atestado de capacidade técnica 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que as empresas: Escola de Artes Force 
Performance; Favler  Luciano Trapp  Faccio; Heverton Carlos  Veit-ME prestam serviços 
compatíveis com o objeto do Pregão N° 102/2020. 
Registramos que as empresas prestaram os serviços de Oficinas de: Dança e Atividades 
Recreativas, Arte Circense, Ginástica e Jogos de Atletismo, Karatê nos anos de 2020, 2021 
até o presente  momenta.  
Informamos ainda que, as prestações de serviços acima referidas apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo as empresas cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que as desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

• Capanema, 08 de abril de 2022. 

• 

oikiPt€105  

aize ReIT'ereira 
Diretora 
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Assunto  Re: Documentação para Dispensa Oficinas 

De Jessica Belle  <jessicasouzabelle@gmail.com> 

Para Órgão Central de Contratações Públicas 
<smcp@capanema.pr.gov.br> 

DdLa 18/04/2022 11:59 

604: L 
SOPILUArtE 1:.111TWORI-t 

  

• QUINTA ALTERAÇÃO ESCOLA DE ARTES (2).pdf (-974  KB)  
• CND ESTADUAL ESCOLA DE ARTES FORCE VAL 05052022 (1).pdf (-26  KB)  
• CND FEDERAL ESCOLA DE ARTES FORCE VAL 04072022.pdf (-78  KB)  
• CND MUNICIPAL ESCOLA VAL 06072022-1.pdf (-2,0 MB) 
• certidao_19224408000175 (2).pdf (-86  KB)  
• cnpj.pdf (-80  KB)  

Em ter., 12 de abr. de 2022 às 13:34, Órgão Central de Contratações Públicas <smcpCõcapanemadmgov.br> 
escreveu: 

Boa tarde, 

Por meio deste solicito o envio da documentação para formalização da dispensa de Licitação para continuidade 
das oficinas nas escolas em tempo integral. 

A presente dispensa será para até o mês de junho, período em que até a finalização já teremos um pregão para 
contratação após o mês de junho até dezembro. 

Desta forma, favor encaminhar: 

1. Contrato social (e alterações, se houver); 

2. Cadastro CNPJ; 

3. Certidão negativa municipal, estadual e federal; 

4. Negativa trabalhista; 

5. Certidão de Regularidade FGTS; 

1/4  

Alecxandro  Noll  

Central de Contratações Públicas 
Município de Capanema - Estado do Paraná 

Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 
(46) 3552 1321 (46)999160850 
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Municipio de 
Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL:  t'92{:;>,&1  

CNPJ: j 2J.Ljc(cçQ(.. N  e, E-MAIL:  4inrF
1  

ENDEREÇO: Law) 31, itt  ism, t.  
COMPLEMENTO:   BAIRRO:  

TELEFONE: gL.  
CIDADE:  RA43,9_,,to 

I. OBJETO' 
1.1 0 ollicto desta dispensa de licitaçâo consiste no Registro de Prego para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE. ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS 
i\ I tNLCIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

lte . (6,-figo 
in  

...._ 
Nome do produto/ serviço Quantidad 

e  
Unidade  Prep  

'mix  i nt o 
Preço  
Md.:chin) total 

1 39234 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERENCIA 

241.00 11 34,25 8.254.25 

4 36173 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERENCIA. 

225,00 -- H 36.97 8.318.25 

Preço total_ 16.572.50 

3,scey2;,C(;) QSZa) 
me do Responsável Legal 

Assinatura 

Carimbo 

DE 

tES FORCE 
' ORMANCE EIRE1.„! 

• .,f1,1t,40:Ifrnoi, 

Avenida Independência, 593 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREL1 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNPJ 19.224.408/0001-75 
MIRE 41207742743  

JESSICA  ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 15/08/1992, 
natural de Francisco Beltrão — PR, do comdrcio, maior, residente e 
domiciliada na Avenida Bruno Zuttion, n° 3405, Centro, em Realeza — PR, 
CEP 85.770-000. Portadora do RG no. 9.935.033-4 SESP PR e do CPF 
074.716.229-89 e LEONECIR DE ANDRADE  BELLE,  brasileiro, solteiro 
maior, nascido em 04/07/1987, natural de  Realm  — PR, residente e 
domiciliado na Rua Monte Castelo, n° 2848, Bairro João Paulo II, em Realeza 
— PR CEP 85.770-000, portador do CPF 059.324.789-26 c RG 8.444.883-4 
SSP PR, únicos sócios da empresa AGENCIA FORCE LTDA  corn  sede e 
foro na Avenida Bruno Zuttion, IV 3177, Centro,  ern  Realeza — PR, CEP 
85.770-000, inscrita no  CNN  19.224.408/0001-75 e Registro na Junta 
Comercial do Paraná sob o n° 41207742743 resolvem por este instrumento 
particular de alteração de contrato social, modificar seu contrato primitivo, de 
acordo com as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Que o objeto social passa a ser: Produção teatral, cursos 
de educação profissional de nível básico, produção de espetáculos circenses, ensino de 
arte e cultura, ensino de esportes, ensino de artes cênicas. 
Parágrafo único: Atividade econômica principal: CNAE 9001-9/01 - Produção teatral; 
atividades econômicas secundárias: 8591-1/00 - Ensino de esportes, 8592-9/02 - Ensino 
de artes cônicas, exceto dança, 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado 
anteriormente, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente, 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
similares. 
CLAUSULA SEGUNDA: O sócio LEONECIR DE ANDRADE  BELLE,  que possuía 
na sociedade 40.200 (quarenta mil e duzentas) quotas, inteiramente integralizadas, no 
valor total de R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais), retira-se da sociedade, 
vendendo todas as suas quotas pelo valor nominal a sócia  JESSICA  ROSA DE SOUZA. 
CLÁUSULA TERCEIRA- O capital social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), fica elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais) com aumento no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) integralizados pela sócia remanescente no presente ato,  
ern  moeda corrente nacional, sendo que por força da venda e transferência das quotas, 
passa a pertencer unicamente a sócia remanescente: 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$  

JESSICA  ROSA DE SOUZA 100.000 100% R$ 100.000,00 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2019 17:25 SOB N° 41600842782. 
PROTOCOLO: 190919639 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901206885. NIRE: 41600842782. 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 18/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando  sous  respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMACAO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —  MELT  
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNIU 1.9.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

CLAUSULA QUARTA Fica transformada esta sociedade em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob o nome 
empresarial de: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 
CLAUSULA QUINTA - O acervo desta empresa no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), divididos em 100.000,00 (cem mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada uma, passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$  

JESSICA  ROSA DE SOUZA 100.000 100% R$ 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA - A administração da EIRELI caberá a titular,  JESSICA  ROSA 
DE SOUZA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital integral izado. 
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar urna retirada mensal, a titulo de "pró labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso 
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
CLAUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei,  dc  que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, f publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA OITAVA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa 
modalidade. 
CLAUSULA NONA - A vista das alterações ora ajustadas, passa a transcrevcr, na 
integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o seguinte teor. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2019 17:25 SOB N° 41600842782. 
PROTOCOLO: 190919639 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901206885. NIRE: 41600842782. 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 18/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSA.BILIDADE LIMITADA EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNPJ 19.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA 
IN DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 

DENOMINADA: 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

CNPJ N" 19.224.408/0001-75  

JESSICA  ROSA DE SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 15/08/1992, 
natural de Francisco Beltrão — PR, do comércio, maior, residente e 
domiciliada na Avenida Bruno Zuttion, n° 3405, Centro, em Realeza — PR, 
CEP 85.770-000. Portadora do RG no. 9.935.033-4 SESP PR e do CPF 
074.716.229-89, resolve constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA ElRELI que gira sob o nome 
comercial de ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE  EMU. corn  
sede e foro na Avenida Bruno Zuttion, n° 3177, Centro, no município de 
Realeza, estado do  Parana,  inscrita no  CNN  19.224.408/00001-75, e que 
regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: o tipo jurídico .da empresa  sera:  EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRE141, sob a razão social de: ESCOLA 
DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIREL1, com sub-rogação de todos os direitos e 
obripções pertinentes. 
CLAUSULA SEGUNDA: O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado. 
tendo iniciado suas atividades em 31/10/2013. É garantida a continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou  impedimenta  temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 
CLAUSULA TERCEIRA: A EIRELI terá sua sede na cidade de  Realm, Parana,  
Avenida Bruno Zuttion, n° 3177, Centro, Realeza — PR, CEP 85.770-000, que é seu 
domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em 
qualquer parte do território Nacional. 
CLAUSULA QUARTA: O objeto social da EIRELI 
Produção teatral, cursos de educação profissional de nível básico, produção de 
espetáculos circenses, ensino de arte e cultura, ensino de esportes, ensino de artes 
cênicas. 
Parágrafo  Calico:  Atividade econômica principal: CNAE 9001-9/01 - Produção teatral; 
atividades econômicas secundárias: 8591-1/00 - Ensino de esportes, 8592-9/02 - Ensino 
de artes anicas, exceto dança, 8592-9199 - Ensino de arte e cultura não especificado 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2019 17:25 SOB X° 41600842782. 
PROTOCOLO: 190919639 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901206885. NIRE: 41600842782. 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 18/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando  sous  respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL  DI?.  RESPONSABILIDADE LUVEITADA — EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNP.1 19.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

anteriormente, 8599-6/99 - Outras atividades de ensino rrao especificadas anteriormente, 
9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares. 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social da EIRELI é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, 
inteiramente integralizado em moeda corrente do pais, assim subscrito pelo titular: 

TITULAR 

100.000 

QUOTA4:21TAPITAL 

100% 

R$  

JESSICA  ROSA DE SOUZA R$ 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao titular, dispensada de 
caução„ a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial, desta EIRELL sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital 
integralizado. 
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em Dome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso 
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O exercício social será encerrado em 31 de Dezembro de cada 
ano, com a apresentação do balanço patrimonial c resultado econômico do ano fiscal. 
CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital 
integralizado da empresa, que  set-6 regida pelo regime juridico da empresa limitada e 
supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 
CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especial mente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a  
MELT  se resolva em relação a seu titular. 
CLAUSULA DÉCIMA: O titular declara sob as penas da Lei, que não esta impedido 
de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos pablicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2019 17:25 SOB N 41600842782. 
PROTOCOLO: 190919639 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901206885. MIRE: 41600842782. 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 18/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

IMMIZNININ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —EIRELI 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
AGENCIA FORCE LTDA 
CNP.I 19.224.408/0001-75 
NIRE 41207742743 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O endereço do titular, constantes do Contrato 
Social ou de sua última alteração serão validos para o encaminhamento de convocações, 
cartas, avisos e  etc.,  relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de 
informação de alterações destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo 
por escrito. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara a Titular da EIRELI, para os devidos 
fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica 
dessa modalidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara a Titular da EIRELI que a presente 
empresa encontra-se enquadrada na Lei. Complementar n° 123 de 14/12/2006 como 
MICROEMPRESA. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Realeza, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente ato 
constitutivo de EIRELI. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
'MIZELL elaborado em via única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que 
valha na melhor forma do direito„ sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do  Parana,  obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos.  

Realeza PR 26 de fevereiro de 2019. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2019 17:25 SOB N° 41600842782. 
PROTOCOLO: 190919639 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901206885. NIRE: 41600842782. 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 18/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificacAo 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/03/2019 17:25 SOB N° 41600842782. 
PROTOCOLO: 190919639 DE 28/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11901206885. NIRE: 41600842782. 
ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 18/03/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovaqgo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificagno 



01/12/2020  

.,. :_.., REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÂO 

19.224.408/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-02 - Ensino do artes cônicas, exceto dança 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes o similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

AV  BRUNO ZUTTION 
NÚMERO 

3177 
COMPLEMENTO  

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JESSICA@FORCEMODELS.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3543-4120 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/12/2020 às 15:48:37 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 
Certidão n°: 12082913/2022 
Expedição: 18/04/2022, As 11:55:09 
Validade: 15/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.224.408/0001-75, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI  
CNN:  19.224.408/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam penclõncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:17:58 do dia 05/01/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 04/07/2022. 
Código de controle da certidão: FB70.E3B3.12FA.21C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

040  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025838057-50 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.224.408/0001-75 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/05/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 do 1 

Emitido via  Internet  Pública (05/01/2022 17:19:32) 
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MUNICIPIO DE REALEZA , h 4 

sP" ESTADO DO PARANA 
'4ÍZ;VS17  

CERTIDÃO NEGATIVA 510'19/2022 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a 
Localização descrita abaixo. 

VALIDADE: 06/07/2022 
CÓD. AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMHRUFFH2JZX28UC9A 

REQUERENTE: ALISSON LUCAS MARIOTTI PROTOCOLO: 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

47783 

CNPJ/CPF 

19.224.408/0001-75 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

47783 

ENDEREÇO  

AV.  BRUNO ZUTTION, 3177 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 

ATIVIDADES 

Produção teatral, Ensino de artes cênicas, exceto dança, Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
similares, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Ensino de esportes, Ensino de arte e 
cultura não especificado anteriormente 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.224.408/0001-75 

Razão Social:EscoLA  DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Endereço: AV AV  BRUNO ZUTTION 3117 SALA COM / CENTRO / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/04/2022 a 03/05/2022  

Certificação Número:  2022040404041780673848 

Informação obtida em 18/04/2022 12:32:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

18/04/2022 12:32 Consulta Regularidade do Empregador 0 4 2    

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CARTA() DE RE(.' 1 RO PROFISSIONAL 

Regulamentado pe.la Portaria n" 89  dc  22 de Janeiro  dc  2016  
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l'REFFITURA 1)0 NlliNICIPIO PLANALI 0 
CN1',1 76.460.52G/00(11-1G 

Praça sio Franci.co de Assis, 1583 
Folio:  WA)  555-81(1() - Fax: 555-1272 

S57511-000 - 11 N ALTO - PARANA 

Planalto, 29 de Setembro de 2020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TEC NICA 

A Prefeitura Municipal de Planalto, estado do  Parana,  situada na Praça  Sao  

Francisco de Assis, n° 1585, Centro, neste ato representada pelo Secretario 

Municipal da Cultura. Jair Dilceu  Welch,  DECRETO N° 4725 DE JANEIRO DE 

2018 ATESTA para quem puder interessar que 

SARA MADALOSSO, portadora do CPF sob o número 101 676.819-23, 

prestou serviços de INICIAÇÃO TEATRAL, para alunos da Escola de Talentos no  
period°  de fevereiro de 2017 a março de 2020. 

Atestamos que os serviços foram fornecidos satisfatoriamente, nao existindo 

em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas 

;-tenvosamente 

Jair dilc/eu Weich 
Secretário Municipal da Cultura/Esportes de Planalto 

JAIR DILCEU \MICH 
IAJNICIPIO DE PLANALTO  

SEC  CULTURA 



Contrato de Trabalho 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito.  as partes: 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE. inscrita no  CNN  n. 
19.224.408/0001-75 que por força do presente contrato passa a ser denominado 
EMPREGADOR: 

SARA MADALOSSO. RG 8.903.386-1. doravante designado EMPREGADO: 

Firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO. 
nos termos da Lei 5859..72. e seguintes cláusulas assim pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação: 

A contratação é por prazo determinado. de 45 dias, a iniciar-se a partir do dia 01 do  ms  
de MAIO de 2022 podendo ser prorrogada. nos termos dos artigos 443. 444 e 451,  da 
Consolidação das Leis do Erabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA Da prestação dos serviços: 

A prestação dos ser iços do Empregado destina-se a de mão de obra na função de 
PROFESSORA. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho: 

3.1 A Jornada de Trabalho do Empregado será de 7 (sete) horas diárias, de segunda 
sábado. com  1 ( uma) hora de intervalo intrajornada. perfazendo um total de 42 horas 
semanais. 

3.2 Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários  haven't  regime de 
compensação de jornada, conforme acordo de compensação que configura parte 
integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Salário 

4.1 0 Empregador  pagan"'  ao Empregado. mensalmente, o salário bruto mensal 
correspondente ao piso da categoria em conformidade com enquadramento empresarial 
de RS 2.256,81 ( DOIS mil duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos), 
até todo 5° (quinto) dia Util do més. 

REALEZA. 01 DE MAIO DE 2022 

Gclo iswo 
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l'IZI ITITURA DO MUNIC1P10 DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

Prava são Francisco de Assis, 1583 
Fones: (04(i) 555-8100 — Fax: 555-1272 

857 50-000 - PLANALTO - PARANA 

Planalto, 29 de Setembro de 2020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Planalto, estado do Paraná, situada na Praça  sac,  
Francisco de Assis, n° 1585, Centro, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal da Cultura, Jair Dilceu  Welch,  DECRETO N° 4725 DE JANEIRO DE 
2018, ATESTA para quem puder interessar que: 

STEFHANI MAJORRY MEZOMO DOS REIS, portadora do CPF sob o 

número 094.069.879-02, prestou serviços de ARTES CIRCENSES para alunos da 

Escola de Talentos no período de fevereiro de 2017 a março de 2019. 

Atestamos que os serviços foram fornecidos satisfatoriamente, não existindo 

em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Atenciosamente,  

Welch  
Secretário Murtiicipal da Cultura/Esportes de Planalto 

JAIR DILCEU WEICH 
MUNICIPIO DE PLANALTO  

SEC  CULTURA 



Contrato de Trabalho 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, as partes: 

ESCOLA DE ARIES FORCE PERI ORMANCE. inscrita no CNPJ n. 
19.224.408/0001-75 que por força do presente contrato passa a ser denominado 
EMPREGADOR; 

STEFHANI MAJORRY MEZOMO DOS REIS. RG 12.444.577-9. doravante 
designado EMPREGADO; 

Firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO. 
nos termos da Lei 585972. e seguintes cláusulas assim pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da contratação: 

A contratação d por prazo determinado. de 45 dias, a iniciar-se a partir do dia 01 do mês 
de MAIO de 2022 podendo ser prorrogada, nos termos dos artigos 443, 444 e 451. da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

CLAUSULA SEGUNDA Da prestação dos serviços: 

A prestação dos serviços do Empregado destina-se a de mão de obra na função de 
PROFESSORA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da jornada de trabalho: 

3.1 A Jornada de Trabalho do Empregado será de 7 (sete) horas diárias, de segunda 
sábado, com 1 (uma) hora de intervalo intrajomada. perfazendo um total de 42 horas 
semanais. 

3.2 Na hipótese de serem necessários serviços extraordinários haverá regime de 
compensação de jornada, conforme acordo de compensação que configura parte 
integrante do presente contrato. 

CLAUSULA QUAR IA - Do Salário 

4.1 0 Empregador pagará ao Empregado, mensalmente, o salário bruto mensal 
correspondente ao piso da categoria em conformidade com enquadramento empresarial 
de R$ 2.256,81 ( DOIS mil duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos), 
até todo 50 (quinto) dia útil do mês. 

REALEZA. 01 DE MAIO DE 2022 

- 
Empregador 



Certificado de Participação 

0 CIRCO DA ALEGRIA, Certifica, para os devidos fins, que 

STEFHANI MAJORRY participou do CURSO AVANÇADO DE CIRO, 

realizado em 07 de Junho de 2018 a 20 de agosto de 2019. 

mk  

Raquel Guedes tefhani M6jorr9 
Diretora 

tral I I 1. II I I 11 I I I a I I al1/4\ 



12/04/2022 14:50 SoftSul Webmail :: Re: Documentação para Dispensa Oficinas 

Assunto  Re: Documentação para Dispensa Oficinas 

De Aliança Contabilidade <contabilidade.aliancajjn@gmail.com> 

Para Órgão Central de Contratações Públicas 
<smcp@capanema.pr.gov.br> 

Data 12/04/2022 14:48 

446 
Iwo knie F .  
SOPTUJFIRE fkITWOIRM 

• Proposta  HEVERTON.pdf (-333 KB) 
• CND FEDERAL HEVERTON (2).pdf (-80 KB) 
• CND MUNICIPAL.pdf (-243 KB) 
• Certidao_Negativa_de_Debitos_-_02653197938.pdf (-26 KB) 
• certidao_20102754000160.pdf (-86 KB) 
• Consulta Regularidade  do Empregador.pdf (-88 KB) 
• cnpj.pdf (-114 KB) 
• req empresario e alterações.pdf (-2,7 MB) 

Boa tarde, segue 

Att/Jessica Pieri 

Em ter., 12 de abr. de 2022 às 14:21, Órgão Central de Contratações Públicas <smcpC&capanema.pr.gov.br> 
escreveu: 

Empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Boa tarde, 

Por meio deste solicito o envio da documentação para formalização da dispensa de Licitação para continuidade 
das oficinas nas escolas em tempo integral. 

A presente dispensa será para até o mês de junho, período em que até a finalização já teremos um pregão para 
contratação após o mês de junho até dezembro. 

Desta forma, favor encaminhar: 

1. Contrato social (e alterações, se houver); 

2. Cadastro CNPJ; 

3. Certidão negativa municipal, estadual e federal; 

4. Negativa trabalhista; • 5. Certidão de Regularidade FGTS; 

6. Aceitação da proposta em anexo, assinada pelo representante legal. 

Atenciosamente, 

Alecxandro  Noll  

Central de Contratações Públicas 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552 1321 (46) 999160850 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=08,_uid=3538,_mbox=INBOX8Laction=print&_extwin=1 1/1 



RAZÃO SOCIAL: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

CNPJ:  20.102.754/0001-60 E-MAIL: HEVERTOVEIT@HOTMAILCOM  

ENDEREÇO:  AVENIDA PARANA, 724 

COMPLEMENTO: BAIRRO:  SAO JOSE OPERARIO  

TELEFONE: 46 9.9907-8770 

CIDADE: CAPANEMA UF: PR 

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

3101115 3  

PROPOSTA COMERCIAL 

1. OBJETO 
L1 O objeto desta dispensa de licitação consiste no Registro de  Prep  para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS EM ÁREAS DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Ite 
m 

Código Nome do produto/ serviço Quantidad 
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
Máximo total 

3 39083 AULA DE  KARATE,  MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 
AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

460,00 H 31,42 14.453,20 

Preço máximo total 14.453,20 

ssulierZGINiamnent.por. 
HEVERTON CARLOS VEIT 

IlittV7/WifiVV:rrO7gegg=igihnoorfSidgeireat 

Heverton Carlos Veit 

Avenida Independência, 593 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 17:18:12 do dia 21/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2022. 
Código de controle da certidão: 5F8F.1A8D.OE3F.DA6B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



55 •  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva  corn  efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSA LVA DO 0 DIREITO DA FALENDA 
MUNICIPAL COBR AR  OF  BITOS CONSTM A DOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFFRENTL 
PE R10D0 COM PR E  EN DI  DO N ES  "FA CERT I D.k0. 
2. A PRESENTE cERTRAo '1EN1  \frALIDADE 
ATE 13/05/2022, SEM RASI1ZAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N": 1169/2022 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: IIEVERTON CARLOS VEIT - ME 
ENDEREÇO:AV PARANA, 724 - SALA: 01 -  SAO ,JOSE  OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE CNPJ/CPF ALVARÁ 
39357 20.102.754/0001-60 INSCRIÇÃO ESTADUAL 75 

CNAE / ATIVIDADES 
Produção e promoção de eventos esportivos, Atividades de gravação de som i e  de edição de música. Aluguel de 

equipamentos recreativos e esportivos, Ensino- de esportes. Ensino de dança, Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, Produção de espetaculos de 
dança. Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente. Outras atividades de serviços 
pessoais não especificadas anteriormente, Cmnercio varejista de doces, balas. bombons e semelhantes. Comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado  ern  produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de artigos esportivos 

Cerlidao emitida xm dia Capanenia. 14 de Março de 2022. 
C61)1(;01)1; AUTENTICAÇAO: 913 N111282QIETCC4XJX9R2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

056  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026531979-38 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.102.754/0001-60 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/08/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
Www_f_az_exada,p_LgDv.lar_ 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (12/04/2022 14:45:13) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HEVERTON CARLOS VEIT (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 
Certidão n°: 11615665/2022 
Expedição: 12/04/2022, as 14:46:02 
Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  HEVERTON CARLOS VEIT (MATRIZ E FILIAIS),  inscrito(a) 
no CNPJ sob o n°  20.102.754/0001-60, NÃO CONSTA  como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários,  a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

suaeEtbcs: 



CAI ''"A  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 20.102.754/0001-60 

Razão SOCial:HEVERTON CARLOS VEIT ME 

Endereço: AV  PARANA 724 SALA 1 /  SAO JOSE  OPERARIO / CAPANEMA / PR / 85760-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/04/2022 a 04/05/2022  

Certificação Número: 2022040501544839398558 

Informação obtida em 12/04/2022 14:46:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/04/2022 14:46 Consulta Regularidade do Empregador # )0 5 8  

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



12/04/2022 14:47 ' 59 

., REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

20.102.754/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/04/2014 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

XAULIN 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.19-1-01 -  Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
56.12-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

213-5 -  Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  PARANA 
NÚMERO 

724 
COMPLEMENTO  
SALA 1 

CEP 

85.760-000  
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE  OPERARIO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HEVERTONVEIT@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9907-8770 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/04/2022 às 14:47:03 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



"i'.',:'Ph1W147111-AA=Silf4S'ZSI.1`,,OkftV.1.‘140%  
NINE DA FILIAL (preencher somente  so  nto- 

DO AjtAikii^: 

COMPLEMENTO 

SALA: 1: 

MUNI CIP 10 
CAPANEMA 

VALOR DC) CAPITAL - 

10.000.00  

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
AtiOdwit er$414.1 

9319101 
Ativ,0•0, tookon44Aas 

9001903 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

DATA DE INICIO LIAS ATIVIDADES 
15/04/2014 :  

't'4=•• • 

• 

:• 

• • • 

GO 
Secretorla da MIero • Noonan's Empresa mia Prendencia da Republica 
Secratorts da Racionallzacho • SImplfficogeo 
Departamento de RegIstro Emprosorlal • Integracao 

- '243lVg'-gtVai-e350,;117r 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÂO DO REGISTRO DE EMPRESA  WIRE  DA SEDE 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

Y°1 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo som abreviaturas) 
HEVERTON CARLOS VEIT 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

-VT ES IADO CIVIL 
SOLTEIRO  

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

4 M F  

es'
a? 

 

• '.̀ t25;:' 

OF 
PR 

FILHO  DE (pa,) 
MARIO HELIO VEIT  

°  NASCIDO  EM (dale eo nescimento) 
16/04/1985  

IDENTIDADE (I)OltIoTo) 
85098195  

(mite) 

I
HELENA MARIA VEIT 

Órgao Emissor 
SESP  

N E tJ P`.." 
CPF MOTO 
055.808 409-50  

EMANCIPADO POR (forma de emancipsOo  seiner*/  no case do menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ruo, av.  etc.) 
AV. UBIRAJARA  

NUMERO 
590 

BAIRRO DISTRITO  

SAO JOSE OPERARIO 

muNiclPio 

CAPANEMA 

declare, sob as penes da lei, no estar impedido de exercer atividade empresária, que nào possui outro registro de empresário, e 
requer á Junta Comercial do Estado do  Parana:  
ATO DESOTO*, DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
080 INSCRICAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO  EVEN TO  DESCRIÇÃO DO EVENTO 

COMPLEMENTO 

CASA 
CEP 

85760000 

LIF 

I
PR 

A 

NOME EMPRESARIAL 
HEVERTON CARLOS VEIT 

  

LOGRADOURO (rua. av ate  
AV.  UBIRAJARA 

NUMERO 
596 

BAIRRO  /  DISTRITO  
SAO JOSE OPERARIO  

IF PAIS 
PR !BRASIL 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
PRODUÇÃO E PROMOÇA0 DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS. 
ENSINO DO ESPORTE, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE, 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO FM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 
EDIÇÃO DE JORNAIS. 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA) 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

CEP 
85760000  

228 de tkdri:i 
SELO 

FIJNAÀ IE  

Adolor Migue 
Agente D  !egad  

Lovani Saiote Fo 
Escreve 

Asignndo 

oi Pezzini 

TABEL 0 
DE 

NO TAS 
FGR61942 

CORREIO ELEIRÓNICO  (E-MAIL)  
contabilidade.aliancajjn@gmail,cortirABELIONATO N 

A
TA 

,t ,Armi,Igh4A P4.. 
AUTENTIC6ÇÂO 
pr.e,'ilo FOI L.)C0104A contoro  
cons so.  etriginft ' te. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

A(;TNA TURA DA FIRMA PELO r.MPRESARIO (ou 

Hem e--0 • ( • e  

08/04/2014 

DEF O. 

to toe lileJassistentolne onto) 

' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
' AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM. 1 5 / 4 / 201 

SOB NÚMERO: 4 1 1 0 7 6 0 0 7 9 3 
Protocolo: 14/213599-2, DE 10/04/2014  

TRANSFERENCLA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA  OF 
WIRE  anterior 

PARA USO EXCLUSIVO A JUNTA COMERCIAL 

E É 

HEVERTON CARLOS VEIT 

Carla E.Al•Lucatell1 
-Ad:03'404040i S,.• fl 

MODULO INTEGRADOR: PR126.146075705 

.• tit 

SEBAi;TIA,40  MOITA  
TARIO ;7

7

: 

111 1111  111111 11111 11 1111 IIII 1 11111 1111111! 

' 



ATO 

080 

LOGRAUOURO (run, zed. et ) 
AV. UBIRAJARA  

rIo NUME 

596 

DATA DE INICIO  OAS  ATIVIDADES 

15/04/2014 :  

15_ 

T 

-\440-6 
,r1 

Socretaria da Micro e Pequeria  Empress  da President:la da Republica 
Secretaria de RaclonallzacSo e SimplIfIcaçao 
Departamento de Registro Emprosarlal e Integracao 

r.:'IMFFIC DE. IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo Item abreviaturas) 
HEVERTON CARLOS VEIT 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 2 / 2 

NIRE DA FILIAL (preencher sornente ao ato referente a filjp1).  

_  
700 P,VIII.W°,41 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

(m00) 

I

HELENA MARIA VEIT  

SEXO REGIME DE  DENS  (ee casado) 

rVIZF 

rtLtio DE (pai) 

MARIO HELIO VEIT 

nrE  

'/A$C1DO EM (data de nascimento) 

10/04/1985 

IDENTIDADE rilunoro, Of  eho Emissor 

85098195 ISESP 

UT N. 
PR trAikhj).  

"AI", 17, 1,/n. ‘141t1 ULT 

DOMICILIADO  NA  (LOGRADOURO  we, no, etc) 
AV. UBIRAJARA  

NUMERO 

596 

COMPLEMENTO 

CASA 

8/%11020/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

CEP 
85760000 

MUNICIPIO UF 
CAPANEMA 

I

PR  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, 
requer Junta Comercial do Estado do  Parana:  

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO miser-KA()  ATO  

INSCRICAO  

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT 

COMPLEMENTO 

SALA: 1; 

IIAIRRCIF DIS j RI To 

SAO JOSE OPERARIO 

   

[C_E_P 

85760000 

(EVERTOR  CARLOS  VEIT 

VALOR DO CAPITAL. R$ 
10.000,00 

000100 DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Alirklae•pOrlrepsi 

9319101 
Avo.i.dio$ 

9609299 
8599604 
5812300 
4729699 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

ASSINATURA DA FIRMA PELO (01 ESAITIO (ou  pI  ropr tnnteinsgmtenteigø  onto  

lie ati/ C46,' 
tykrA.pA  ASS!, AtinfiNfilr 

08/04/2014 

PA—RA USO EXCLUSIVO  D JUNTA COMERCIAL 
AF:gt DEFERIDO. 

PUBLIPt.q-SE E,ARQUIISE.  

T   

'dada E. F.4 0.fcata111,.,  

N16DUE-uaINTEGRADiDri: PR1201400075705 PG 
Pfe 

PAIS CORREIO  Et E I RC RICO (EMAIL)  
BRASIL contabilidnde.aliancajjn,airail.coM  TAF3ELIONATCI4E NOTA4. 

PANkMA PlAtntANA 
,401N 

AUTENTI Q:1,40 
v A oresonte totoa cower* 

corn sou 0,1010'
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 Don, 4),  

ti ,10 

SELO 

TAMA- I ONAT 
DE 

NCYT AS 
FGR61 943 

UI 
COjEtfir 

autwszAtA6, 

,41-4,0K46 
rTen,..1" 

SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL C, 

1111111111111111111111111 1111 1111111II II III 

CAPANEMA 

Jr 

I PR  
VALOR DO CAPITAL (par extenso) 

DEZ MIL REAIS •'•;:e 
DE gCRICÃO DO 08,1E70 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 
Pezzini 

fr-, 

1332 

AcI&ar vfiu  
Agente D toga 

Lovani Saleta F 
Escre 

f3ZZitti 
signotak  

he! PeW  
te  

TRANSFERtNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA  UT  
NIRE anterior 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM. 15/04/2014 
SOB NÚMERO: 41107600793 
Protocolo: 14/213599-2, DE 10/04/2014  



NUMERO DE IDENTIFICAGAO DO  REGIS  TRO t) EMPRESA NINE DA SEDE 

4110760079-3 
t\IR'E DA FILIAL.(prerwcher sornerite se ato teferente a fal, 

NOME DO EMPRESÁRIO (cornplolo som abreviat,,ros) W.  ,.. 
HF.VERTON CARLOS VEIT 

e,  

iir `v,44.4. . ,.? NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL  
CASADO , ., 

.. 
: t• 

SEXO 

M F 
REGIME DE BENS  (so  cosado) 

\. I*4. -*, •;.: I 
COMUNHAO PARCIAL  

.. 
FILHO DE  (pa!) 
MARIO HELIO VEIT ] 

(matt) 4 . 

HELENA MARIA VEIT 4 IVEiltA N  - 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
16/04/1985 

IDENTIDADE  (minter())  
65098195 

Orgao Emissor 
i SESP 

UF 
I PR 

CPF titottemo) 
055.800.409-50 

EMANCIPADO POR (forma de ornancipa0o somento riu (Aso do inertor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. as,  etc  I 
AV  UBIRAJARA 

NÚMERO  
596 

COMPLEMENTO 
CASA  

BAIRRO I DISTRITO 
SAO JOSE  OPERARIO 

CEP 
85760000 

MUNICIPIO 
OCAPANEMA 

UE 

1PR 

clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer A Junta Comercial do Estado do Paraná: 

de empresário, e 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
AL. TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO UESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME E itFARESARIAL 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO (rue, as.  etc.)  
AV.  UBIRAJARA 

NUMERO  
596 

COMPLEMENTO 
SALA: 1  

BAIRRO! DISTRI.10 
SAO JOSE  OPERARIO 

CEP 
85760000 

MUNICIPIO  
CAPANEMA 

I 

OF  

PR 

PAIS 
I BRASIL 

CORREIO ELETRONIGO  (E-MAIL)  

contabilidado.alioncajjn@gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - RS 
10.000,00 

VALOR DO CAPITAL tPor extonso) 
DEZ MIL REAIS 

Cc:x.)1GO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

ICNAE Fiscal)  
AIM...  poinclpal 

9319101 
.3  laid.  secton4bnin 

9001903 
9329899 
8591100 
8592901 
4763602 
8599699 
5920100 

(CONTINUA) 

DESCRIÇÃO DO ORA?  VD  

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. 
PRODUÇÃO DE ESPETACULOS DE DANÇA, 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS F EVENTOS, 
ENSINO DE ESPORTES, 
ENSINO DE DANÇA, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, 
ENSINO DE AULAS PARTICULARES. 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE 
SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO FM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

,'  (CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA) 'UNTA COMER  

LAIA DE INICIO  OAS  Al IVIDADES 
15/04/2014 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
20.102.754/0001-60 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU  DC  FILIAL DE OUTRA Ur  
N1RE antenOr 
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ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO il,1 pule rupre$entantaiasNistentedo  onto/  
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14/0112015 
1.  4 fit  

:
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' ,,,..;.;.,..

,-
...
--,--
..:.:,....„

V-i-  
." , •')........,—) 

r - A.:.,.t!,li. 

I i:nipl 

» 
itVEWIN 

 

JUNTA CONIE.HCIAL DO PARANA '• 'it  P,!' ''. ' 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEIVIA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 27/01/2015 

, SOB NUMERO : 20150652135 
Protocolo: 15/065213-5, DE 22/01/2015 772,f/ • 

es
J
a : 41 1 (7 600• - -4 

.P.K  Le N,  .1 . , .‘. / 

SEBASTIA0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

"-- i ( 1j . .. 

Carla E. F Educaterii, 
PIQ 3:463,2044 / PR 

SeccetariJ da Micro o Poquona Emprosa da Preslditsicia da  Republic.  
Secretaria de Redone:WKS° e SImplitIcaçao 
Urpartarneilto de Registro Emprestirial o Integraçao 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

MODULO INTEGRADOR: PR1201500302606  III 1111111111111111111111111111111111111111 



Secretaria da Micro o Pequena Empresa da Presidancia da RepUblica 
Secretaria de Recionallzecao o SirnplIfIcuçao 

0, Departamento de Reglstro Empresarial e Integracdo \Lk%  

0 63  
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2 / 2 

a• • 4, • • •  

NÚMERO De IDENflEICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110760079-3 
NIRE DA FILIAL (prt•uriLher sumente se ate re•le-unte a f.1,e1; 

.0.56;!,, :•::: 
NOME DO EM.RESARIO (complete  tarn  iitovviatura5) 

HEVERTON CARLOS VEIT , CY 

NAUONAiIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 

SEXO 

M .‘r  F E  
REGIME DE  BINS OA:  Gnr..,10, 

COMUNHAO PARCIAL 
e/ 

F-,  a Ho DE (pai)  

MARIO HELIO VEIT 
(roe) . JG ... 

N.,:l* IV ''2 ,  •' 
I HELENA MARIA VEIT 

NASCIDO EM (.1e1a de nascimento) 

10/04/1935 

IDENTIDADE (iiumeio) 

85098195 I 
Orgi)o Ernissur  

SESP I 
IF  

PR 
CPF (numero) 

055.808.409-50 

EMANCIPADO POR  donna du  emancipacao  son  untu nu  Cast)  de munor( 

rx)MiCILIADO NA (LOGRADOURO rua. av.  etc  ! 

AV  UBIRAJARA 
NUMERO  

596 

COMPLEMENTO 

CASA  
BAIRRO! DISTRITO 

SAO JOSE  OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPIO  

CAPANE-MA 
OF  

I PR 

')clara, sob as penas da lei, n5o estar impedido de exercer atividade empresaria, que n5o possui outro registro 
requer 6 Junta Comercial do Estado do  Parana:  

de empresario, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

ALTERADAO DE DADOS (EXCET 0 NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOVE EMPRESARIAL 

HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LOGRADOURO  (rya.  av,  etc)  

AV  UBIRAJARA 
NUMERO  

596 

COMPLEMENTO 

SALA: 1  
BAIRRO I DISTRITO 

SAO JOSE  OPERARIO 
CEP 

85760000 

MUNICIPi0  

CAPAN EMA I 
OF  

PR 
PAIS 

1 BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL  . 

contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

VALOR  DC)  CAPITAL - R$ 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL  (pot omens())  

DEZ MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Mho..  p•••••0,0 

9319101 
—......"„... 

9609299 
8599604 
4729699 
4721104 
7721700 

DESCRIÇÃO  DC)  OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE BALAS, CONFEITOS E SEMELHANTES, 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NAO ELETRONICOS.  

iiLLUi,f4ffinTT '' 7r: '''?' 
DA IA DL INICIO DAS AI IVIOADLS 

15/04/2014 
NÚMERO  LA:  INSCRIÇÃO No  CNN.)  

20.102.754/0001-60 
I RANSFERENCIA DL  SLOE, DU  DL EILIAL DE  OD  IRA UI-  
NRE anterior i v"  

I 

Vtt2g,  
AulostiT 
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At. 
•SIM.  -.. 

'2•NAO,'..-: ..., 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representantelassmtenteige enttI) w.. 

', 

‘ \ f ''',1 ( I ),  MI'. I (7 1 
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO RESAFTI I ' 

14/01/2015 
1 , a  , ' 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT COMERCIAL . ,,, 
! e  DEFERIDO „ 

P -fiLIQUE145.„EIWZQUIVE-SE: 
''''''''.. 
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A

r/  A201 5 4,,,f• --- 
SOB NOMERO: 2 01 50 652 13 5 
Protocoio: 15/065213-5, DE 22/01/2015 

1 0760079 3 0/14-  • ,tapresa:41 

i\2d Y /0:1 / 'c•-„?...).  ) 5 • i . 

• . 
Akft:stEP•T'Olv ,.:ARLOJ vEIT - ME 

Carta E. F. Lucate rii 
_IRL- 

: SEBASTIÃO MOTTA 

m . SECRETARIO GERAL 
• 

MODULO INTEGRADOR: PR1201500302606 1111111111111111111111111111111111111111111 



• Fme document() WI gel•L.IL,  PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/11/2018 13:50 SOB N° 20186070691. 
PROTOCOLO: 186070691 DE 26/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805044464. NIRE: 41107600793. 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 30/11/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

REQUERIMENTO  DE EIVIPRESÁRI() 
Naas 1/2 

''',1141iRMIWZMVF:tteN;',1114111T161811102MRIMPIMM111411W171 
!, INER0 DE IDENTIFICACAO DO R.LUIS riw DE I.:WILE:SA • !ORE  OA  ! • - ,.L DA l'ILIAL ipmmlicr xoincrac sc mu reS.unte 4 61141) 

41107600793 XXX  
Now:  IX) 1.11PRESARIO (cunTlett). 4cat ‘bruvuount$) 

HEVERTON CARLOS VEIT 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
13STADO CIVIL 

CA SA1X)(A ) 
SEXO  

Masculino 

It  E,CilMt DE DENSIso casodo, 

Comtuthilo Parcial  
ill AV)  DE  (pad 

- oao 

MARIO RELIO vErr 1 HELENA MARIA vErr 
NASCIIX) EM (data de Kam:nook+)  

16/04/1985 

DOCUMENT()  DE IDENTIFICACAO  (Lamm) Ot gio arsoivau: 

85098195 I SESP ;i1; 

L .PFOrLm000l 

055.808.409-50 
EMANCIPADO POR Oirnim t'a U41 . 1 1 • .,,oc  co 

XXX 

am  40  mew,  ) 

DOM ICILI AIX) NA (LOORADOURO •rita,  at Oa)  

AVENIDA UBIRAJARA 

MAIER° 

5% 
comeLENtliNTO 

CASA  
IIAIRRO:DISTRITO  

SAO JOSE  OPERA  it  to 
CAP  

85760-000 

1,4D1:.;,.)  ix)  Isto,:c11,10 ( L. ,, ,3 

005920 .; Capunema 

,j;,1,*  

Capanema 

MLINICWIO  

PR 

declara,  soh  as  pouts  do lel, no estar impedido de exercer atividade empresiria, que uâo possui outro registro de empresario e  re(  *ter: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÂO 

C6D1GO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

COMO E DESCRIÇÂO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS1EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

HF,VERTON CARLOS VEIT - ME 

ENQUADRAWNTO 

ME (Microempreso 
LOORADOURO Incyrr.tia)  

AVENIDA PARANA 

WWII°  

724 
COT PLEML.NTO 

SALA I;  

BAIRROinsurro  

SAO JOSE  OPERARK) 

cup  

85760-000 

como 00 MUNICIPIO (Usi)- dajeof.4 Csw.1011 

005920 Cipanema 
stutitOrio 

Capancma 

I  

PR I 

PATS  

BRASIL 

(0) II i1 , ii  Flu,  imeo 0..‘i I. 

çontabilidadc.aliancaM480100.""' 
VALOR DO  ('API  I AL • RS 

10.0000 
VALOR 00 

dez mil 

CAPITAL. • (p. 
reais 

( ODIGO (IR ATIVIDADE ECONOM  WA  

Ali ‘ islatk PPrincipal
(CNAIii E:aval)  

9319101 
Au, sdado SI...04411a 

4721104, 4729699, 4753900, 4763602. 
4789008. 5612100, 5920100, 7721700. 
7739003, 8230001, 8591100, 8592901, 
8599604, 8599699, 9001903, 9324899, 
9609299 

l).sacti,;.1., Co C.Ilocio 

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PRODUÇÃO) DE ESPETACULOS DE DANÇA. 
ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER EM FESTAS E EVENTOS, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE 
DANÇA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. ENSINO DE AULAS PARTICULARES, 
PRODUÇÃO DE SOM PARA PUBLICIDADE. SERVIÇOS DE MENSAGEM FONADA E AO VIVO, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E. GERENCIAL, COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. COMERCIO VAREJISTA DE BALA.% CONFEITOS E 

DATA  DR  INICIO DAS ATIVIDAms 

I 5/04/2014 

N0mtAto IV INSC 'AO NO CNPI 

20.102.754/01 I-60 
, 

/ 

I RA XSEF RENCIA DE  SLOE  01.1 DE E  ILIA  IA,  
. 01  TEA III  N1RL ANTIIRIOR 

 

UP WO  DA JI/N1 A COMER CIA I. 

DA"( A ASSINATURA ASNINATUR `1" I. MI MO ,s, Tab mils*  
21/11/2018 I *P" , f.,, 

Capsnetro PP 
1
.-_-_-........... 

I 

l'AteA t.m) t.xcLt'sivo DA ( *0\11 IA I. 

1111111 liii Ill II 11111111111 I II Ill HI 
1 R2 I $00021 7 

1, )1' IT le I ) 

/ 

Secreturia da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria  du  Raciottalizacslo e SimpIllicacilo 

Departamento de Regisiro Empresarial e IntegraeAo 

roa 

ONNIMANNINOM; 
JUNTA COMERCIAL i 
 EJO PARANA 



TABELiONATO nn  NOTAS  CAPANEM• PR (4)3S:523710 
• • . O If : , L . , ro SC* r...Vi  

Con !MY  e me ser c 070  I.  
-Reconheço por VERDADEIRA a assinatura 1rcada de 
HEVEPTON CARLO(3/  VEIT. Dcu fé. Caparema-P 22 de 
nnvem:ro de 201E. 

Em Test, i\a
s
de, 

ro.,4141Carmo -  Escrevente 

111111111111. AMON 
JUNTA COMERCIAL 

00 l'AFtA,NA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/11/2018 13:50 SOB N 20186070691. 
PROTOCOLO: 186070691 DE 26/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805044464. NIRE: 41107600793. 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 30/11/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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 1111r  11111101111LIMMI 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA.  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionanzaello e SImplifIcacAo 
Departamento do Registro Empresarial c Integraçao REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO  

Naas  2/2 

NUMERO DE IDENITIPICAÇÃO 1)0 REGISTRO DE EMPREM • NI RI, DA I i I ,I.  

41107600793 
Nita  DA  TRAM,  ivi,,,idicr ,,,,,,nic . b:0 lef,TCIIIC .1 iiii:1.1) 

XXX 
NomE namPaEsAttiolcomplelo.  own  abiciiatuivoil 

HEVERTON CARLOS VEIT 
NAtioxnunidal 
BRASILEIRA 

Estnoo CIVIL 

CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 
1,Li.;i ., B. DE tiL;.Sio.“11..do 

(701)11.1,1150 Parcial .  
FILM)  DE  (poi) (itaol 

MARIO  HELM  VE1'1' I HELENA MARIA VEIT 
NASCIDO EM Wmu ilo iinximore) 

16/04/1935 

LX)CUM  ENT  0 DE I DENTIFWAÇÁO (n)iner.1 1)10o goii,  ,, , • Ur 

85098195 I sEsi, I PR 
CPF(rsilintio) 

055.808.409-50 
hmANCIPAM:  POI(  (Iiirmii do moricipoc)o - moriiiiiite (W M«) do v.. mu I 

XXX 

DOMICILIADO  kA  (L00KAI)OXIII0 • t  us.  ti,..  cu.}  

AVENIDA UBIRAJARA • . 
NUMERO 

596 
comeLEmaNto 
CASA  

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE  OPERARIO 
CEP I 

35760-000 l 
CO Olii,) DE) MCNICIPIO (LI oo il, j,to 0.,o,ovi(11 i 

0059:0 .: Copailerna 

MUNICIPIU 

Cnpancma 

, 
LI 

PR 

declara, sob as penas da lei,  nib  o estar impedido de exercer atividade empresaria, que. iiiio possui outro registro de empresariu e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

C00100 E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

COD100 E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FIEVF:ATON CARLOS VEIT - ME 
. ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LociitArmitolnAe., 00 
AVENIDA FARANA  

NOKIA° 

724 

COMPLIEMENTO 

SALA I;  
I fAt KROMISTIUTO 

SAO JOSE  OPERARIO 85760-000 
CfiD100 DO MLIACIP10 Mi.. 44 

u05920 - CLIIXili.111:1 

jiiii14 QUI:W1Ci.1 

' 

MUNICIPIO UT MIS 

Capanema I PR I BRASIL 
co1(10:10 (=Iroci.i II-  \IAN.,  

contabilidade.alianealjn4wmul.com  
VALOR bo CAPITAL - RS 

10.000,00 
VALOR IX) CAPI AL-l' (poi exico.,ioi 

dez mil reais 
CODIGO DE ATIvIDADE ECDNOMICA 

Alividack Plincip:ti 
(CNAE Piot.illi 

9319101 
Ali victodo  Sex  orolficia 

Doimi00  Jo  Obitiii 

SEMELHANTES, LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS, NÃO BLETRONICOS. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
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www.empresafacil.pr.gov.br  



TABETIONATO DE NOTAS - CAPANEMA. PR  (46)3552.3710 ... e o 91Qii:  
.t • .1.1. ..,t, ..ontrc ..', J. t  T r2Yve __, Col-Nil:um  gedin hitzatinktras.pa, !: __, _ 

Reconheço por VERDADEIR.4 a assinetura ielt 
de HEVEPTON CARLOS VEIT. Dcu M. Caparema-PR, e rmembro de 2018,,  

Em 
 

Ribeiro do Derma - Escrevente 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/11/2018 13:50 SOB N° 20186070691. 
PROTOCOLO: 186070691 DE 26/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805044464. NIRE: 41107600793. 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 30/11/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 



AGOST.O.;DE 1923 • • 7..11 15e.  FEDAAATIVA 00. BRASH.  

DATA DE EXPEDIÇÃO 011111/21/1111  

ESTADO DO PARANA,. 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURA/4CA ROUCA 
11ADANINS1RAÇA. AERITE /44:14/./1 
DENARTAWENTO DA PO:  IC.  CM  
INSTITUTO  OF  IDEAaTif.kr: ' 

NOME HEVERTON CARLOS VEIT 

-`) C r 055.808.40940 
.; REGISTRO GERAL 8.509.819-5 

GlSTPO CIVI; 
C OPSARCA.CAP ANEMA/PR, DA SEDE 

. C.CAS•3568, LIVRO=198, FOL HA=4 

r ;7. 

h.; 

• 

POI EGAN DERFATO 

.1•11 -F): if/  

VIL OA MANTA INONEE044  
ASSINATURA  DO DIRET011 

'VALICIA',6400 tetrA4'' :11pRIO. NACIONAL 

FILIAÇA0 
MARIO MÉLIO VEIT 

HELENA MARIA VEIT 

DATA NASCIMENTO NATURALIDADE 
1.414119115 MISSAL/PR 
ORGÃO EXPEDIDOR  
NPR  

7e A 
tC:ftliTErit*OtqblEklitilit  

• 

C 



-i.:';...trio 

8z•-, -,)--;',..,,, Co  i: -: :1..-  -1›:.:::.4 - PR 

CNP.:'. .,:21-2..•77i;;;:;22.;00C1.1-63  

c 
olange Maria Follmann i. a. nni 

Diretora 
Portaria n°6 455/2018 

k‘CRE
.
D04/4,

p<0 
 

tr 
 

4011 do 

••• 

1.13 Oft: ofir
a 

 
*41,7 

Noy 

TEMPO INTEGRAL 

CAPANEMA - PR  

Escola Municipal Tancredo Neves — E.I.E.F. 
Rua Santa Catarina S/N — Bairro  Sao  José 

Operário 
CNPJ: 00799022/0001-63  

Email:  tancredo.neses.1 a hotmail.com   
Telefone: 26030823 

Capanema Pr. 

DECLARAÇÃO. 

Declaramos a quem possa interessar que HEVERTON CARLOS VEIT RG N° 

8.509.819-5, ministrou a Oficina de  Karate  na Escola Municipal Tancredo Neves 

desempenhando o trabalho  coin  as crianças da Pré escola até o 50  ano, no período de 

2012 e continua com as aulas em 2019. Está apto para desenvolver o trabalho. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Capanema, 18 de setembro de 2019 

..)refettura  Municipal de Capaname 
Certifax3  quo  este  document°  ib eõpie fiel 

Cepenern i 
do original 

 (O 
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CONFEDERACAO BRASILEIRA 

DE KARATE INTERESTILOS 
I.ntidade Federal de Adolinistrag3o do Deworio 

Rec.nhecida  pelo  Minisierlo do  Esporte  
WUK1. - Ilorld I ohm of Karate Do Federations 

HEVERTON CARLOS VEIT 
50  Registrado na CBKI sob N" .667 participou dos Exames 

21 20 Regulamentares realizados em 22/07/ , tendo sido aprovado 

FAIXA PRETA 40  DAN pela Banca Examinadora 
Goju-imi FMUP-PARANÁ-PR 

do Estilo  Entidade  

27 Julho 2021 
Selo Paulo, de de  

PREIDENTE D ESTADUAL PRESIDE  VIE CHM 
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411.1Mt- lOPTWARE e tIETWORM 

Assunto  Re: Documentação para Dispensa Oficinas 

De Favler  Luciano Trapp  Faccio <favlerfaccio@yahoo.com.br> 

Para eldo@blume.com.br  <eldo@blume.com.br>, Órgão Central de 
Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Data 12/04/2022 16:24  

• Ato Constitutivo -  la  alteracao.pdf (-981  KB)  
• Ato Constitutivo - 2a alteracao.pdf (-,997  KB)  
• Ato Constitutivo - 3a alteracao.pdf (-0978  KB)  
• Ato Constitutivo - 4a alteracao.pdf (-1,1 MB) 
• Ato Constitutivo - Requerimento do Empresario - CONTRATO SOCIAL.pdf (-408  KB)  
• CARTA° CNPJ.pdf (-451  KB)  
• Certidao Negativa Estadual 15-07-22.pdf (-,26  KB)  
• Certidao negativa Justiça Federal - emissao 01-02-21.pdf (-90  KB)  
• Certidao negativa trabalhista 09-10-22.pdf (-86  KB)  
• Certidao positiva com efeito negativo FAZENDA FEDERAL 04-06-22.pdf (-,80  KB)  
• Certidao positiva com efeito negativo MUNICIPAL 03-06-22.pdf (-5  KB)  
• Certificado de Regularidade do Empregador FGTS 28-12-21.pdf (-88  KB)  
• Proposta FAVLER.pdf (-,345  KB)  
• d27db910.png (-480  KB)  
• d27db910.png (f‘,480  KB)  

Boa tarde, segue anexo os documentos solicitados. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO - ME 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
FONE: +55 46 99901-1626 

CAPANEMA - PR 

Em terça-feira, 12 de abril de 2022 15:14:49 BRT, Órgão Central de Contratações Públicas <smcp@capanema.pr.gov.br> 
escreveu: 

Em 12/04/2022 14:19, Orgão Central de Contratações Públicas escreveu: 

Empresa Favler  Luciano Trapp  Faccio 

Boa tarde, 

Por meio deste solicito o envio da documentação para formalização da dispensa de Licitação para continuidade das oficinas 
nas escolas em tempo integral. 

A presente dispensa será para até o mês de junho, período em que até a finalização já teremos um pregão para contratação 
após o mês de junho até dezembro. 

Desta forma, favor encaminhar: 

1. Contrato social (e alterações, se houver); 

2. Cadastro CNPJ; 

3. Certidão negativa municipal, estadual e federal; 

4. Negativa trabalhista; 

5. Certidão de Regularidade FGTS; 

6. Aceitação da proposta em anexo, assinada pelo representante legal. 

Alecxandro Noll 

https://webmail.capanema.pr.gov.brn_task=mail8Lsafe=0&_uid=3598,_mbox=INBOX&_action=print8Lextwin=1 1/2 
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SoftSul Webmail :: Re: Documentação para Dispensa Oficinas 

Central de Contratações Públicas 
Município de Capanema - Estado do  Parana  

Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 
(46) 3552 1321 (46)999160850 

Alecxandro  Noll  

Central de Contratações Públicas 
Município de Capanema - Estado do  Parana.  

Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono 
(46) 3552 1321 (46)999160850 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=359&_mbox=1NBOX&_action=print&_extwin=1 2/2 



RAZÃO SOCIAL: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CNPJ:  34.515.263/0001-55 E-MAIL:  favlerAgsigAvi_loo.com.br  

ENDEREÇO:  AV.  ESPIRITO SANTO, 908 

COMPLEMENTO: SALA 1 BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE:  (46) 99901-1626 

CIDADE: CAPANEMA UF: PARANÁ 

Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte 

PROPOSTA COMERCIAL 

1. OBJETO 

1.1 0 objeto desta dispensa de licitação consiste no Registro de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS EM ÁREAS DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

lte 
m 

Código Nome do produto/ serviço Quantidad 
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
Máximo total 

2 48276 AULA DE GINASTICA E JOGOS DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

251,00 H 24,74 6.209,74 

5 62542 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.  

242,00 H 24,79 5.999,18 

Prep  máximo total 12.208,92 

Assinado de forma digital por 
FAVLER LUCIANO TRAPP FAVLER LUCIANO TRAPP 

FACC10:34515263000155 FACC10:34515263000155 
Dados: 2022.04.12 15:58:14 -0300' 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
PROPRIETÁRIO 

Avenida Independência, 593 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1560, (46)3552-1603 



FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

NIRE 41108666712  
la  ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 
Pelo presente instrumento de alteração de Ato Constitutivo (requerimento de empresário), 

Favler  Luciano Trapp  Faccio, brasileiro, masculino, nascido em 30.10.1977, na cidade de Planalto/PR, 
casado sob o regime de bens de comunhão parcial, filho de Fioravante Faccio e  Lourdes  Faccio, portador 
da Cédula de Identidade RG 40676520 emitido pelo SESPAP em 12/02/2016, inscrito no CPF 
901.618.230-68, residente e domiciliado sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, 
Estado do  Parana,  CEP 85760-000, na qualidade de empresário individual da empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO, com sede sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, 
Estado do  Parana,  CEP 85760-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do 
Paraná sob NIRE 41108666712 em data 13/08/2019, devidamente inscrita no CNPJ 34.515.263/0001- 
55, resolve: 
CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o ramo de atividades econômicas da empresa para: 
Atividade Econômica Principal: 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Atividades Econômicas Secundárias: 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratório 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico 

hospitalar, partes e peças 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 

1 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 



FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

NIRE 41108666712 
ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL 

E, por estar assim justo e decidido; lavra; data e assina o presente instrumento particular de 
alteração do ato constitutivo de Empresário Individual, elaborado em via única, para que valha na melhor 
forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, devidamente rubricadas pelo titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos seus termos. 

Capanema — PR, 04 de novembro de 2019. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Empresário 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 3 de 3 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO consta assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF/CNPJ Nome 

90161823068 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/11/2019 13:46 SOB 14' 20196815630. 
PROTOCOLO: 196815630 DE 05/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905115787. NIRE: 41108666712. 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 05/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

1111111741111111. 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

NIRE  41108666712 
r ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESARIO 

Pelo presente instrumento de alteração de Ato Constitutivo (requerimento de 
empresário), Favler  Luciano Trapp  Faccio, brasileiro, masculino, nascido em 30.10.1977, na 
cidade de Planalto/PR, casado sob o regime de bens de comunhão parcial, filho de Fioravante 
Faccio e  Lourdes  Faccio, portador da Cédula de Identidade RG 40676520 emitido pelo 
SESPAP em 12/02/2016, inscrito no CPF 901.618.230-68, residente e domiciliado sito a Rua 
Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, Estado do  Parana,  CEP 85760-000, na 
qualidade de empresário individual da empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, com 
sede sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, Estado do  Parana,  CEP 
85760-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob 
NIRE 41108666712 em data 13/08/2019, devidamente inscrita no CNPJ 34.515.263/0001-55, 
resolve rerratificaçar a 1a alteração do ato constitutivo de empresário individual arquivada na 
Junta Comercial do Paraná sob n°20196815630 em 05/11/2019 de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica rerratificada a cláusula primeira da  la  alteração do ato 
constitutivo arquivado na Jucepar sob n° 20196815630 por despacho em sessão de 05.11.2019 
na qual por equivoco ao lavrar o ramo de atividades econômicas da empresa faltou relacionar 
algumas passando para as atividades econômicas seguintes: 

Atividade Econômica Principal: 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Atividades Econômicas Secundárias: 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratório 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto 
médico 

hospitalar; partes e peças 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

NIRE 41108666712 
2 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESARIO 

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.91-1-00 - Ensino de esportes; 
85.92-9-01 - Ensino de dança; 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança; 
85.92-9-03 - Ensino de música; 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas; 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos; 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem; 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição; 
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise; 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia; 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional; 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia; 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição  enteral  e  parent  eral; 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde; 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento; 
90.01-9-01 - Produção teatral; 
90.01-9-02 - Produção musical; 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança; 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares; 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores, 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento fisico; 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas; 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
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FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 

NIRE 41108666712 
2 ALTERAÇ  -ÃO  DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO 

E, por estar assim justo e decidido; lavra; data e assina o presente instrumento 
particular de alteração do ato constitutivo de Empresário Individual, elaborado em via única, 
para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento 
na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelo titular, obrigando-se 
fielmente par si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos seus termos. 

Capanema — PR, 26 de novembro de 2019. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
Empresário 

3 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 



CPF/CNPJ Nome 

90161823068 FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Página 4 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaç5o, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO consta assinado digitalmente por: 
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3* ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

Pelo presente instrumento de alteração de Ato Constitutivo (requerimento de empresário), 
Favler  Luciano Trapp  Faccio, brasileiro, masculino, nascido em 30.10.1977, na cidade de Planalto/PR, 
casado sob o regime de bens de comunhão parcial, filho de Fioravante Faccio e  Lourdes  Faccio, 
portador da Cédula de Identidade RG 40676520 emitido pelo SESPAP em 12/02/2016, inscrito no CPF 
901.618.230-68, residente e domiciliado sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, na qualidade de empresário individual da empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO, com sede sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do  
Parana  sob NIRE 41108666712 em data 13/08/2019, devidamente inscrita no CNPJ 34.515.263/0001-
55 e última alteração do ato constitutivo de empresário individual arquivada na Junta Comercial do 
Paraná sob n°20197304990 em 27/11/2019 de acordo com as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o endereço para Avenida Espirito Santo, n° 908, Sala Porão, 
Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA SEGUNDA — Fica alterado o ramo de atividades econômicas da empresa para: 
3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; 
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, 
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
3314-7/01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas; 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; 
3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais; 
3314-7/04 - Manutenção e reparação de compressores; 
3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral; 
3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária; 
3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 
4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e 
ferragens; 
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves; 
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de 
uso doméstico; 
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e 
fumo; 
4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos; 
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes 
e peças, 
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4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem e construção partes e 
peças; 
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; 
4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças; 
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos ; partes e peças; 
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 
4679-6/02 - Comércio atacadista de mármores e granitos; 
4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção; 
4689-3/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários; 
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video;  
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos, 
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação; 
7311-4/00 - Agências de publicidade; 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

O 
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8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais; 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas; 
8513-9/00 - Ensino fundamental; 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 
8591-1/00 - Ensino de esportes; 
8592-9/01 - Ensino de dança; 
8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança; 
8592-9/03 - Ensino de música; 
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura; 
8593-7/00 - Ensino de idiomas; 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 
8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição, 
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise; 
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 
8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional; 
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia; 
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição  enteral  e parenteral; 
8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde; 
8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento; 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 
9001-9/01 - Produção teatral; 
9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares; 
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 
9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico; 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
9319-1/99 - Outras atividades esportivas; 

E, por estar assim justo e decidido; lavra; data e assina o presente instrumento particular de 
alteração do ato constitutivo de Empresário Individual, elaborado em via única, para que valha na 
melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelo titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos seus termos. 

Capanema — PR, 10 de Fevereiro de 2021. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
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4' ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

Pelo presente instrumento de alteração de Ato Constitutivo (requerimento de empresário), 
Favler  Luciano Trapp  Faccio, brasileiro, masculino, nascido em 30.10.1977, na cidade de Planalto/PR, 
casado sob o regime de bens de comunhão parcial, filho de Fioravante Faccio e  Lourdes  Faccio, 
portador da Cédula de Identidade RG 40676520 emitido pelo SESPAP em 12/02/2016, inscrito no CPF 
901.618.230-68, residente e domiciliado sito a Rua Rio de Janeiro 1199, centro, cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, na qualidade de empresário individual da empresa FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACCIO, com sede sito a Avenida Espirito Santo, n° 908, Sala Porão, Centro, 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado 
na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41108666712 em data 13/08/2019, devidamente inscrita no  
CNN  34.515.263/0001-55 e última alteração do ato constitutivo de empresário individual arquivada na 
Junta Comercial do Paraná sob n° 20210696435 em 24.02.2021 de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o ramo de atividades econômicas da empresa para: 
Atividade Principal CNAE: 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
Atividades Secundárias CNAEs: 
3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; 
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
3314-7/01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas; 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas; 
3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais; 
3314-7/04 - Manutenção e reparação de compressores; 
3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral; 
3314-7/11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, 
3314-7/13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta; 
4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e 
ferragens; 
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 
embarcações e aeronaves; 
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de 
uso doméstico; 
4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e 
fumo; 
4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos; 
4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias; 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho; 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 
4649-4/06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes 
e peças; 
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4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para ten-aplenagem e construção partes e 
peças; 
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças; 
4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças; 
4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças; 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos ; partes e peças; 
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
4679-6/01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares; 
4679-6/02 - Comércio atacadista de minnores e granitos; 
4679-6/03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção; 
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção; 
4689-3/99 - Comercio atacadista especializado em outros produtos intermediários; 
4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
4741-5/00 - Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4744-0/03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video;  
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
4763-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
4763-6/05 - Comercio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios; 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios; 
5620-1/03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos; 
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação; 
7311-4/00 - Agências de publicidade; 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública; 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes; 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
821 1 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
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8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais; 
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas; 
8513-9/00 - Ensino fundamental; 
8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 
8591-1/00 - Ensino de esportes; 
8592-9/01 - Ensino de dança; 
8592-9/02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança; 
8592-9/03 - Ensino de musica; 
8592-9/99 - Ensino de arte e cultura; 
8593-7/00 - Ensino de idiomas; 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 
8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 
8650-0/02 - Atividades de profissionais da nutrição; 
8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise; 
8650-0/04 - Atividades de fisioterapia; 
8650-0/05 - Atividades de terapia ocupacional; 
8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia; 
8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição  enteral  e parenteral; 
8650-0/99 - Atividades de profissionais da  area  de saúde; 
8800-6/00 - Serviços de assistência social sem alojamento; 
9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança; 
9001-9/01 - Produção teatral; 
9001-9/02 - Produção musical; 
9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares; 
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares; 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação; 

• 
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; 
9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; 
9313-1/00 - Atividades de condicionamento fisico; 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos; 
9319-1/99 - Outras atividades esportivas; 

E, por estar assim justo e decidido; lavra; data e assina o presente instrumento particular de 
alteração do ato constitutivo de Empresário Individual, elaborado em via única, para que valha na 
melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelo titular, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos seus termos. 

Capanema — PR, 16 de Junho de 2021. 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

O  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 18/06/2021 10:47 SOB /4* 20213839377. 
PROTOCOLO: 213839377 DE 18/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104306821. CNPJ DA SEDE: 34515263000155. 
MIRE: 41108666712. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/07/2021. 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaqao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 



 

MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 
FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO  
(mãe) 

LOURDES  FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇA0 (número) 

40676520 
Orgao  emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

A  JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 -  INscRIÇÃo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

xxx 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 -  ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 -  INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)  

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundaria 

1813001, 4651601, 4761003, 
4763602, 4781400, 5620103, 
6399200, 9001903, 7020400, 
7311400 

Descrição do Objeto 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 1813-0/01 - Impressão de material 
para uso publicitário 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 4751-2/01 - 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4761-0/03 - Comércio 
varejista de artigos de papelaria 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4781-4/00 - 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 5620-1/03 - 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

°S-IN3EZTÃO" 1 - SIM 
GovERNAmENTA 0 3 - NÃO   

AUTENTICAÇÃO 

11 11 1 1 1 11 11 1 11 11 11 1 

PR2190002876416 
11 1111111 111 111 11 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



t j  

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

. Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato refe-ente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO  
(mãe) 

LOURDES  FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

i PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

de empresário e 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 -  INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CDDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Junta Comerclal) 

005920 - Capanema 

MUNICÍPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)  

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundaria 

7320300, 7490105, 7490199, 
7733100, 7810800, 8211300, 
8230001, 8291100, 8299799, 
8513900 

Descrição do Objeto 

Cantinas - serviços de alimentação privativos 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de 
informação 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica 7311-4/00 - Agências de publicidade 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 7490-1/99 - 
Outras atividades profissionais, cientificas e 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

;Zr, ZZEANÇTAE:  E O 1 - SIM 

GOVERNAMENTAL 3-NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

11 11 1 Ill 11 1 11 11 11 1 II I 

PR2190002876416 
MI DM II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Reaistro Empresarial e intearacão 

1001  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
'Folhas 3/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 
FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO  
(mãe) 

LOURDES  FACCIO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1199 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 -  INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 -  ENQUADRAMENTO DE MICI2OEMPRESA, 080 -  INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO  (E-MAIL)  

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundaria 

8541400, 8591100, 8592901, 
8592902, 8592903, 8592999, 
8593700, 8599605, 8650001, 
8650002 

Descrição do Objeto 

técnicas 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 7810-8/00 - Seleção e 
agenciamento de mão-de-obra 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 8291-1/00 - Atividades 
de cobrança e informações cadastrais 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas 8513-9/00 - Ensino fundamental 8591-1/00 - Ensino 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

P R 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

27Or4iZEANÇTÃO" 1 - SIM 

GOVERNAMENTAL 3-NAO 

AUTENTICAÇÃO 
1 11  11 1 1  1 11 11 I  11 11 11 1  

PR2190002876416 

11 ill ill  1 ill 1 1 1 11  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil  Parana  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 



!...1 
MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 4/7 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

N IRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO  
(mãe) 

LOURDES  FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Orgao emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

de empresário e 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxx 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO  (WO  da Junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRONICO  (E-MAIL)  

ELDO@BLUME.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundaria 

8650003, 8650004, 8650005, 
8650006, 8650007, 8650099, 
8800600, 9001901, 9001902, 
9001 904 

Descrição do Objeto 

de esportes 8592-9/01 - Ensino de dança 8592-9/02 - Ensino de artes cônicas, exceto dança 8592-9/03 - 
Ensino de música 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura 8593-7/00 - Ensino de idiomas 8599-6/05 - 
Cursos preparatórios para concursos 8650-0/01 - Atividades de enfermagem 8650-0/02 - Atividades de 
profissionais da nutrição 8650-0/03 - Atividades de psicologia e psicanálise 8650-0/04 - Atividades de 
fisioterapia 8650-0/05 - Atividades de terapia 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

l?k lEJ 7 0 =V: E 1 - SIM 

GOVERNAMENTAL 3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

1111 11 110 111 11 ll II I 11 1 

PR2190002876416 
1111 111  HI  II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal  Empress  Fácil  Parana  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito  it  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

)61, 
4 ,  , ,, 

4. ii 0 93  
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 5/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO  
(mãe) 

LOURDES  FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
brgião emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer 6 JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 -  INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 -  ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 -  INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÕNICO  (E-MAIL)  

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal  

8599604 
Atividade Secundária 

9001905, 9001906, 9001999, 
9002701, 9313100, 9319101, 
9319199 

Descrição do Objeto 

ocupacional 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia 8650-0/07 - Atividades de terapia de nutrição 
enteral  e parenteral 8650-0/99 - Atividades de profissionais da área de saúde 8800-6/00 - Serviços de 
assistência social sem alojamento 9001-9/01 - Produção teatral 9001-9/02 - Produção musical 9001-9/03 
- Produção de espetáculos de dança 9001-9/04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes 
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

°Zgrg'zEANQTAVE j 1 - SIM 

GOVERNAMENTAL 3 - NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

Mil 11 1 11 111 11 11 111 

PR2190002876416 
11 1 11111 Ill ill II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

4-7  
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 6/7 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 

SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

FIORAVANTE FACCIO  
(mãe) 

LOURDES  FACCIO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
Õrgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(ntimero) 

901.618.230-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer a JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1199 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da Junta Comerclal) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)  

ELDO@BLUME.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundaria 

Descrição do Objeto 

vaquejadas 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 9001-9/99 - Artes cênicas, 
espetáculos e atividades complementares 9002-7/01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas 
independentes e escritores 9313-1/00 - Atividades de condicionamento físico 9319-1/01 - Produção e 
promoção de eventos esportivos 9319-1/99 - Outras atividades esportivas 9700-5/00 - Serviços 
domésticos 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico 8650-0/01 - 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

1 - SIM 27OFVIANCTAVE 0 GOVERNAMENTAL 3-NAO 

AUTENTICAÇÃO  

Pill  11 1 11 111 11 11 111 11 I 1111 

PR2190002876416 
111 111 II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal  Empress  Fácil  Parana  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

g9  
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 7/7 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE BENS(se casado) 

Comunhão Parcial 
FILHO DE (pai)  

FIORAVANTE FACCIO  
(mite)  

LOURDES  FACCIO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

30/10/1977 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

40676520 
órgão emissor 

SSP/PR 
UF 

PR 
CPF(número) 

901.618.230-68 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1199 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Paraná: 
A JUNTA COMERCIAL DO Estado do  Parana  A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 -  INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315 -  ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080 -  INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxx 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev,  etc)  

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1199 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO ' 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comercial) 

005920 - Capanema 

MUNICIPIO 

Capanema 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)  

ELDO@BLUME.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

29.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte e nove mil e quinhentos reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

8599604 
Atividade Secundaria 

Descrição do Objeto 

Atividades de enfermagem 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

XXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

PR 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 1 - SIM 

GOVERNAMENTA 3-NAO 

Assinado 08/08/2019 digitalmente por: FAVLER 
LUCIANO TRAPP FACC10:90161823068 

AUTENTICAÇÃO 

Ill IllI II11111111111 
PR2190002876416 

1111 11111 0 II 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil  Parana  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/08/2019 10:24 SOB N° 41108666712. 
PROTOCOLO: 194615537 DE 09/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903692450. NIRE: 41108666712. 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  j LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO—GERAL 
CURITIBA, 13/08/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. 
.• 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.515.263/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GLOBAL FERRAMENTAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-01 -  Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais 
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 
46.17-6-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 -  Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  ESPIRITO SANTO 
NÚMERO 

908 
COMPLEMENTO  
SALA PORAO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
Ur 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

_ 

TELEFONE 

(46) 9901-1626 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2021 às 14:57:37 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/5 
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 X CÓDIGOAJUIU t UCJl-.111,,R1U UNJ ATIVIDADES JCLAJINUPatIMJ 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especific 
anteriormente 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pe 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; p 
peças 
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; parte $ e pegas 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de  materials  de construção em geral 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anterior mente 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e  materials  para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

ados  

gas  
artes  e 

A A 

(18/ 14:57 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

VOY# 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.515.263/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/08/2019 

   

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

OGRADOURO 

AV  ESPIRITO  SANTO 
NUMERO 

908 
COMPLEMENTO 

SALA PORAO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 
UF 

PR  

   

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9901-1626 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
4r****  

SIT  UAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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.., 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
34.515.263/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/08/2019 

NOME EMPRESARIAL 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; pegas e acessórios 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV  ESPIRITO SANTO 

NÚMERO 
908 

COMPLEMENTO  
SALA PORAO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(46) 9901-1626 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*...* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA  OA  SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2021 As 14:57:37 (data e hora de  Brasilia).  Página: 3/5 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 

34.515.263/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/08/2019 

   

UOUIL.31..) t uuFIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não especificadas anteriom lente 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cônicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO  

AV  ESPIRITO SANTO 

 

NÚMERO 

908 
COMPLEMENTO 

SALA PORAO 

   

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
muNiclPio 
CAPAN EMA 

UF 

PR  

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9901-1626 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

at_ 57  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.515.263/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/08/2019 

   

NOME EMPRESARIAL 

FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional 
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia 
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição  enteral  e parenteral 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
93.13-1-00 -Atividades de condicionamento físico 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 -  Empresário (Individual) 

  

COMPLEMENTO 

SALA PORAO 
LOGRADOURO  

AV  ESPIRITO SANTO 
NÚMERO 

908 

  

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 
UF 

PR  

 

TELEFONE 

(46) 9901-1626 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/08/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

      

      

08/11/2021 14:57  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2021 às 14:57:37 (data e hora de  Brasilia).  Página: 5/5 
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Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026347988-42 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 34.515.263/0001-55 
Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/07/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda,pLgov.lar 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (17/03/2022 16:27:58) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4' REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas 
processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos 
dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita 
Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos 
dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, o  art.  403, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça 
Federal da 4a Região certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO  

OU 

contra o CNPJ: 
34515263/0001-55  

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E 
EXECUÇõES CÍVEIS E FISCAIS em andamento, AÇõES CRIMINAIS em andamento com condenação 
transitada em julgado, de ExEcuçõEs PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE 
SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 01/02/2021 às 03:00 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/02/2021 às 01:00 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/02/2021 às 02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 01/02/2021 às 03:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 01/02/2021 às 01:30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 01/02/2021 às 02:30 

Certidão emitida em: 01/02/2021 às 08:33 (hora e data de  Brasilia)  
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A confirmação de sua autenticidade na  Internet  poderá ser verificada pelo destinatário, através do 

endereço https://www.trf4.jus.br  (Menu 'Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o 
Número de Controle c39f557f511282a1209c6d22884e2a89 

II 

O 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
Certidão n°: 11631263/2022 
Expedição: 12/04/2022, As 16:06:57 
Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.515.263/0001-55, NÃO CONSTA  como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento  tern  os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se  Ell  situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art,  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:45:55 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2022. 
Código de controle da certidão: 7791.323E.5BA5.8B67 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 03/06/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

Positiva com efeito de negativa N°: 1507/2022 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
ENDEREÇO:AV ESPIRITO SANTO, 908 - SALA PORÃO - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CONTROLE 
51217 

CNPJ/CPF 
34.515.263/0001-55  

INSCRIÇÃO ALVARÁ 
ESTADUAL 191 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Ensino de esportes, Ensino de dança, Ensino de artes cênicas, 
exceto dança, Ensino de música, Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, Ensino de idiomas, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Cursos preparatórios para concursos, Atividades de 
enfermagem, Atividades de profissionais da nutrição, Atividades de psicologia e psicanálise, Atividades de 
fisioterapia, Atividades de terapia ocupacional, Atividades de fonoaudiologia, Atividades de terapia de nutrição  
enteral  e parenteral, Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente, Serviços de 
assistência social sem alojamento, Produção teatral, Produção musical, Produção de espetáculos de dança, 
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares, Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 
similares, Atividades de sonorização e de iluminação, Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente, Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores, Atividades de 
condicionamento fisico, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades esportivas não 
especificadas anteriormente, Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, 
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, Manutenção e reparação de máquinas, 
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas motrizes 
não-elétricas, Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e 



reparação de válvulas industriais, Manutenção e reparação de compressores, Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária, Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta, Cantinas - serviços de 
alimentação privativos, Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente, 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, Agências de publicidade, 
Pesquisas de mercado e de opinião pública, Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas, Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, Seleção e agenciamento de mão-de-obra, Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Atividades de 
cobrança e informações cadastrais, Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não 
especificadas anteriormente, Ensino fundamental, Educação profissional de nível técnico, Representantes 
comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens, Representantes comerciais e 
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, Representantes comerciais e agentes 
do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, Representantes comerciais e agentes do 
comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente, Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado, Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho, Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, Comércio 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico, Comércio atacadista de lustres, luminárias e 
abajures, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comercio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas, 
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças, Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e peças, Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças, Comércio atacadista de 
outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, Comércio atacadista de ferragens 
e ferramentas, Comércio atacadista de material elétrico, Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares, 
Comércio atacadista de mármores e granitos, Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais, Comércio 
atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente, Comércio atacadista de 
materiais de construção em geral, Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de 
lubrificantes, Comércio varejista de tintas e materiais para pintura, Comércio varejista de material elétrico, 
Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de materiais de construção não especificados 
anteriormente, Comércio varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video,  Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de artigos esportivos, 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping, Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos; peças e acessórios, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de 
calçados, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação, Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários 

Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Abril  de 2022. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMC24XJX97E 
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CAI A  
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.515.263/0001-55 

Razão Social:FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

Endereço: R RIO DE JANEIRO 1199 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/11/2021 a 28/12/2021  

Certificação Número: 2021112902263530372761 

Informação obtida em 07/12/2021 16:34:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 1/1 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO 
0 Reitor do Centro Universitário Assis Gurgacz, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista a conclusão do Curso de Educação Física, em 11 de dezembro de 2020 
e a Colação de Grau em 21 de janeiro de 2021, confere o grau de 

LICENCIADO EM EDUCAÇÃO FÍSICA a 

de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido em 14 de julho de 1998, 
portador da cédula de identidade n° 10.133.375-2 - SESP/PR 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Cascavel, PR, 03 de  mode-2021. 

jaqueline Apar cida rgacz Ferreira 
Pró-Rei ra AdMtnistgativa 

Portaria de Delegacao de Competência 
N° 01/2016-Reitor, de 19/04/2016 
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CONTRATO DE TRABALHO 

34 ANOTAÇÕES GERAIS 

(Anotações autorizadas por  if'  

Exonerado, a pedidg,  do Serviço i
•  

PúblICO do Municipio de Toledo a 

Contar de jai IJ 11407,  ill  

L  -- Conforme Portaria n .a9 
PA 

............ 

hioss 
Diretor do Depto. Administrativo  

Set:  ... Recursos Humanos  

siffeemott KURPEL E KURPEL LTDA ME 
- - ..... ...... 

ord(rxrce 02.833.625/0001-60 

OCEEÇO RDA CULASA, 4859 - ALTO ALEGRE 

-err; -fey.. • • -,  
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DE 

DASCAVEL PR 

14  ESP DOESTABEI_EGIMENTO 93613-1/00 

r.  CARGO INSTRUTOR(A) DE ACADEMIA _ _ .... - —  
ajo  w 2251-20 

DATA ALSISSie 01 DE AG0870 DE 2020 _ .. .... _ 
REcismo w 000001 ILS*104A 000035 

mmuNsurAommanowa 2.134,00 /2  lids  _......_ 
( DOIS MIL E CENTO E TRINTA E QUATRO 11,473  Jo 



CONTRATO DE TRABALHO 09  

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 

.- FJ/CPF/CEI: 34.515.263/0001-55 
Enaerego:  AV  ESPIRITO SANTO 908, SALA 
PORAO, CENTRO 

Município: CAPANEMA UF: PR 
Esp.  dc  estabelecimento: 

Cargo:  PROF  EDUCAÇÃO FÍSICA 

CB0 N°: 232120 
Data de admissão: 05 de Abril de 2022 
Registro N°: 12 Fls./Ficha: 
Remuneração especificada: R$ 15,00 
quinze  reaisAvor horad 
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REPUBLICA FEDERATIVA FEDERATIVA DO BRASIL   

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 8.186.691-0 
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Umuarama, 24 de fevereiro de 2005. 
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UNIVERSIDADE PARARRIASE 
Reconhocida pela Portaria MEC ISSO. de 09,11/93. Pub311codo no D.O.U. de 10111199. 

Estado do  Parana  

0 Reitor da Universidade Paranaense, no uso de SU3S atribuições e tendo em vista a 
conclusão do Curso de EDUCAÇÃO FISICA, em 20 de dezembro de 2004, coniete o titulo de 

Licenciado em EDUCAÇÃO MICA 
a 

francielle  Barbosa  de Minim,  
brasileira, natural  dc  Estado do  Parana.  nascida a 12 de trary0 de 1983. RO 8186.691-099 

outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativa 

gais. 

ritztatea  
Diplomada 
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032 APROVADO 

044 APROVADO 

017 AtiovA00 

064 APROVADO 

064 APROVADO 

064 APROVADO 

044 APROVADO 

064 APROVADO 

064 APROVADO 

064 APROVADO 

064 APIOVADO 

037 APROVADO  

064  APROVADO  

[SAMPLIS TOLEDO  

UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 
Ret•Onheeitla reht AULD hi - 11 1.4NO, de IPV 11 itt9.4. rIthht add no DO  Ir.  de in 1 1.1993 

Alanirsteilons• ASSOC! C.40 P RI S. //:.VS/: r‘vsmo E ClITUR.4 - APEC 

HISTORIC°  ESCOLAR  
10002 

AIA)  (00 1)HarteNA 

MI 

1003 

7003 

7003 

7001 

7001 

7001 

7001 

7001 

1003 

7001 

7003 

2003 

1 *PO 1 MO ) *Po 4 ,e0 mfo Pal C 011511vACAO 

3.• StR1E • 
6000 CuLTHRA I SOCIIDADt BRAMEINA 6,1 

6017 (ORtiTIMA g IUNCIONAMINTO DA IDUCACAO BIANCA 6.6 

6111 HT TODOEOCAA TRASAINO CRINTRHCO 6.9 

$119 FuNDAPHNTOt mg TO001.0CACOS DO ILMOtlf T MAX S.) 

6140 PLINTIAmiNTOS PH TOOOLCKX01  DAS  HITAS 6.9 

6141 TuNDAPONTO4 14C11000(OGKOS DO V0111604. 6,S 

6147 HiNDAPH P00% PHTODOROGKOS DO muscle 7.0 

614) TuPEDAPHAITOS PHT0004.0GICOS DA CAMST1CA IITMICA 6,9 

6144 Mt TODOLOGIA VA IDUCACAO 'MCA  ESCOLAR  6.6 

614% OPETANTROPOOHTRIA 7.9 

6146 DANCA I FEXCLORI 7.1 

6 147 ISTAGIO SUPER  VISIONADO  NA ISCOLA DIE IPTSINO  MOTO  7,0 

6141  PRATICA  Of PAINO ImIDUCACAO TIS1CA ((STAGIO SUPIRVISIONADO) NA 

ISCORA DE /DUCACAO OSAMU 9,0 

- • SiR1E • 

2004 6149 PuNDAMINTOIMITODOLOGICOS DO rursAL c• 044 APROVADO 

7004 6130 ET1CA PROVISS/CINAL I  MALAGA() API  ICAOA LS 031 APROVADO 

2004 6131 SOCIOLOGIA APL/CADA A IDHCACAO MICA 7.4 064 APROVADO 

1004 6151 TEORIA E MITODO DO TREINAMINTO DESPORTIVO MOLAR 6,0 012 APROVADO 

7004 6151 IHNDAMINTOS MITODOLOCICOs DA CAPOEIRA /.3 Ogi APROVADO 

2004 6154 IHNOAP4INTOS METODOROGI:OS DOS ISPORTIS ICOLOGKOS 1.3 064 APROVADO 

/004 61 11.1 100mICANICA 00 MOVIPIENTO I. I 064 APROVADO 

/004 6136 FLINDAME FOOS PIE TODOLOCKOS CIA GINASTICA AITISTICA 6.11 064 APROVADO 

7004 413 TuNDAmINTOS PIII000IOCICOS DO HANDIBOt 7.1 064 APROVADO 

1004 61311 TutamMOCIOS MI TODOLOOCOS DOS DESPORTOS COPVLIMINTAM IS 6.5 064 APROVADO 

004 6159 0110AMIACAO ADMINISTRACAO DO  DISPORT°  ESCOLAR 6.3 064 APROVADO 

7004 6160 PRATICA  DI  INUNO IN EDUCACAO MICA )1STAGTO SUPIRVISIONADOI PIA 

(5(01.6 01 I145IP40 fUNDAMINTAL 9,0 096 APROVADO 

1004 6161 PRATICA IX 019240  EN  tOUCACAO FISICA  WAG*  SUPRI VISIONADO) NA 

MOE.%  DI  MONO  WOO 10.0 064 APROVADO 

OBSERVACOES: 

NO TOTAL DA CARGA HORARIA ESTA0 1NCLUIDAS 192 11ORAS 011111GATORIAS  OAS  ATIVIDADES EXTRACURRICULARES DO CURSO DE EDUCACAO MICA, A 

ALUNA CUMPRIU UM TOTAL 01 231 HORAS.  

CAMPUS - TOLEDO 
CAMPUS I - Avenida Pimp! do Souza. TEO 3630 • .10r0ini Nadal • Teuton°, Fax (0'1 45277 8500 • CEP (IS 903 170 • Toledo • Parana 

campus n • Av•nias Santos Dumont. n.9  2171 • CenIto • CEP 85 OW 010 - Tolelono (0') 45 277 2161 • Toledo - Paw.% 
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2001 602D 

700; 6044 

2ti01 6121 

2001 6127 

2001 6123 

7001 6124 

2001 6121 

7001 6126 
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7001 6120 

2001 6129 
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2002 6010 

2002 6130 

2002 6131 

2002 6132 

2002 6133 

2002 6134 

2002 613S 

7007 6136 

2007 6137 

1.-  stint  - 
iMESSAO ORAL ESC1UTA 04  POI  TLIGUIS 

IDOCKIIMICA 

VitOSONA 1 ETK.A  GUM.  

FUNDAMENTOS OlIDOLOUA 

GINASTiCA 

APREN012AGEM MOTORA 

ANATOMIA HUMANA 

FuNDAMINTOS 1 HISTORIA DA 1DUCACA0 IISICA 

carscimtpno 1 naseuvoivimeino 
iumDAMINTOS MITODOLOOCOS 00 LAIER 

HIGIENE 10r 04110S 01 USGENCIA 

FUNDAMENTO1 METODOLOGICOS DA RECREACAO 

- 2.' StRIE  
wow  TicA 

FISIOLOGIA HUMANA E DO EXERCIO0 

EDUCACAO  MCA (SPECIAL  

FUNDAMENTOS METODOLOGICOS  OAS  ATIVIDADES AQUATKAS 

FUNDAMENTOS METODOLOGICOS 00 ATLETISMO 

INFORMATICA APLICADA A EDUCACAO FISICA 

PSICOLOGIA DA EDUCACAO 

ESTAGIO SUPERVISIONADO NA ESCOLA DE EDUCAC.A0 INFANTIL 

ESTAGIO SUPERVISIONADO NA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 

7,11 
7.1 

8.0 

7,5 

7.S 

1,0 

6.0 

6.1 

7,5 

037 APtoW.DO 

0464 APROVADO 

032 APROVADO 

064 APROVADO 

091 A2IOVA00 
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064 APROVADO 

032 APROVADO 

032 A11110vAtO 

064 APROVADO 

037 API.OVA.4.•0 

054 APROVADO 

7.1 

5.6 

6,0 

6,4 

7,6 

4.S 

R.1 

10.0 

9.0 

06% APIOVA 

1211 APRON/At/0 

I 211 APROVADO 

096 APROVADO 

121 APROVADO 

031 APROV  ADC)  

064 APROVADO 

017 APROVADO 

012 APROVADO  
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JOGOS E DINÂMICAS DE GRUPO 
PARA A SALA DE AULA 

A utilizaçao de poocessos lUdicos em sala de atila, já ha rnuoto 'MT; footrttiri 
ferramenta básica para promoçâo do aprendizado em todas as drplonas dri 
curriculo, alêm de surgir como elemento importante na promoçao de valforl% rrtr.saus 
êtica, afetividade, bem como do exercicio da criatividade, do raciocino° levico e no 
desenvolvimento motor da criança. 

CONTEÚDO PROGRAMA TICO 
A exploraçáo do lúdico no ambiente escolar.  

• Vantagens 
• Cuidados 
• 0 envolvimento da criança 
• O papel do educador 

Processo de formaçao de grupos 
Teoria das Necessidades Interpessoais. 

• Inclusao 
• Controle 
• Afeipao 

Atividades Práticas 
• Jogos e dinâmicas como ferramenta interdisciplinar  

Lingua  Portuguesa 
Ciências 
Geografia 
Ètica 
Afetividade 
Concentraçáo 
Expressao corporal 

INEB - Instituto Educacional Brasileiro Ltda 
CNPJ 04.468.88810001-42 

REGISTRO 1200 _ FOLHA  

LIVRO __01, DATA I .J .P J5 



Instituto Educacional Brasileiro Ltda. 
Ct4PJ 04 468 888/0001 4 -/ 
Toledo/Paranfi 

LI CERTIFICADO 

Certificamos que Francislie Barbosa de 

Oliveira RG 8.186.691-0 freqüentou o curso "JOGOS E 

DINÂMICAS DE GRUPO PARA A SALA DE AULA", 

realizado entre os dias 20 de abril a 11 de maio de 2006, 

nas dependências da Escola Municipal Tancredo de 

Almeida Neves, na cidade de Toledo/PR. 

CARGA HORÁRIA: 24 horas. 

Toledo, 12 de maio de 2006. 

 

Milton José Giaretta 
Diretor 



Dias 02 e 03/04/2007 

Tema: Ritmo e Expressividade 
Proponente: Es.Mara Cecilia Rafael. 
Carga Horária: 16 horas/aula 

Dias 04 e 05/04/2007. 

PROGRAMAÇÃO 

Tema: Ritmo e Expressividade. 
Proponente: Es.Débora Gomes. 
Carga Horária: 16 horas/aula. 

Carga Horária Total: 32 horas/aula 

Coordenaçâo do Curso  dc  C7apacitaçáo Continuada 
Ms.Gisfaine Ap. Valadares de G. DalcoIle 



Crodeonctalin pedal Portaron Mtromenni n' 

CIP Paculdado UNISSA de Swami 11 
PROGRAMA  DI. 1•ORMAC:ÃO CON IrliSit ;ADA 

Will I C. I ) 

14  ir  did OlIrnli1$i, (AAA,  .4 t)ti11 de CAI VrOrif4  

12 

Certilicamos que Francielle Barbosa de Oliveira, participou da aula e 
oficina pedagógica com o tema: Ritmo e expressividade no curso de 
"Formação Continuada da Rede Municipal de Ensino de Toledo"' 

alizado pela Faculdade Unissa de Sarandi, no período de 02 a 05 de 
abril de 2007. atraves do Programa de Formação Continuada. 

Carga Horária: 32 horas/atila. 
Freqüência: 32 horas, com 100% de aproveitamento. 

Sarandi — PR, 30 de Maio de 2007. 

40 

Creusa Maria Romão 
Coordenação do Programa de Formação 

Continuada 

Gislaine A ala alcolle 
Coordenaçã o Progr a d ormação 

C ontinuda 

\

Registro a. 008/20 - PFC 
Livro:  AE  - 001 
Folhas: 039 a061  



PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Secretaria Municipal da Educação 

Certificado 
Certificamos que Eranciette arEiosa de Ofiveira 

portador (a) do RG ri° 8.186.691-0, participou do Curso "Formação 

Continuada 2008 de Educação Fisica", realizado pela SMED, 
período de maio à julho de 2008, num total de 48 horas. 

Toledo, 01 de setembro de 20016 

oBombardelli 
fillimicipal Oa Fduca 
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Curso: Formaviio Continuada 200,4 de -Eduençilo 1:14;iett- 

Conteúdos trabalhados: 

Curriettlo  Anna,:  
Deseni oh  intent()  Niotor:  
Daiwa  c Brinquedos Cantados; 
Cuidados com o Uso da voz; 
Jogos Cooperati% os: 
Ginastica: 
Recline:1100 Motora; 
Inciusão 

et °f*  do de realização: de maio à julho de 2008. 
Carga horiria: 48 horas 
Fr-v.10116a: 100 ?c, 

• 
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Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 24 dias 
do mês de maio de 2022 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procurador Romanti Ezer Barboza; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio á. Licitação. 

Preliminarmente á. autorização solicitada via oficio, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ES-
PECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA., o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com 
vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente ao compromisso a 
ser assumido, no termos do inciso IV,  art.  72 da Lei 14.133/2021; 

2 - À elaboração de parecer sobre o controle prévio de legalidade mediante análise jurí-
dica da contratação, nos termos do  art.  53 da Lei 14.133/2021; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



CAPANEW' 

Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Ca-
minho do Colono, aos 09 dias do mês de maio de 2022 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção ao oficio datado nesta mesma data, cujo objeto 6: CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS 
EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO IN-
TEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 
Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o pa-
gamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exerci- 
cio da 
despe- 
sa 

Conta 
da 
despe- 
sa 

Funcional programática Fonte 
de  re-  
curso 

Natureza da  des-  
pesa 

Grupo da 
fonte 

2022 0930 12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 0940 12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 0950 12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cleomar 
Téc. Coiit---eRC:-14-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX! 2022) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EM-
PRESA XXXX, PROVENIENTE DA DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pe-

dro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato represen- 

tado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 

XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 
BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
sentada pelo(a) Sr(a). 

, CNPJ 
CEP: XJCXXX)OCXXX - 

nesse ato repre-
, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei 

n° 14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° )0C/2022, cuja 

documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a se-

guir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXX_XXXX 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respei-

tando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se 

cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de or-

dem de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 06 (seis) meses, a partir 

da data da assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 
XX/XX/XXXX e encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no ter-
mo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de XXXXXXXXXXX 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospe-
dagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar 
e forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos 
da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura corresponden-
do ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do 
objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

f) Comunicar á. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compro-
vação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previ-
dencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pesso-
al, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a inci-
dir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja de-
sempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus fun-
cionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contrata-
ção. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabi-
lidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do ser-
viço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de con-
tratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços rece-
bidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
por meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 

única, o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contrata-
ção. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta con-
tratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma con-
tinua, o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a 
conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  
fail  do mês subsequente A. entrega dos produtos, desde que a Contratada en-
caminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 
1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fis-
cal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de refe-
rência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos  pro- 
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dutos/servigos, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada  
riles  

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipu-
lada neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 
mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cum-
primento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada  clever-á 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) di-
as, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus ane-
xos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per-
tinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o Con-
tratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspen-
são do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sa-
nado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das se- 
guintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao for-
necimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 
créditos tributários inscritos  ern  divida ativa em nome da Contrata-
da, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impos-
tos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fi-
cará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento ofi-
cial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
as multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido 6. Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido á empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são ine-
rentes. 

7.11. É vedado 6. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorren-
tes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no 
processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acres-
cido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 
a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utili-
zando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devi-
do 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exerci- 
cio da 
despe- 
sa 

Conta 
da 
despe- 
sa 

Funcional programática Fonte 
de  re-  
curso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no  term()  de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 
tudo dará ciência 5. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabili-
dade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
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ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela dis-
ciplina do  art.  124 e seguintes da Lei ri° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 
do inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTIN- 

ÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumen-
to, especificações previstas rio termo de referência, cronogramas ou prazos 
indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desig-
nada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou fa-

lecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da exe-

cução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do árgdo ou 

da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pe1F. 

fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguin-

tes hipóteses: 
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ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os aponta-
mentos A. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela dis-

ciplina do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 

do inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à. prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTIN- 
ÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumen-
to, especificações previstas no termo de referência, cronograrnas ou prazos 
indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desig-
nada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou fa-
lecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da exe-
cução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h.) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração, 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito  it  extinção/cancelamento da contratação nas seguin-
tes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarre-
te modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  
125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independente-
mente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contra-
tualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pa-
gamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, 
será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contrata-
ção, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará 
a retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de 
serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será 
feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extin-
ção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem á. contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação 
deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento há-

bil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extin-

ção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 

na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, 
pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CON-

TRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for conclui-

da, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato 
ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
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um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATA-
DA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades dife-
rentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servi-
dores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabele-
cido em cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA de-
verá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pe-
lo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contra-
tação ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, 
realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações 
do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, 
para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carim- 
badas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento defini-
tivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em ar-
quivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por 
meio de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissio-
nal(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de veri-
ficar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a 
que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fis-
calização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenci-
ar a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou de-
feito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação envia-
da pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste ins-
trumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, am-
bas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas 
e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

37 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempesti-
vamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definiti-
vo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Con-
tratante 5 (cinco) dias anteriores 5. exaustão do prazo e desde que seja enca-
minhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assu-
midas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-
mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 
nos termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parci-
al ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão envi-
adas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 
entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMI- 
NISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos ser-
viços, 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos servi-
ços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos servi-
ços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação 
dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contrata-
ção; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 
motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nes- 
te documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, 

com as seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisi-
ção de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisi-
ção de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do obje-
to/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do crono-
grama, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula 
ou condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especi-
ficada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 
deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta 
Ata, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Admi-
nistração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades  sera()  obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sis-
temas disponibilizados pelos órgãos de controle. 
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13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública po-

derá motivadam.ente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impos-
sível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instru-

mento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CON-
TRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Códi-
go de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 
1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 
de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas 
clausulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condi-
ções de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a ter- 
ceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demanda-

da em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produ-
to/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações esta-
belecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produ-

tos/prestação dos serviços. 
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17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produ-

tos/servigos. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta 
será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser diri-

midas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadu-
al, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da 

Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
XXXXXXX 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° xx/2022 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 
ENDEREÇO:  AV  BRUNO ZUTTION 3177 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: REALEZA PR CEP: 85770-000 
TELEFONE: 46 3543-4120 E-MAIL:  jessicasouzabelle@gmail.corn  

NOME DO CREDOR: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
ENDEREÇO:  AV  ESPIRITO SANTO 908 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-99901-1626 E-MAIL:  eldo@blume.com.br  

NOME DO CREDOR: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
ENDEREÇO:  AV  PARANA 724 BAIRRO:  SAO  JOS2 OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46999160044 E-MAIL:  contabilidade.aliancajjn@gmail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINIS-
TRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em conformidade com o  Art.  

75, inciso lie VIII, da Lei 14.133/2021. 

Total: R$ 43.234,62 (Quarenta e Três Mil Reais, Duzentos e Trinta e Quatro e Sessenta e 

Dois Centavos). 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xx/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II e VIII, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, con-
forme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR, 
considerando ainda que os valores apresentados estão dentro do valor de mercado, 
conforme documentação comprobatória apensada ao processo administrativo. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 
ENDEREÇO:  AV  BRUNO ZU'ITION 3177 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: REALEZA PR CEP: 85770-000 
TELEFONE: 46 3543-4120 E-MAIL:  jessicasouzabelle@gmail.com  

NOME DO CREDOR: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
ENDEREÇO:  AV  ESPIRITO SANTO 908 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-99901-1626 E-MAIL:  eldo@blume.com.br  

NOME DO CREDOR: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
ENDEREÇO:  AV  PARANA 724 BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46999160044 E-MAIL:  contabilidade.aliancajjn@grnail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINIS-
TRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em conformidade com o  Art.  
75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 15 dias do mês de abril de 2022. 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 
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PARECER JURÍDICO N° 80/2022/2a PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 38/2022. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 
SOBRE A SATISFAÇÃO DOS USUARIOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DO CONTRATO. 
PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.904/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de 

dispensa de licitação para contratação de pessoa jurídica especializada para 

ministrar aulas em  Areas  de especialidades nas escolas municipais de tempo integral 

do Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no 

processo. 

Constam no PA: Portaria n°. 7.904/2021; Solicitação da dispensa; 

Termo de Referência; Orçamento e pesquisa de preços; Documentos das futuras 

contratadas; Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; Parecer do 

Departamento de Contabilidade; e, Minuta contratual. k o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do  art.  53, da Lei 14.133/2021, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações  deco o exer 'o da 
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competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 

da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

0  art.  72, da Lei 14.133/2021, informa que as dispensas de licitação 

devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser instruido, no 

caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e justificativa de 

preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, s6 libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 

recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 

personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato  etc.)  

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, verifica-se que 

a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o  art.  72, da Nova Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie  des  rita no  art.  75, II, 

da Lei n° 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor de R$ 4 . 34,62. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página  1/. 

Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
Procuradorimromanti(cipapanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

2.2. Da documentação da futura contratada  

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, relativos 

habilitação jurídica, A. regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou a documentação parcialmente em ordem, devendo ser 

atualizada a validade do CRF, CND Estadual e Municipal. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens  

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias 

que o caso requer, especialmente o que dispõe o  art.  92 da Lei 14.133/2021. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na Imprensa 

Oficial, nos moldes do parágrafo único do  Art.  72 da Lei n° 14.133/2021. 

2.4. Do Fiscal do Contrato 

A Procuradoria recomenda a não participação de Agentes  Politicos  

e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no Gerenciamento 

da Ata de Registro de Pregos, assim como na Comissão de Recebimento dos 

materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e servidores não se 

coaduna com a garantia de imparcialidade e Independência esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos An Sundfeld e Diógenes 
Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu 
destaque à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir 
os nomeados para cargos de confiança, pois tais servidores não são 
permanentes, embora o próprio cargo o seja. A exigência quer 
favorecer a mais absoluta independência do membro da comissão,  
garantia de sua imparcialidade. 0 servidor efetivo não pode ser 
exonerado e, por isso, não receia perder o cargo se rechaçar 
pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais, como a 
autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se   
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do 

sejam opostas, por servidores destemidos, is tentativas de 
manipulação."  1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente,  
portanto com vinculo laboral perene com a entidade responsável 

1  SUNDFELD, Carlos An e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato A I. istra ,  Sao  
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 
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pela licitação, podem, observadas as demais exigências, integrar, 
como titulares ou suplentes, ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal do Contrato, conforme consta do item 

9.1. do Termo de Referência (fls. 03/09): 

9.1. 0 Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado 
e avaliado pela Diretora de Departamento de Educação, a servidora 
Nilva  Steffens.  (destaquei) 

Analisando as disposições do item 9.1 do Termo de Referência, observa-

se que a Servidora Comissionada Nilva  Steffens,  atuará como fiscal da Contrato, 

caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária adotada por esta 

Procuradoria, deve ser repudiada. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal do Contrato por servidor 

competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em virtude de 

falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise fundamentada da 

impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, apontando as providencias 

adotadas pela Administração Municipal para sanar o problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado  

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal do Contrato, bem como seja 

atualizada a validade do CRF, CND Estadual e Municipal das Contratadas,  esta 

Procuradoria se manifesta pela possibilidade da contratação direta, com a ressalva 

da necessidade de posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

E o parecer. 

Capanema, 03 de junho de 2022. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2 ed.,  Sao  Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Página 4 de 4 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202- Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@papanema.pr.gov.br  
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 38/2022 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 
ENDEREÇO:  AV  BRUNO ZUITION 3177 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: REALEZA PR CEP: 85770-000 
TELEFONE: 46 3543-4120 E-MAIL:  jessicasouzabelle@gmail.com  

NOME DO CREDOR: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
ENDEREÇO:  AV  ESPIRITO SANTO 908 BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-99901-1626 E-MAIL:  favlerfaccio@yahoo.com.br  

NOME DO CREDOR: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 
ENDEREÇO:  AV  PARANA 724 BAIRRO:  SAO JOSE  OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46999160044 E-MAIL:  hevertoveit@hotmail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINIS-
TRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em conformidade com o  Art.  

75, inciso II e VIII, da Lei 14.133/2021. 

Total: R$ 43.234,62 (Quarenta e Três Mil Reais, Duzentos e Trinta e Quatro e Sessenta e 
Dois Centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 38/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II e VIII, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As despesas abaixo especificadas, con-
forme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR, 
considerando ainda que os valores apresentados estão dentro do valor de mercado, 
conforme documentação comprobatória apensada ao processo administrativo. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 
ENDEREÇO:  AV  BRUNO ZUTTION 3177 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: REALEZA PR CEP: 85770-000 
TELEFONE: 46 3543-4120 E-MAIL:  jessicasouzabelle@gmail.com  

NOME DO CREDOR: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
ENDEREÇO:  AV  ESPIRITO SANTO 908 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

TELEFONE: 46-99901-1626 E-MAIL:  favlerfaccio@yahoo.com.br  

NOME DO CREDOR: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 
ENDEREÇO:  AV  PARANA 724 BAIRRO:  SAO  JOSÉ: OPERÁRIO 

CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000  
TELEFONE: 46999160044 E-MAIL:  hevertoveit@hotmail.corn  

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Nome do produto/serviço Quana 
dade 

Unida 
de 

Preço 
máxim 
o 

Preço máximo 
total 

1 39234 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MINISTRADA POR PROFISSIONAL 
COM HABILITAÇÃO CONSTANTE 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 

241,00 H 34,25 8.254,25 

2 62542 AULA DE DANÇA E ATIVIDADES 
RECREATIVAS COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

242,00 H 24,79 5.999,18 

3 48276 AULA DE GINÁSTICA E JOGOS DE 
ATLETISMO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
EXIGÊNCIA DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

251,00 H 24,74 6.209,74 

4 39083 AULA DE  KARATE',  MINISTRADA 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA 

460,00 H 31,42 14.453,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 06 dias do mês de maio d 

Am -.e 11é 
Prefeito Municipal 

Municfpio 
Capanema - PR 

AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE 
REFERENCIA 

5 36173 AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR 
CAPACITADO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 

225,00 H 36,97 8.318,25 

Valor Total da Contratação: R$ 43.234,62 (Quarenta e três mil, duzentos e 
trinta e quatro reais de sessenta e dois centavos) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINIS-
TRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em conformidade com o  Art.  
75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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De: roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 6 de junho de 2022 09:19 

Para: jornal folha de capanema capanema' 

Assunto: para publicação em 08/06/2022 

Anexos: termo de dispensa 38-2022.docx 

seia Krter fleclKez• 1)nç_3a.rli 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(wcapanerna.pr.gov.br  

it  a e, I/  (nape.  rtc: ma.21-.1.s4v.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 6 de junho de 2022 09:20 

'educacao' 
dispensa de licitação 38/2022 

Classificação por Fornecedor.pdf 

Bom Dia 

A Dispensa de Licitação 38/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Está pronta, poderá ser utilizada a partir de 07/06/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

O Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaog caRanema.px,gpv.br 
licitacaocapanema.pr.gov.br  

O 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 6 de junho de 2022 09:20 

Para: 'educacao' 

Assunto: dispensa de licitação 38/2022 

Anexos: Classificação por Fornecedor.pdf 

Bom Dia 

A Dispensa de Licitação 38/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Está pronta, poderá ser utilizada a partir de 07/06/2022 

oselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Alk  Capanema — PR  cep  85760-000  
RP  fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

roselia.licitacao.kcaRanema.pr.gov.br  

`k 

O 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

segunda-feira,  6 de  junho  de 2022 09:20 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00025.txt 

The original message was received at Mon, 6 Jun 2022 09:20:12 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <educacao@capanerna.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

O 
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CONTRATO N° 172/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E FAVLER LUCIANO TRAPP 
PACCIO 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa FAVLER LUCIANO 

TRAPP FACCIO , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.515.263/0001-55,  AV  ESPIRITO SANTO, 

908 SALA PORÃO - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO Município de Capanema/PR neste 

ato representada pelo(a) Sr(a)FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO inscrito(a) no CPF n° 

901.618.230-68, Portador(a) do RG n° 40676520, doravante denominada CONTRATADO, 

vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n." 14.133 de 01/04/2021, Dispensa 

de Licitação N° 38/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO  DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  

AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Item Código 

do 
produto 
/servig 
o 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da : 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

62542 AULA DE DANÇA E 
ATIVIDADES 
RECREATIVAS COM 
INSTRUTOR 
CAPACITADO 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE 
REFER2NCIA. 

FAVLER 
LUCIANO 
TRAPP 
FACCIO 

H 242,00 24,79 5.999,18 

48276 AULA DE G1NASTICA E 
JOGOS DE ATLETISMO 
COM INSTRUTOR 
CAPACITADO 
CONFORME EXIGCNCIA 
DO TERMO DE 
REFER2NCIA. 

l','AVLER 
LUCIANO 
TRAPP 
FACCIO 

H 251,00 24,74 6.209,74 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTOJPRESTAÇÃO D RVIÇOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VTGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo  dc  vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses,  a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 06/06/2022 e 

encerramento cm 05/12/2022. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1.  0 valor total da contratação é de R$ 12.208,92 (Doze Mil, Duzentos e Oito Reais e Noventa 

e Dois Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar 6. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

Fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
1 , 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-
Fone: (46)3552-1321 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os Cmus  corn  

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1.  0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Cinica, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera'  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até  o 15° (décimo quinto) dia útil do mês  subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  -ail  de cada inês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a reg-ularidade, da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, 

qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, (A. 1 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 

Fone: ('16)3552-1321 
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por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5.  It  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos rcquisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese  dc  irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no  pram  de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 4111 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, ate que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9.  A Contratada regularmente optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  io 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada será precedido 

de processo administrativo em que  sera  garantido a  empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.11.  it  vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de  

con  tratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 '\ 
Fone:(46)3552-1321 
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moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAR1A 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a.. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 
.1 

Exerci- 
cio da 
despesa 

Conta 
da  des-  
pesa 

Funcional programdtica Fonte 
de  re-  
curso 

Natureza da  des-  
pesa 

Grupo da 
fonte 

2022 0930 12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 0940 12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 0950 12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a  quern  

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de irnperfeigões ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bern como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
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Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11.  CLÁUSULA  DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo  dc  referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatcndimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontrataçâo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei 

n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas  dc  pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá er 

precedida de autorização escrita c fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, hem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação  a  Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrõnico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de 

recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
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pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4 A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo ã fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do 6m-do interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de  Ill 
Recebimento Definitivo, cm 02 (duas) vias de igual teor c forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 5. Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência  dc  confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidaçAo e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa a inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa  a inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação cd 

serviços; 
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e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstdricias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022,  corn  as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograrna para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma,  seal  prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) ate 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer clausula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação  corn  as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa,  corn  os meios e recursos que 
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lhes  Sao  inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei n' 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8.  As mu ltas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de  30 (trinta) 

dias,  a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialni ente. 

13.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. • 
14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acautelad oras, inclusive retendo  o  pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS 
15.1.  Os casos omissos ou situações não cxplicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0  fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, na forma do 
 • 

art.  89, da Lei n' 14.133/2022. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, cm 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Sc por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
r, 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO, 
representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

06 dia(s) do mês de junho de 2022  

OW  
Ai  4 , . 

AMÉR 0  BELL FAVL LUCI,  N,  'i  TRAPP FACCIO 
Prefeito Municipal Representant,6  regal   da Contratada 

FAVLER I, IANO TRAPP FACCIO 
Contratada 
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CONTRATO N° 171/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ESCOLA DE ARTES 
FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNR1 sob o n" 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa ESCOLA DE ARTES 

FORCE PERFORMANCE EIRELI , inscrita no CNPJ/WIF sob o n.' 19.224.408/0001-75,  AV  

BRUNO zurrioN,  3177 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO Município de Realeza/PR 

neste ato representada pelo(a) Sr(a)JESS1CA ROSA DE SOUZA inscrito(a) no CPF n" 

074.716.229-89, Portador(a) do RG n° 99350334, doravante denominada  CONTRATADO, 

ve'rn firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, Dispensa 

de Licitação N° 38/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  

AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Item Código 

do 
produt 
o/ servi 
go  

Descrição do 
produto/ serviço 

I 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi  
da 

Quanti -  
dade 

Preço 
unitari 
o 

Prego total 

1 39234 AULA DE ARTE CIRCENSE 
MINISTRADA POR 
PROFISSIONAL COM 
HABILITAÇÃO 
CONSTANTE NO TERMO 
DE REFERENCIA 

ESCOLA DE 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
NCE EIRELI 

H 241,00 34,25 8.254,25 

5 36173 AULA DE TEATRO COM 
INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL 

ESCOLA DE 
ARTES 
FORCE 
PERFORMA 
NCE EIRELI 

H 225,00 36,97 8.318,25 

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-t-x 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses,  a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 06/06/2022 e 

encerramento em 05/12/2022. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 16.572,50 (Dezesseis Mil, Quinhentos e Setenta 

Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 

4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objcto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar  a  Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar  a  Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimen.to  das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á. Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei ri° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Cinica, o 

pagamento será efetuado, em parcela Única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1' (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referaicia, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de  pAgam.en.to  PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
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de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena  dc  

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado â apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1.  0 desconto de qualquer valor no pagamento devido â Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.11. 8 vedado A. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE; não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exerci- 
cio da 
despesa 

Conta 
da  des-  
pesa 

Funcional programática Fonte 
de  re-  
curso 

Natureza da  des-  
pesa 

Grupo da 
fonte 

2022 0930 12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 0940 12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 0950 12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA -  DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência a Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará  ern  registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei ri° 14.133, de 2022. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa  a  prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO 
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11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como cm outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscaliza cão. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da  Lei 

ri° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repeticlas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou  dc  parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

A CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes,  a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2.  Após o recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa,  isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialrnente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação  ern  que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resulliantes 

A -) Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 '  4  
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5 No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena  dc  

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se--á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores  a exaustão do prazo c desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa ã inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação, 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
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h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar, 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n' 14.133, de 2022, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias, será de 5% (cinco por cento)  do valor previsto na requisição  dc  

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronogram.a para o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograrna, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento)  até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestagdo, por infração a qualquer clausula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 

"h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no  subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa,  corn  os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
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13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias,  a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibiliz,ados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá • 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  

art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 
16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLAUSULA  DECIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Sc por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão cio fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que cm 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 
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17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  

divulgada no Portal de Transparáncia do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)  JESSICA  ROSA DE SOUZA, 
representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
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°PGA- 0 DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDICAO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo  Belle  
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto  Lett  
Secretário de Indústria, Comercio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2022, que entre si cel-
ebram de uni lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ 
e de outro lado a empresa FACHINELLO CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 75.972/60/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empre-
sa FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, 

pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 688 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal. 
ROBERTO  MATTES  FACHINELLO, CPF:046.399.549-05 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Tomada de Pregos n 4/2022, mediante as seguintes clau-
sulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 
06/05/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Toma-
da de Preços n° 4/2022, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 
DO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE RE-
PASSE 904598/2020/MCIDADANIA/CAIXA, em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 55/2022, fica aditivado seu valor 
em R$ 36.869,86 (Trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e 
nove reais e oitenta e seis cen-tavos) de acordo com os projetos 
aprovados pelo setor de engenharia e MCIDADA-NIA/CAIXA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de maio de 2022 

AMF.RTCO EFI.I.E 
Pretrito Momopal  

NNW :13111.11112111E: - 

ROHERTt)  MATTES  FACHINF.I.1.0 
Repre,wrItarite Legal 

FACHINELI.0 CONSTRUTORA F. ENGENHARIA TTOA - ME 
Colitratatia 

  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 38/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II e VIII, 
da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores as despesas 
abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procurador-
ia Jurídica do Município de Capanema — PR, considerando ainda 
que os valores apresentados estão dentro do valor de mercado, 
conforme documentação comprobat6ria apensada ao processo 
adminis-trativo. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFOR- 
MANCE EIRELI 
CNPJ: 19.224.408/0001-75 
ENDEREÇO:  AV  BRUNO ZUTTION 3177 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: REALEZA PR CEP: 85770-000 
TELEFONE: 46 3543-4120  
E-MAIL:  jessicasouzabelle@gmail.com  

NOME DO CREDOR: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 
CNPJ: 34.515.263/0001-55 
ENDEREÇO:  AV  ESPIRITO SANTO 908 BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
TELEFONE: 46-99901-1626  
E-MAIL:  favlerfaccio@yahoo.com.br  

NOME DO CREDOR: HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
CNPJ: 20.102.754/0001-60 
ENDEREÇO:  AV  PARANA 724 
BAIRRO: SÃO  JOSE  OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 
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TELEFONE: 46999160044 E-MAIL:  hevertoveit@hotmail.  
com 

:tom Gidigo do  pro  Nome do produtoiserywo QU,IIII UM i'lt,;,,  Pieço nhalnio 
duto,serviço dadc dado,  maxim°  total 

I 39234 AU1 A DE ARTE CIRCENSE. MINISTRADA 2.11.00 II 34,29 4.254,25 
POR PROFISSIONAL COM HARI u. 
Tm;Ao coNsTArsrrE NO TERMO DE 
REFERENCIA 

613,42 AU1 A DE DANÇA E KrimAnrs RECRE. 
ATIVAS COM INSTRUTOR CAPACITADO 

142,00 II 14,79 5 , 1, 

CONFORME ESPE.CIFICK0E.S DO 
TERMO DE.  REFERENCIA. 

13276 AULA DE GINASTICA E IODOS DE AT- 251,00 II 24.74 o ., t 
LETISMO COM INSTRUTOR CAPACITA- 
DO CONFORME EXIGENCIA DO TERMO 
DE REFERENCIA. 
AULA DE  KARAT.  MINISTRADA POR 460,00 II 31.12 14.453.20 
PROFISSIONAL QUE ATENDA AS EX- 
IGENCIAS DO  TERM()  DE REFERENCIA 
AUI A DE. TF.ATRO COM INSTRUTOR 115,00 ti 16 97.  -ill  
CAPACITADO CONFORME ESPECIEl. 
('AÇÕES DO EDITAI 

Valor Total da Contratação: R$ 43.234,62 (Quarenta e três mil, 
duzentos e trinta e quatro reais de sessenta e dois centavos) 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAL- 
IZADA PARA MI-NISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIAL- 
IDADES NAS ESCOLAS MUNICI-PAIS DE TEMPO INTEGRAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, em conformidade com o  Art.  
75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 06 dias do mês de maio de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 171/2022 
Processo dispensaN° 38/2022 
Data da Assinatura: 06/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ESCOLA DE ARTES FORCE PER- 
FORMANCE EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAL- 
IZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIAL- 
IDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Valor total: R$16.572,50 (Dezesseis Mil, Quinhentos e Setenta e 
Dois Reais e Cinqüenta Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 172/2022 
Processo dispensaN° 38/2022 
Data da Assinatura: 06/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAL- 
IZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIAL- 
IDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Valor total: R$12.208,92 (Doze Mil, Duzentos e Oito Reais e No- 
yenta  e Dois Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 173/2022 
Processo dispensaN° 38/2022 
Data da Assinatura: 06/06/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: HEVERTON CARLOS VEIT - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAL- 
IZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIAL- 

DO 
Valor 
ta e 

AVISO 

que 
dade: 
Menor 

COPA 

ta e 
13:30 

na 
Viriato 

1.° 
bram 
outro 

Pelo 
nicípio 

60, 
nado, 

LIDA, 

sob 

tam 
Pregão 

POR 

ATÉ 
DE 

itens: 

IDADES 

Américo 
Prefeito 

NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

total: R$14.453,20 (Quatorze Mil, Quatrocentos 
Três Reais e Vinte Centavos). 

Bellé 
Municipal 

INTEGRAL 

e Cinqüen- 

torna público 
a seguir: Modali-

de Julgamento: 

LIMPEZA 
DA AD-

CAPANEMA PR-
PREÇOS.. R$ 

Trezentos e Trin-
das propostas: 

ser adquiridas 
Av.  Gov.  Pedro 

— Centro e 

que entre si cele-
PARANA e de 

de um lado, Mu-
no Cadastro 

75.972.760/0001-
abaixo assi-

designado CON-
AUTO POSTO 

- CEP: 84130000 
inscrita no CNPJ 

pelo Sr. 
e CPF n° 

designada CON- 
das Leis 

ajus- 
do Edital 

cláusulas e 

firmado em 
Pregão 

para 
DIESEL S-500 E 
A UTILIZAÇÃO 

A ADMINIS-
SE DESLOCAM 
PELO SISTEMA 

a Decisão Ad- 
o valor dos 

PREGÃO 
0 MUNICÍPIO 

Objeto: 

MINISTRAÇÃO 
PROCESSADO 
1.808.339,40 

ernamentais.gov.br , 

também 
Capanema, 
Roselia 
Pregoeira 

Nacional 

TRATANTE, 

- BAIRRO: 

VALDIR 
395.400.149-72, 
TRATADA, 
10.520/02 

condições. 

CLAUSULA 
09/05/2022, 
Eletrônico 
AQUISIÇÃO 
GASOLINA 

TRAÇÃO 

ministrativa 

DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICO N° 42/2022 

DE CAPANEMA, Estado do Paraná, 
realizará Processo Licitatório, nos termos 

PREGÃO ELETRÔNICO n°42/2022. Tipo 
preço Por LOTE. Modo de Disputa: Aberto 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, 

E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
PELO SISTEMA REGISTRO DE 

Um Milhão, Oitocentos e Oito Mil, 
Nove Reais e Quarenta Centavos). Abertura 

Horas do dia 24/06/2022. Local: https://www.comprasgov-
demais  informações podem 

Prefeitura Municipal de Capanema, sito a 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná 

no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
06/06/2022 

Kriger  Becker  Pagani 

MIliadatteiMaSaitrtIMMAkii=MILInalgiadiattaifiMPIMIMIZAMMELIali 

Termo Aditivo ao Contrato n° 147/2022, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— 
lado a Empresa PANDA AUTO POSTO LTDA 

presente instrumento particular que firma 
de Capanema, Estado do Paraná, inscrito 

de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

Senhor AMÉRICO  BELLE, doravante 
e de outro lado a empresa PANDA 

sediada na  ROD  BR 277, S/N KM 184 
COLONIA MACIEL, Palmeira/PR, 

o n° 03.222.765/0003-26, neste ato representada 
GERVINSKI, portador do RG n° 2.161803, 

ao fim assinado, doravante 
estando as partes sujeitas as normas 

e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência 

Eletrônico 19/2021, mediante as seguintes 

PRIMEIRA - Conforme contrato 
objeto do Edital de licitação, Modalidade 

n° 19/2021, entre as partes acima identificadas, 
DE  OLEO  DIESEL S-10,  OLEO  

COMUM AMBOS DESTINADOS 
VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES 

PÚBLICA DE CAPANEMA— PR, QUE 
A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO 

REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento 
datada de 06/06/2022, fica recomposto 

abaixo descritos: 
7 ,ar Item 1)e.,1 ,.v)  Ail  j, Mili10 Uri 

Med. 
Quant, 
Jade 
Liolada 

Valor  awe>  
do Rcequi- 
til.,,,, 

Quao0dade  
do Recqui- 
librio 

Val°,  unitano 
apos ReequIlibrio 
do valor. RI 

Valor do 
aditivo 
R$ 

001 1 GASOLINA COMUM 
NAU FORMULADA 

I 5.018,5043 6.90 4.558 8311 7.256 1.622.94 

001 1! 01 F.0 DIESEL 510 I o 130,3152 6,63 o 080.30,92 6,923 1.751.98 
, 1 01, ELI DIESEL 5500 I 4.00.00 5,1:7 2 i 000,00 6,731 6 3 0.1 mo 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 9.708,52 (Nove 
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TERMO DE DISPENSA DE urxr.400 N' 39/2022 
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atsuidpie Ic 
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AS EXKINCIAS DO TtaatO DE 
REFERENCIA 
MU TEATRO COM INSTRUTOR 
CAPACITAIVCONEORME 
FSPELIFICAOES DO FARTAL 

ViMor Total  da  Coorrataein:5$ 43.234,62 Kructrents • trAs mil, d accent. o trloto 
.1 quote* rails di sossonts •  dois  centavos) 

Nato:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  .II/RIDICA  ESPECIALIZADA PARA  MINIS. 

TEAS  AULAS  EM AREAS DE  ESPECIALIDADES NAS  WOW MUNICIPALS DE 
TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA ern eoriPtrm;c1ciae corn o Att. 

75 Milo: VIII. ass/2,111.133/2021 

("opine.. Cidatie da 12.Rn:a Erelii,pea Estrada Porque Camiulto do 

Çoiono,  We  06 dos clv 11140 4v niaso de 202'4.  

Americo Belk 
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MLIAVID DE CAPANEMA. 
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TERMO DE DISPENSA  DI  LICITACJI0 r 9E/2022 

FICO  I xnial.i clv lltIIç0  na  Hirnin do An. 70. intito II e VIII,  da  Lei 

11 13312021, e alias idler:m.6ra pontenorea U di sp.. *bum espocificadas, con. 

tonne Mower Jurklien  da  Piociundorin ,luritlitri do Munirlpio do Cepanenin - PR. 

conaiderando  ainda  gut OS valaret aprmenuidos  estio  &moo do valor de memento. 

oinfotror documeniKini comproludikia opens:L(1n no 1,1041•KtOl DAM ¡POI tiltIvO. 

Coabstedic 
NOME DO CREDOR: ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE MEL!  
CNN:  19.224.406/0001.75 
ENDEREÇO:  AV  BRUNO ZUTTION 3177 13A1000: CENTRO 
CIDADE: REAIEZA PR ('Eli 85770.000 
TELEFONE: 46 3543.4120 EMAIL.  jemicasourabeiKtmaiLeorn 

NOME DO  CREDOR:  PAVLIR UJCIANO TRAP? FACCIO 
CON: 34.515.263/0001•65 
F24DEREÇO: AV  ESPIRITO  SANTO 41Xi BAIRRO: CENTRO  
C5/01/0: CAPANEMA PR CEP. 8.5760-000 

ltiEFONE: 44.94401-1626 EMAIL: Levier faciior4aboo.runi.br  

NOME IX) CREDOR: PERVERTOX CARLOS VEIT •  US  
CNPJ: 20.102.754/000140 

ENDEREÇO  AV  PARANA 724 
C1DADF.: CAPANEMA PR  

ill

'n:ix.rONJ0. meri i 1 6(1514 

5.124,22 

62542  MLA  DE DANÇA  E ATIVIDADES 
RECREA11VAS INSTRUTOR 
CAPACITADO CONPORME 
iESPELIFICACOES DO TERMO DE 
!REFERENCIA.  

1 40276 AULA DE GINASTICA E JOGOS DE 

rAill1S110 COM INSTRUTOR 
LPACITA1X) CONFORME 

EXIOE'JCIA 001E1010 DE 
?1t:E0AS(1k  

4 41083 MULA DE  KARATE.  MINISTRADA 460,00 ki '31,42 14.463,20 
,POR PROFISSIOSAL LZy.E ATENDA 

Avenida Governadix Pedro Vries) Pailoot de Souza, 1000. Centro 35760400 
Fone:(46)3552-1321  

Vnks lad ItS17.70P.,/? ¡Dore Old, GorrMot 
0Ilttiais i:Ninenu 1.1,15Crnuroil 
A:kV:011A.  
Fleftim Munearrn  

ESTRATO CONTRATO 17.voir2 
Proccur 
Ilaada4unlM. 061113.201?.. 
Cooreirnic: hissislpio de 

C01n6441 NEVERTON 
CA RLED VEIE • ME 
Objda CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JLRIDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE 
ESESCLAUDADES NAS ESCOLAS 
MINICIPALS DE TEMPO INIWRAL DO 
11UNICIPIO DE CAPANEMA. 
Vaki  tool  11114.411,20 tOurlorA) MiL 
Quart501irt4 a Cope= a DA  Rai:.  a Visa 
Cooto6  
Asir. Bilk. 
',Tern*  Mokipnl 

Avenida Govanador Pedro *Igo Padget de Souza, 1080- CenO5 - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321  

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 
N°9/2022 
MUN1C1P10 DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna 

público que realizará Processo Licitatdrio. nos termos a 
seguir: 
Modalidade: Tomada de  Preps  n°912022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: TOMADA DE PREÇOS VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS, NA FORMA DE EXECUÇÃO 
INDIRETA, PELO REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES DESTE TERMO DE REFERENCIA E 
EDITAL. 
Valor da Lici1a0o: RS 132.000,00 Cento e Trinta e Dois 
Mil Reais). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 24/06/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro. 
Demais informações poderao ser obtidas no endereço 
acima citado cm horário normal de expediente e no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanetna-PR, 03/06/2022.  
Amide° Belli-  Prefeito Municipal 

_J 

UMW:  SÃO  Jost  OPERÁRIO  
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AMA COdigri lic,re• Jo oroduculsertv., 

,c id Airy. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Gabinete da Presidência 

ti 
J  

PORTARIA EXTRAORDINÁRIA N° 47/2022 

Dispõe sobre medidas emergenc ia is 
decorrentes dos registros suspeitos de 
atividades maliciosas detectados na 
infraestrutura tecnológica deste Tribunal. 

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo  art.  122, I, da Lei Complementar Estadual n° 113. de 15 de dezembro de 
2005, e pelos  arts.  16. XIV, XXXIII, XXXIV. XXXIX e 198, do Regimento Interno. 

RESOLVE 

Art,  10  Em razão dos registros suspeitos de atividades maliciosas 
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos 
os prazos processuais e o peticionarnento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e 
30 de junho de 2022, inclusive.  

Art.  2° Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do 
Tribunal previstas para o período a que se refere o  art.  10.  

Art.  3° Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões 
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento 
indicada na certidão.  

Art.  4° Os pedidos de novas certidões liberatórias ou certidões para 
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o  e-mail  
cgf@tce.pr.gov.br. 

§ 10 0 pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade. 

§ 2° Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem 
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos: 

I - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei 
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). conforme solicitado no  
art.  10  , inciso II, da IN 74/2012 - TCEPR, quanto: 

a) a inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações 
crediticias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional; 

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de 
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela Constituição Federal; 

c) ao cumprimento do  art.  11, da LRF, no aspecto da exercitação da 
capacidade tributária; 

II - cópias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios 
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF 
dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo; 

Ill - para a certificação do  art.  167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço 
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maio/2021 a abril/2022) dos 
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas 
intraorçamentárias separadas entre correntes e de capital; 
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IV — para as certidões com garantia da União e externas, cópia da publicação 
do Anexo 12 do RREO do 6° bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas 
com ações e serviços públicos de saúde).  

Art.  5° Os pedidos de certidão sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, 
da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em 
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão 
ser encaminhados para o  e-mail  dg@tce.pr.gov.br.  

Art.  6° Os pedidos de certidões de que tratam os  arts.  4° e 5° deverão ser 
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.  

Art.  7° As certidões excepcionalmente expedidas na forma dos  arts.  4° e 5° 
serão assinadas em registro físico e serão enviadas por  e-mail  ao requerente. 

Parágrafo único. A versão física da certidão ficará disponível na sede do 
Tribunal para retirada.  

Art.  8° Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos: 

I — na Instrução Normativa relativa à Agenda de Obrigações Municipais para o 
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal; 

II — para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais; 

Ill — para o envio dos dados ao  SIT. 

Art.  9° Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de 
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municípios, nos termos 
da Resolução n° 70/2019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo 
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.  

Art.  10. Excetuado o previsto no  art.  11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades 
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 serão reiterados 
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  11. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas 
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão  (CAGE),  que estavam em 
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022. 

§ 10 As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput 
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do  art.  12, I. 

§ 2° As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA 
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente 
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento - SGA 
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdicionado.  

Art.  12. 0 contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização 
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-mails  
oficiais: 

I — para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.prgov.br; 

II — para a Coordenadoria de Auditorias: 

a) caud@tce.pr.gov.br; 

b) paf.controleinterno@tce.prgov.br; 

C) paf.educacao@tce.prgov.br; 



g 

t4,1 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Presidência 

d) paf.infraestrutura@tce.  pr.  gov br; 

e) paffeceita@tce.pr.gov.br,  

III  — para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: 

a) crnex@tce.pr.gov.br; 

b) rnonitoramentorpc@tc e.pr .gov.br ; 

IV — para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br:  

V — para a Coordenadoria de Sistemas e Informações da Fiscalização: 
cosif@tce.pr.gov.br. 

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as Inspetorias de Controle Externo 
utilizarão, para contato com os jurisdicionados,  e-mail  oficial do Tribunal, identificado pelo 
domínio @tce.pr.gov.br.  

Art.  13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social 
(CAOS) realizara atendimento presencialmente e mediante contato telefônico. 

§ 1° 0 atendimento presencial ocorrera de segunda a sexta-feira, das 11 as 
17 horas. 

§ 2° 0 telefone para contato com a CAOS é o (41) 3350-1781.  

Art.  14. É obrigatório o uso de mascara facial para acessar e permanecer nas 
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo 
serviço médico.  

Art.  15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na 
forma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.  

Art.  16. As certidões liberatórias e sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e 
VII, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria 
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.  

Art.  17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidões liberatórias 
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no  art.  85, VI e VII, da Lei Complementar 
Estadual n° 113, de 2005, que tenham sido expedidas na forma das Portarias 
Extraordinárias n° 1, 2, 3, 4, 5 e 22 deste Tribunal.  

Art.  18. Excetuado o previsto nos  arts.  10 e 11, os prazos concedidos aos 
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados 
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizações das unidades 
técnicas do Tribunal, por meio de contato realizado nos termos do  art.  12.  

Art.  19. Fica revogada a Portaria Extraordinária n° 22, pulicada em 09 de junho 
de 2022. 

Art.  20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Sala da Presidência, em 14 de junho de 2022. 

FABIO DE SOUZA C MARGO 
\ , 

Presidente,' 
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CONTRATO N-  173/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E HEVERTON CARLOS 
VEIT - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de  

urn  lado o  MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  

BELLE.  Do outro lado a empresa HEVERTON CARLOS VEIT - ME, inscrita no CNPJ/WIF sob o n." 

20.102.754/0001-60,  AV  PARANA, 724 SALA: 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO JOSE  

OPERÁRIO Município de Capanema/ PR neste ato representada pelo(a) Sr(a)HEVERTON CARLOS 

vErr inscrito(a) no CPF n° 055.808.409-50, Portador(a) do RO ri° 85098195, doravante 

denominada CONTRATADO,  vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 

01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 38/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1.  CLAUSULA PRIMEIRA -  DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca Unida Quantid Prego Preço total 

do 
produto 
/serviço 

do 
produto 

de de  
medi 
da 

ado  unitário 

4 39083 AULA DE  KARATE,  MINISTRADA HEVER H 460,00 31,42 14.453,20 
POR PROFISSIONAL QUE ATENDA  TON  
AS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE CARLO 
REFERÊNCIA S VEIT 

ME  

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE  FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS 
SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no  termo de referência, no  instrument.°  convocatório, 

se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 

de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 06/06/2022 e 

encerramento em 05/12/2022. 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo 
de referencia. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é  dc  R$ 14.453,20 (Quatorze Mil, Quatrocentos e 

Cinqüenta e Três Reais e Vinte Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendaclo pela Administração Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto 
ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo  dc  24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 6. Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos, 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7. CLÁUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 

o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
continua, o pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a 
conta bancária da Contratada, mensalmente, até  o 15° (décimo quinto) dia  
fail  do Ines subsequente A. entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até 
o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada més. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal 
da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
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pela Contratada, ou por meio do sistema de  aagamento PIX,  ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 
7.5.  It  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 

o protesto de título, sob pena  dc  aplicação das sanções administrativas cabíveis 

e indenização pelos danos decorrentes. 
7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena  dc  aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
As multas c/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1.  0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido 6. empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11.  E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no 

processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 
EM=IxNx  

VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exerci- 
cio da 
des- 
pesa 

Conta 
da 
des-  
pesa 

Funcional programática Fonte 
de  re-  
curso 

Natureza da  des-  
pesa 

Grupo da 
fonte  

2022 0930 12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 0940 12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

2022 0950 12.361.1201.2102 104 3.3.90.39.05.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 
tudo dará ciência d.  Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, 
o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotard em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela 

disciplina do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 

do inicio  dc  vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa A. prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO! CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos 
indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução da contratação, 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 
da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A. reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas 
seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125  
da Lei n° 14.133, de 2022; 
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b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, deviclamente motivada nos autos,  

sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 

deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará 

a retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de 
serem devidas multas e indenizações, bem corno eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será 
feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de 
extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação 
deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 

previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, 

pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 
fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  

termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 

finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
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estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros 
servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo 
estabelecido em cronograma acordado entre as partes,  a 
CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o  recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da 

contratação ou por comissão  dc  recebimento, formada por três servidores 

efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, 
isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referencia e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado,  para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento 
definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio 
de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier 
ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, 'as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar 
a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, 
de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
clisponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
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definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores d.  exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  

para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial 
ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços 
que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo iniclõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133,  dc  2022,  corn  

as seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de  2% (dois por cento)  do valor previsto na requisição 

de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 
b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em dias, será  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição  

dc  fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada 
nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto  no subitem 4.1 
deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20%  (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta 

Ata, quando configurada a incxecução total do fornecimento/prestação. 
13.5.  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/ 1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,  bem como o dano 
causado a Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias,  a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As  sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 
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14. CLAUSULA  DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei ri° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, 
de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 
de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas 
cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação 
do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do 
Município, isentando este  dc  qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta 
será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 
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19. CLAUSULA DÈCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)  HEVERTON  CARLOS 
VEIT,  representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho  do  Colono, ao(s) 

06 dia(s) do mês de junho de 2022 

HEV  TON  CARLOS VEIT  
Rep  rese,Ktante Legal da Contratada 
HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

Contratada 
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Anol 2022 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 38 

Modalidade* Processo Dispensa 

Número edital/processo* 38 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Descrição Resumida do Objeto' CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR MAAS 

EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Dotação Orçamentaria* 0700112361120121020930339039 

Preço máximo/Referência de preço - 43,234,62 

Data Publicação Termo ratificação 07/06/2022 

Data de Lançamento do Edital 

Data da Abertura das Propostas 

 

itens exclusivos para EPP/ME? 

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Data Cancelamento 

 

CPF: 63225824968 ;1„Qg2i,g) 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-?- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

19.224.408/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

LM SOUZA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-01 - Produção teatral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

69.11-7-03 - Agente de propriedade industrial 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TAMOIOS 
NUMERO 

1455 
COMPLEMENTO 

QUADRA29 LOTE 030A SALA 02 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JESSICASOUZABELLE@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3543-4120 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/09/2022 ás 08:42:57 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL L. 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ 19.224.408/0001-75 NIRE 41600842782  ()opt 96  

Pelo presente instrumento particular de alteração por transformação de EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA em Sociedade Empresária Limitada:  

JESSICA  ROSA DE SOUZA, BRASILEIRA, solteira, empresária, data de nascimento 
15/08/1992, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 9.935.033-4, e CPF: n° 
074.716.229-89 residente e domiciliada na cidade de Realeza - PR, na Av. Bruno 
Zuttion, n° 3405, CENTRO, CEP: 85.770-000 sócia unica da empresa sob o nome 
empresarial de ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 

Titular da EIRELI empresa que gira sob o nome empresarial de ESCOLA DE ARTES 
FORCE PERFORMANCE EIRELI com sede no seguinte endereço: Av. Bruno Zuttion, n° 
3177, CENTRO, Realeza - PR, CEP: 85.770-000; inscrita na Junta Comercial do Paraná 
sob o NIRE 41600842782 em 18/03/2019 e no CNPJ 19.224.408/0001-75 fazendo o uso 
do que permite o 3° do  art.  968 da LEI n° 10.406/2022, ora transforma seu registro de 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA para SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA I: DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza 
jurídica desta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, em Sociedade Empresária 
Limitada sob a razão social de LM SOUZA LTDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, 
que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo 
jurídico ora transformado. 

CLAUSULA II: DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço da empresa para 
Rua Tamoios, N° 1455, Lote 30A, Quadra 29, Sala 02, Bairro centro, na cidade de 
Capanema — PR, CEP 85.760-000. 

CLAUSULA  III:  DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômica: Produção teatral, cursos de educação profissional de nível 
básico, produção de espetáculos circenses, ensino de arte e cultura, ensino de esportes, ensino 
de artes cênicas; Atividades de profissionais da  area  de saúde; Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas; serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Agente de 
propriedade industrial. 

CLAUSULA IV: DO CAPITAL SOCIAL — 0 capital da empresa individual de 
responsabilidade limitada ora transformada, já integralizado no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) totalmente integralizado, divido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (real) cada uma passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de 
Responsabilidade Limitada ficando distribuído da seguinte forma: 
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1  ESCOLA DE ARTES FORCE PERFORMANCE EIRELI 
CNPJ 19.224.408/0001-75 NIRE 41600842782 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ cyo  

JESSICA  ROSA DE SOUZA 100.000 100.000,00 100 
TOTAL: 100.000 100.000,00 100,00 

CLAUSULA V: Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da 
referida empresa, com o teor seguinte: 

LM SOUZA LTDA 
CNPJ 19.224.408/0001-75 

CONTRATO SOCIAL  

JESSICA  ROSA DE SOUZA, BRASILEIRA, solteira, empresária, data de nascimento 
15/08/1992, portadora da Carteira de Identidade (RG): n° 9.935.033-4, e CPF .  n° 
074.716.229-89 residente e domiciliada na cidade de Realeza - PR, na Av. Bruno 
Zuttion, n° 3405, CENTRO, CEP: 85.770-000; 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade adorá o seguinte nome empresarial: LM SOUZA LTDA. 

CLAUSULA II - DA SEDE  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Tamoios, N° 1455, Lote 30A, 
Quadra 29, Sala 02, Bairro centro, na cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000 

CLAUSULA  III  - DO OBJETO SOCIAL  (art.  997, II,  CC)  
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: Produção 
teatral, cursos de educação profissional de nível básico, produção de espetáculos circenses, 
ensino de arte e cultura, ensino de esportes, ensino de artes cênicas; Atividades de profissionais 
da área de saúde, Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo; Agente de propriedade industrial. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) é exercida(s) a(s) 
atividade(s) de Produção teatral, cursos de educação profissional de nível básico, produção de 
espetáculos circenses, ensino de arte e cultura, ensino de esportes, ensino de artes cênicas; 
Atividades de profissionais da área de saúde; Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 
serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Agente de propriedade industrial. 

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,  III,  F, 
Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciou as suas atividades na data de 31/10/2013 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 
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CLAUSULA V - DO CAPITAL  (ART.  997,  III  e IV e  ART.  1.052 e 1.055,  CC)  
O capital é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 100.000,00 (Cem mil reais) 
em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. 0 capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da 
seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ cyo  

JESSICA  ROSA DE SOUZA 100.000 100.000,00 100 
TOTAL: 100.000 100.000,00 100,00 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI, 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
A administração da sociedade é exercida pela sócia  JESSICA  ROSA DE SOUZA que 
representa legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 

CLAUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLAUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  (art.  
1.011, § 1°  CC  e  art.  37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 
A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de  pro  labore 
para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) 
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na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. 0 resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA XI - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA XII - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do  art.  3° da mencionada lei.  
(art.  3°, I.  LC  n° 123, de 2006) 

CLAUSULA XIII - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema - PR, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Paraná.  

Capanema - PR, 26 de Agosto de 2022 

JESSICA  ROSA DE SOUZA 
Socia/Administradora 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação e Cultura  

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 

Oficio n° 135/2022 Capanema, 10 de outubro de 2022. 

Ilma. Senhora 
Roselia  Kruger Becker  Pagani 
Pregoeira do Departamento de Licitações 

Prezada Senhora, 

Solicitamos aditivo a Dispensa de número 38/2022. 
As empresas que prestam serviço com a oferta de oficineiros estão com saldo 

insuficiente. Sendo assim será necessário aditivar 25% das horas previstas de cada 
modalidade exceto o de Karatê da Empresa Heverton Carlos  Veit.  Me Xaulin 
Locações e Eventos. 

Certos de podermos contar com vossa atenção, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Q„Ao 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Avenida Independe'neia, 593 — Centro — 85760-000 
Fone: (46) 26060315 — (46) 9984027042 

CAPANEMA - PR 



5  

Ír/dho 
a chulz Padilha 
Setor de Licitações 

Município de tie 0 2 Capanema - PR  

DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação, n° 38/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE 
ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA.  Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito de aditivo de quantidade. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de Outubro de 2022. 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

  

     

     



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Manifestação prévia 

Considerando-se a solicitação de alteração contratual apresentada pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na modalidade de aumento de 
quantitativo, revela-se imperiosa um melhor detalhamento do pedido, indicando 
precisamente: 

a) o número do contrato; 
b) a empresa contratada; 
c) o objeto do aditivo (item, lote  etc.);  
d) a quantidade de horas exatas que serão aditivadas de cada item; 
e) a justificativa pormenorizada sobre a necessidade do aditivo, com a estimativa 

de horas-aulas semanais a serem prestadas pela empresa contratada até o final do 
presente ano letivo, com o cronograma das atividades. 

Nesse mesmo rumo, além das informações mencionadas acima, faz-se 
necessária a juntada da anuência da(s) empresa(s) contratadas a respeito da 
alteração contratual, bem como a apresentação da documentação exigida na licitação 
para comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

Noutro giro, impede-se registrar que o aumento de quantitativo na presente 
contratação precisa respeitar dois limites: a) 25% do valor total da dispensa de 
licitação, b) o limite de valor da contratação por dispensa de licitação, previsto no  art.  
75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Com as justificativas e documentações necessárias, voltem para análise e 
emissão do parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês de outubro de 2022. 

/Alvaro Sktba Jiin or 
/  Procurador  Munici all 

OAB/14268.807 

\I 

ro Sittbs Janior 
erocufigiorMuntepst  

de CliPsolloivte - 
Dec. PP 5688/2014 

rl AR IPR 66.1507  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

procuradoriaerwpanema.pr.gov.hr  -  Dr.  Alvaro Skiba Jdnior 



0204  Município de Capanema 
Estado do  Parana  

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 38/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES 
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
Notifico a Secretária da Pasta da Manifestação Jurídica em anexo. 
Ficamos aguardando as informações para dar prosseguimento a solicitação de aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pa i  
Pre  eira/ Membro da Comissão Permanente de 

ertura e Julgamento de Licitações 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail: am nan em a . nr. riov.11 r / 1 ir.ita ca ()gemnnmn .nr.POV.hr 

1,EC:fRE rAï-ZIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAÇõES PÚBLICAS 

 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 17 de outubro de 2022 15:50 

Para: 'educacao' 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA SECRETARIA- DISPENSA 38/2022 

Anexos: NOTIFICAÇÃO DA SECRETARIA.pdf 

Rosen.*  Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Publicas 

Preestktira 
Portsria 8022 de 2 do Cstztrnbre da 2021 

 

secRerAm tvIVI4CIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Ceauso da Rodovia Ecolovca 

Estrada Parquo Caminho do  Colon*  

(46) 3552.1321  Email:  hauc.ao@capanoms  pr toy  br 
rotolia lititaCa o4apanema prgov br 

 

  

   

• 

   



J 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: segunda-feira, 17 de outubro de 2022 15:50 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00010.txt  

The original message was received at Mon, 17 Oct 2022 15:50:10 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 



0-4 2 a 7  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

CERTIDÃO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 38/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Notifico Certifico que notifiquei 
a Secretária da Pasta sobre a Manifestação Jurídica, a mesma me informou que não tem mais 
interesse nesse aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) do 
mês de outubro de 2022 

Roselta Kriger  Becker  Pagan-n— 
Preg Ira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

amenannnanema.nr.vov.br  / licitacana-Pcananema.nr.vov.br  
SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

 



171-1/2022 5560 C6/06/2022 05/122022 06/052022 05/12/2022 16.572,50 6K-142 - LM SOUZA LTDA Processo dispense 

!to: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

. 172-1/2022 5561 06/06/2022 05112/2022 06052022 05/12/2022 12206,92 76333- FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO . .. Processo  di  spens a 

!to: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNIC 010 DE CAPANEMA 

173-10022 5562 — 06/08/2022 05/12/2022 0660/2022 05/120022 14.45320 55R24 - HEVERTON CARLOS VEIT -  ME Processo dispense 

titO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS EM  AREAS  DE ESPECIALIDADES NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

549-1/2021 5373 06/12/2021 05112/2022 06/12/2021 0912/2= 16.280,64 76333-  FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO Pregão CC0102 

pt0: CONIRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
. TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

550-1/2021 5374 06/12/2021 05/1212022 06/12/2021 05/122022 15.667,40 c6874 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME Pregão o02132  

!to: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURiDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO VJNICiP10 DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4852,..:.,,, 551- 1/2021 5375 06/120021 C912/2072 06/122021 05/122022 33670,00 85378 - MORCELLI & AMORIM CAI3IN ES LTDA s ' 

tit/kg:A-0 E OBRAS AQUISIÇÃO DE UMA CABINE COMPLETA PARA 0 ROLO COMPACTADOR  CAT  C5533-E ANO 2006 PERTENCENTE A FROTA DE N° 06 DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
,.- 

53854 553-1/2021 5377 09/12/2021 08/1=2 09'12/2021 M/12/2022 63.936.00 537 - EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A Proce,so 1  wig  ibilidade‘ - „ 

MINISIRKAOr CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇAO, TREINAMENTO E 

f CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPI 0 DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURI11BA-PR.. 

554-32021 5378 10112/2021 D9/12/2022 10122021 09/12/2022 
4,44444, 

 5.791.00 2011- MAPPRE SEGUROS GERAIS  SA Processo dispense coxes  .711,1 

030035 Iff!, 

1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEICULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

-655-112021 5379 10/12/2021 , 0112/2022 10/12/2021 091122022 .14ppor 3.500,92 1621- PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Processo dispense 
, :,,-• ... 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

: 558-1/2021 5380 10/120021 09/12/2022 10/12/2021 03112/2022 13.848,00 78981 - I. C .F. AMPERE SERVIÇOS ELETRONICOS-EIREU Processo dispensa 

): AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM ATENDIMENTO AO OFICIO 004/2021 DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE CAPANEMA 

Pro..odspensa 

000065  

C00084 

coacza 

000038 -- 

4858 7-2/2021 5381 13/12/2021 12/12/2022 13/12/2021 12/12/2022 13 750,00 84891 - VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

OBRAS.  FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Pregão 

115.700,03 63790- DSC AUTO PECAS EIREU --tAWRmir_ 14/12/2022 Pregão 

Município de Capanema 2022 

Contratos a vencer 

Pagina 1 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

MNDUSTRIA E 175-10022 5564 03/060022 02./12/2022 03/06/2022 02/12/2022 3.100,03 87334 -  TERRA IGUASSU HOTEIS E T  UR  ISM 0 LTDA Process° inoigibiliclade 030006  

COMÉRCIO CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE TURiST1C0 PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NA RECEPÇÃO DE AUTORIDADES APÓS EVENTO DE ASSINATURA DE TERMO DE PARCERIA. 

4859 558-1/2021 5382 14/12/2021 13/120222 100/2022 0607/2022 221256,47 2733- M. BIGATON & CIA LTDA - ME Tornada de preços 000018 

PLANEJAMENTO ;.; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRA IRREGULARES E DRENAGEM PLUVIAL NAS RUAS AMAMBAY, TUPI, TERRITÓRIO DO ACRE, LERCY JOÃO  
ROMAN  E PARA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO N° 568/17/SDR. 

17/02/2022 14/122022 17/02/2022 14/122022 53.C30,00 70124- SERVICE CENTER GLCOMERCIO DE  PECAS-  EIREU - EPP Pregão 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÕNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

559-1/2021 5383 1912/2021 14/12/2= 15/12/2021 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÓNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE r
AÇXO'nElcOBRAS 

, 

00tri92 

Erritido por: ROSELIA '<RIGOR BECKER PAGANI, na wrsào: 5530 u 11/11/2022 08 06 17 



Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Página 2 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

VIAÇÃO E OBRAS REGISTRO DE PREÇO 

560-22021 5384 15/12/2021 14/12/21= 15/12/2021 14/122022 1.14,4.387,50 48825- GELSON ASTOR MORE 

 

Pregão 000092 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

t 561-22021 5385 15/12,2021 14/12/2022 15/12/2021 14/12/2022 17370603 2541 -  ISBR ECHT & ISBRECHT LTDA Pregão 000092 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO 

52-2/2022 5441 22/02/2022 15/12/2022 22/02/2022 15/12/2022 133010,12) 2321 -  JOSE  ROBERTO vIALF MECANICA -  ME Pregão 1200092 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

• REGISTRO DE PREÇO 

4866 555-12021 5389 16/1=1 15/12/2022 16/12/2021 15/12/2022 33.360,03 8=4 -  RDICOM SISTEMAS  MEDICOS  LTDA Processo dispensa , -  .•... ,: . .' . ,.' . ,. .. • • wow  
,., 

UDE AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E ARQUIVAMENTO DE IMAGENS MÉDICAS EM NUVEM A SERE UTILIZADO NA SALA DE RAIO-X DO POSTO DE SAÚDE CENTRAL (NIS-I) SOB CADASTRO NACIONAL DE 

ESTABELECIMENTO DE SALDE N° 2583704 

4914 • 49-1.2022 5438 17/02/2022 16/12/2022 03/03/2022 07/102022 299.672.77 82179 -  FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS Tomada cie preços C00001 

LANEJAMENTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO  DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE  REPASS.,  

899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA 

404-1/2022 5793 25/102022 24/12/2022 25/102022 : 24/12/2022 18.000,00 87334 -  TERRA IGUASSU HOTEIS E TURISMO LTDA' '' . -  ••/' —  ''''''•- -`'''''' Processo i neiig i bil [dada 000015 

CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE TURÍST1C0 PARA FORNECIMENTO  OE  REFEIÇÕES NO EVENTO DE ENCERRAMENTO DO PROJETO " OCEANO EM TODA PARTE" e comemoração ao Pia do Professor. 

'380-1/2022 5769 26/092022 2512/2022 260920221r»  25/12/2022 20.030.00 74302 -  ALEXANDRO  MARTIN  TU EROS LOPEZ Processo inenitxlidade CC0013 

CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO TEATRAL PARA ENRIQUECIMENTO DE REPERTORIO CULTURAL DAS CRIANÇAS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR„ 

5060, 195-1/2022 5584 27/06/2022 26/12/2022 27/062022 W: 26/12/2022 

(ifiab g66WAs AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA A MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRAULICA  JOHN DEERE  160 GLC 

 

9.756,00 55212- COMPEC - COMERCIO DE PECAS E SERVICOS PARA Processo  di  spensa 000042 

 

Término vigência atual De: 01/12/2022 
Término vigência atual Até: 31/12/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

*am.. 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na +.er são 5530 u  11/111202208:0617 Z 

5268 

!EDUCAÇÃO 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 11 de novembro de 2022 08:35 

Para: 'secretarias@capanema.prgov.br' 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022 

Anexos: Contratos a vencer no mês de Dezembro-2022.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagam 
Chefe do Departamento de Contratações PúbilCAS 

Prvvewa 
Portal a 8 022 de 12 de Ocitrnbro de 2021 

SEC52ETARlA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capartema-PR 
Codsdo cb Rodove Ecohirca 

EStrAdd Fhrquo Camonho do Colono 

(46) 3552.1321  E-mail:  kitaCAoQtap3nerr13  pr goy  br 

roselsz cap3nomx prgov br 



roselia.licitacao@ca  

 

ov.br  anema.p 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  
sexta-feira,  11 de  novembro  de 2022 08:45 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00034.txt 

The original message was received at Fri, 11 Nov 2022 08:44:40 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered planejamento.alexandre@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

• 
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